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I- ATA DA 148' SESSÃO, EM 10 de SETEMBRO DE 
1974 

1.1- ABERTURA 

1.2- FXPEDI ENTE 

1.2.J -Mensagem do Sr. Presidente da República 

- De agradccime!llo de l'omunicaçào referente à e.1colha di' 
1/0!11(' fndicac/rl para cargo ('ititl f'I'OIÚ//CI/(0 depende de (Irá/a 
aquiesch1cia do Senado Federal: 

- N<.> 270/N (n° 429/74, na origem), refercnlc à c.~1.:olha do 
Senhor PJufo Br<1z Pinto da Silva. Mini~tro de Primeira Classe, 
da Carn:irJ de Diplomata, pura exen.:cr J função de lmbai.xador 
do Brasil juntoU República Soci<.~lista da Romênia. 

1.2.2- Oficios do Sr. 1~'-Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

- Encaminham/'' iJ rni.liio do Senado aurúgra/os do.1 _H!guin­

tes prowtos: 

~Projeto de Decreto Legislativo n~ 19j74 (n<~ 157-B. de 
1974, na Cümara do~ [)eputudos). que uprova o te.xtq do A~.:ordo 
sobre Comércio Internacional de Têxteis celebrado em 10 de 
dezembro de 197 .1, em Gendm.i, no ámbito do Acord(_) GerJI 
sobre Tarifas Aduaneiras e Comêrcio (GA TT). 

-Projeta de Lei d.J Cilm<Jr<J nç l l.l/74 (n9 J.490-Dj7J, na 
origem), que dú a denominaçilo de "Refinaria Presidente Getúlil) 
Vargas·· à refinaria de petróleo a ser instalada pela 
PETROBRÁS S/ A, no município de ArC~ucária, Estado do Pd-. 
raná. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 114/74 {n" 2.307-()70, na 
origem). que acrescenta alínea ao art. 514. caput, do Decreto-lei. 

'nç 5.452, de I<.> de maio de 1943 (Consolidação das Leis du Trabd­
lho). 

-Projeto de Lei da Câmara n<> 115/74 (n9 217-C /71. na ori­
gem), que denomina "Ponte ,\lfrcdo ltalo Remor'' a obra dt: art·~ 
projetada sobre o Rio do Peixe, na BR-282. e dú outras rrovidCn­
cia~. 

-Projeto de Lei da Câmara nu 116:74 (n<~ 97X-B,i72. na ori­
gem), yuc altera o Código Bra~ilcJro do A. r. 

-Projeto de Lei da Ciimara no 117/74 (n° ].JS4-B/73, rl;J 

origem). que dispõe sobre u denl1min~dl' lk log:r~douru~. llhras, 
ser\· ir,.'().~ e monumentos plih!icos. c <.l..í outru~ rrovidénci;Js. 

1.2.3- Comunicações da Presidência 

- Recebimento do Ofício n" S-27 j74, do Sr. Governador do 
btado do Rio Grande do Sul, solicitando autorização do Sena­
do 1-eder.al a fim de que aquele Estado possa contratar operação 
de L-rCdito e.\tcrnll, no V<Jldr deU$ 20,000,000.00 para o fim que 
e•rt·cific:.~. 

-Convocação de sessão do Congresso N<~cional a rcaliLUr­
~c dia 1 1, às ! 9 hlna~. com Ordem do Dia yue designa. 

1.2.4- Leitura de projetow 

Projeto dt: Lei do Senado nQ 104/74, de autoriu do Senador 
Cutktc Pinheiro, yue dispõe sobre a composição do Conselho 
Nacion.:.~l de Dc.~rorlos. 

1.2.5 - Requerimento 

'l\' 192j74. de autoria dos Srs. Senadores Lourival Baptista 
c Ruy Santo~. de transcrição nos Anais do Senado, da Ordem do 
Diu do ilustre Ministro da Marinha. Almiranle·de-Esquadra 
Gnaklo Henning. !id<1 no di<~ 7 de Setembro, exaltando a data da 
lndt:pcndência do Brasil. 

I .2.6- Discurso do Ex~ediente 

SI:"\".4DOR AR .. VOI\" DE MFLLO- Medidas adotadas 
pelo Dr. i\ristófanc~ Pereira, Diretor do Banco do Bmsil para a 
[!Tca do Nordeste. suplemt:ntando maiores recursos à Agência de 
Santana do lpanema-AL, para financiar a agricultura local. 
Necessidade de in~talação de agência do Banco do Brasil em Ata­
laia-AI.. Já apro\·ada pelo órgão competente, assim como a 
aprovaçiiu da~ agências de Pão de Açúcar, e Porto Calvo, naque· 
Jc Fstado. 

I.J- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n9 !75(74, de transcrição. nos Anais do 
Senado. da Ordem do Dia do Exce!entíssimo Senhor Comandan­
te d:1 Ac<ldemid Militar das Agulhas Negras, AMAN, Gener~l· 
dt·-Brigada Túlio Chagas Nogueira, por ocasião da entrega does­
radim da turma "Tiradentes", em 24 de agosto de 1974. Aprova­
do. 

- Rcyuerim..:nto nç !76/74. de transcrição, nos Ane1i~ do 
S<.:nado. Jo di.'ictlr·;o rronvnciado pelo Exce!emhsimo Senhor 
G~.:ncral Alv;~rn Tav;.m;s du Carmo. Presidente do IAA. quando 
da in~t;.\l,tçàn do 2~ Encontro Nacional do Açúcar, em Campos, 
Est~1Uu dl) Rio, no dia 8 de agosto de 1974. Aprovado. 
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-Projeto de Lei do Senado n~ 44}74, que altera a legislação 
da Previdência Social, e dá outras providências (apreciação preli­
minar da constitucionalidade e juridicidade). Rejeitado, ao Ar­
quivo. 

-Projeto de Lei do Senado nq 84j73, que elimina desigual­
dade na contribuição dos autônomos para a Previdência Social, 
acrescentando parágrafo ao art. 49 e suprimindo os parágrafos 
do art. 69, da Lei Orgânica da Previdência Social. Aprovado o 
Requerimento 09 193/74, solicitando o adiamento da discussão 
para reexame da Comissão de Constituição e Justiça. 

1.4- DISCURSOS APúS A ORDEM DO DIA 

SENADOR, FRANCO MONTORO - Apelo ao Ministro 
das Comunicações no sentido de ser revista a medida que deter­
minou o fechamento da Rádio Cinqüentenária de Birigui Ltda. 
- SP. Congratulações com a familia trabalhadora, no setor do 
papel, do Estado de São Paulo, pela realização que vem tendo o 
acordo intersindical, aprovado por acórdão unânime do Tribu~ 
na] do Trabalho, que estabelece a contribuição de todas as empre­
sas em favor do serviço denominado SEPACO. Encontro nacio­
nal que o MDB realizará na próxima quinta-feira, com todos os 
c<:~ndidatos do MDB ao Senado Feder .li. 

SENADOR PAULO GUERRA - Homenagem de pesar 
pelo falecimento do Professor Luiz Maria Delgado. 

SENADOR VIRG{L/0 TÁVORA- Diretrizes e metas esta­
belecidas no U Plano Nacional de Desenvolvimento, Explicações 
a respeito da Indicação n~> 3/74, de autoria do Senador Franco 
Montoro, feita à Comissão de Transportes, sobre a compra de 
vagões importados, sem concorrência e por preço maior que o do 
produto nacional. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Considerações a 
tópicos do discurso do seu antecessor na tribuna. 

1.5- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

C nnvocaç~tn de !.cssilo ex\raDrdinária do Senado Federal, a 
rcali1ar-sc hoje, Us 1 lo! horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
4uc Jcsiv.m1. 

1.6- ENCERRAMENTO 

2 -A TA DA 149• SESSÃO, EM lO DE SETEMBRO DE 
1974 

~-----------------------

2.1 -ABERTURA 

2.2- EXPEDIEI':Tl 

2.2.1- Oficios do Sr. 19-Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

- So/icilando a ret(ficaçào nos autógrafos do~ seguinteJ pro­
jetos: 

-Projeto de Lei da Cimara n"' 93/74 (n~> 2.122-B/74, na ori­
gem), que altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, e dá outras providên­
cias. 

-Projeto de Lei da Cámara n~' 96j74 {nl' 2.077-B/74, na ori­
gem), que fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos­
Atividades de Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Serviços de 
Transporte Oficial e. Portaria, Arte.o,anato, Outra~ A.t\vidades de 
Nível Superior, Outras Atividades de Nível Médio e Direção e 
Assistência Intermediárias, do Quadro Permanente da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, e dá o~tras 
providências. 

2.2.2 - Comunicaç-ão da Presidência 

Orientação a ser seguida pela: Mesa, tendo em vista o solici­
tado no expediente lido anteriormente. 

2.2.3 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n"' I05j74, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que institui o Código de Menores. 

2.2.4 - Comunicação da Presidência 

Designação da Comissão Especial destinada ao estudo 'do 
Projeto de Lei do Senado n"' 105j74, lido anteriormente, e esta­
belecimento do calendário a ser observado em sua tramitação. 
' 

2.3- ORDEM DO DIA 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Mensa­
gem nQ 256f74 (nQ 398/74, na origem), pela qual o Senhor Pre5i· 
dente da República submete ao Senado a escolha do Sr. Mellilo 
Moreira de Mello, Mínistro de Segunda Classe, da Carreira de 
Diplomata, par<~ exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
à República das Filipinas. Apreciado em sessão secreta. 
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2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- TRANSCRIÇÚES 

- Ordem do Dia do Comandante da Academia Militar das\ 
Agulhas Negras - AMAN, General-de~Brigada Túlio Chagas 
Noguciru, por oc;H>iào da entregll do espadlm da turma "Tira· 
dcnte!t". 

- Discurso pronunciado pelo Sr. General Ãlvaro Tavares 
do C.Jrmo, Presidente do lAA, quando da instalação óo 2v 
Encontro Nacional do Açúcar, em Campos-RJ. 

. <C- REPVBLICAÇ0ES 

::__Trecho da Ata da 145• Sessão, realizadil em 5-9~ 74. 
-Trecho da Ata da 146• Sessão, realizada em 6-9-74. 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 148• SESSÃO, EM )O DE SETEMBRO DE 1974 
4' Sessão Legislativa Or4inária, da 7' Legislatura 

' PRESIDtNCIA DO SR. PAULO TORRES 

Ás !4 hor<JS e JO minutos, acham-se prese!Hes os Srs. Senadores: 

Adalbcrto Scna -Geraldo Mesquita - José Esteves- Jarbas 
Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Clodomir 
Milct- José Surney- Fausto Castelo-Branco_._ Petrônio Portella 
- Helvídio Nunes - Virgílio Távor<l - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Din:utc Mariz - Ruy Carneiro - Paulo 
Guerra- Arnon de Mello- Augusto Franco-- Lourival Baptista 
- Antônio Fernandes- Heitor Dias- Ruy Santos- Carlos lin­
dcnbcrg- Paulo Torres- Gustavo C<:tpanerna- Magalhães Pinto 
-Franco Montoro- Benedito Ferreira- Leoni Mendonça- Fer­
n<-~ndo Corrêa- !ta!ívio Coelho- Accioly Filho- Mattos leão­
Daniel Kriegcr. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) ~ A lista de presença 
<lCUS<J o t'Omp~trecHllento de )5 Srs. Senadores. Havendo número re­
g.imcnlal. declaro aberta a sessfio. 

O Sr. 1~-Sccretfnio vai proceder à leitura do Expediente. 

l:: !ido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicação refererlte a escolha de nome 
indicado para cargo cujo provimento depende de prévia autorização do 
Senado Federal: 

N~ 270/74 (n"" 429(74, n3 origem), de 09 do corrente, referente ·a 
cscollw do Senhor Paulo Brat Pinto du Silva, Ministro de Primeira 
Clas\C, d<l Ci1rrt.:irü de Diplomata, para exercer a função de Embaixa­
dor do Brasil junto à República Socialista da Romênia. 

OFICIO 

DOSR. 1•-SI:CRLTÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
ptojt.'tos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 19. DE 1974 
(N9 I57-Bj741 na Câmara dos Deputados) 

Aprova o tex,to do Acordo sobre Camérdo Internacional 
de Têxteis, celebrado em 20 de dezembro de 1973-, em Gene.. 
bra, no âmbito do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e 
Comércio (GA TI). 

. O Congresso Nacional decreta: 

Art. l~' Fica aprovado o texto do Acordo sobre Comércio In­
ternacional de Têxteis, celebrado em 20 de dezembro de 1973, em Ge-

nebra, no âmbito do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e 
Comércio (GATT,. 

ArL 29 Este Decreto Legislativo entrar~ em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N• 334. DE 1974 

Ex.celentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

·De conformidade com o disposto no artigo 44, item ! da Consti­
tuição Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se· 
nhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 
sobre Comércio Internacional de Têx:teis, celebrado em 20 de dezem­
bro de 1973, em Genebra, no âmbito do Awrdo Geral sobre Tarifas 
Aduaneiras e Comêrcio (GATT). 

Brasílía, em 9 de julho de 1974.- Ernesto Geistl. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DPC/DAI/ARC/227/830(030), 
DE 28 DE JUNHO DE 1974, DO MINISTÉRIO DAS RELAÇ0ES 
EXTERIORES. 

A Sua I;x.ce!ência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 

Como é do conhecimento de Vossa Excelêncla, foi efetivada, em 
14 do corrente, a adesão provisória do Brasil dO Acordo sobre 
Comércio Internacional de Têxteis ··ad referendum" do Congresso 
Nacional, conforme havia sido autorizado por Vossa Excelência me~ 
diante despacho favorável na ExPosição de Motivos deste Ministi:rio 
n9 137, de 30 de abril de 1974. 

2. Nes5as condições, tenho a honra de encamir1har a Vossa 
Exce!ênçia, em anexo, o texto do Acordo sobre Comércio Jnternacio­
nal de Têxteis, bem como o respectivo Projeto de Mensagem Presi­
dencial, para submissão ao Congresso Nacional, de conformidade 
com o Artigo 44, inciso I da Constituição Federa!. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Se· 
nhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
Azeredo dll Siln-ira. 

ACORDO SOBRE O COMERCIO 
INTERNACIONAL DE TtXTEIS 

Preâmbulo 

Reconhecendo a grande importância da produção e do comér­
cio de produtos têxteis de lã. fibras sintéticas e artificiais e algodão 
para a economia de numerosos países, assim como sua particular 
importância para o desenvolvimento econômico e social dos países 
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em desenvolvimento e para a expansão e a diversificação de suas re­
ceitas de exportação, e conscientes também da especial importância 
do comércio de produtos têxteis de algodão para muitos países em 
desenvolvimento; 

Reconhecendo outtossim que a situação do comérdo mundial 
de produtos têxteis tende a ser insatisfatória e que, se não for tratada 
convenientemente. poderia ser prejudicial para os países que parti­
cipam do comérdo de produtos têxteis, quer sejam importadores ou 
exportadores, ou importadores e exportadores ao mesmo tempo, e 
poderia afetar de nwneira desfavorável as perspectivas de coopera­
ção internacional no campo do comércio e ter repercussões 
desf<tvoráveis para as relações comerciais em geral; 

Tomando nota de que esta situação insatisfatória se çaracteri2a 
pela proliferação de medidas restritívas, inclusive medidas discri­
minatórias, incompatíveis com os princípios do Acordo Geral sobre 
Tarifas Aduaneiras e Comércio, e de que ocorreram em alguns países 
importadores situações que, na opinião dos referidos países, causam 
ou ameaçam causar uma desorganização de seus mercados internos; 

Desejosos de empreender uma ação de cooperação construtiva 
em âmbito multilateral, a fim de tratar desta situação de modo a pro­
mover, em bases sólidas., o desenvolvimento da produção e a expan­
são do comércio de produtos têxteis, e a fim de, progressivamente, 
conseguir uma redução das barreiras ao comércio e a liberalização 
do comércio mundial destes produtos; 

Reconhecendo que, no empreendimento desta ação, conviria ter 
constantemente presente o caráter variável e continuamente mutável 
da produção e do comércio de produtos têxteis e que se levasse ple­
namente em consideração os sérios problemas econômicos e sociais 
e.li.Ístentes nesse campo, tanto nos países importadores quanto nos 
países exportadores, e particularmente nos países em desenvolvimen­
to; 

Reconhecendo outrossim que tal ação deveria ter por objetivo 
facilitar a expansão econômica e promover o desenvolvimento dos 
países em desenvolvimento que possuem os recursos materiais e téc­
nicos necessários, oferecendo a esses países, inclusive àqueles que en­
tram agora no campo da exportação dos produtos têxteis ou que 
podem num futuro próximo entrar no referido campo, maiores possi~ 
bilidades de aumentar suas receitas em divisas através da venda, nos 
mercados mundiais de produtos que podem produzir eficientemente; 

Reconhecendo que o futuro desenvolvimento harm~~~oso do 
comércio de têxteis, tendo em vista particularmente as necessidades 
dos países em desenvolvimento, depende também em grande parte de 
questões que escapam ao âmbito do presente A<:ordo, e que, entre 
esses fatores, figuram os progressos que levam à redução de tarifas e 
â conservação e melhorias dos sistemas gerais de preferências, de 
acordo com a Declaração de Tóquio; 

Determinados a levar plenamente em consideração os princípios 
e objetivos do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (a 
seguir denominado GA TT) e, na consecução dos objetivos do presen· 
te Acordo, a implementar efetivamente os princípios e objetivos acor­
dados na Declaração Ministerial de Tóquio de 14 de setembro de 
1973, relativa às negociações Comercíais Multilaterais; 

AS PARTES DO PRESENTE ACORDO 

convieram no seguinte: 

Artigo I 

i, Pode ser désejáve:J, durante os próximos anos, que os países 
participantes {I) tomem medidas práticas especiais de cooperação in­
ternacional no campo dos têxteis, com a finalidade de eliminar as di­
ficuldades existentes nesse campo; 

2, Os objetivos fundamentais serão conseguir a expansão do 
comércio, a reducão de barreiras a esse comércio e a liberali2acão 
progressiva do comércio mundial de produtos têxteis, e, ao mesmo 
tempo, assegurar o desenvolvimento ordenado e equitativo desse 
comércio e evitar os efeitos desorganizadores sobre os mercados de 

cada pais e sobre os diversos tipos de produtos tanto de países impor­
tadores quanto de países exportadores, No caso dos países que te­
nham pequenos mercados, um nível de importações ex.cep<:ionalmen­
te elevado e um nível correlativamente baixo de produção interna, 
deve ser levada em consideração a necessidade de se evítar dano à 
produção mínima viável de téxteis desses países. 

3. Um objetivo principal, na implementação do presente Acor­
do. será o de f<1vorccer o desenvolvimento econômico e social dos 
países em desenvolvimento e assegurar um aumento substancial de 
suas receitas de exportação de produtos têxteis, e de lhes proporcio~ 
nar a possibilidade de conseguir umu participação m<~Íor no comér· 
cio mundial destes produtos. 

4. As medidas tomadas em virtude do presente Acordo não in­
terromperão ou desestimularão os prOcessos autônomos de ajusta­
mento industrial dos países participantes. Outrossim, essas medidas 
deverão ser acompanhadas da busca de políticas econômicas e sO~ 
ciais adequadas, de uma maneira compatível com as legislações e os 
sistemas nacionais, que são exigidas pelas mudanças na estrutura do 
coméróo de têxteis e nas vantagens comparativas dos pafses parti­
cipantes; essas políticas estimularíam as empresas menos com­
petítivas no plano internacional a passar progressivamente para ti~ 

pos de produção mais víãveis ou para outros setores da economia, e 
proporcionariam aos produtos têxteis dos países em desenvolvimen­
to um maior acesso aos mercados desses países. 

5. A ap!icaçào de medidas de salvaguarda em virtude do 
prc:-.cnt'-= A.:llfJo, oh~cr\'adas as condições e critérios reconhecidos e 
sob :.1 supervisão de um órgão internacional instituído para esse 
efeito. e em conformidade com os princípios e objetivos do presente 
Acordo, pode, em circunst<incias excepcionais, tornar~se necessária 
no campo do comércio de produtos têxteis, c deve auxiliar qualquer 
processo de ajust::~mento que possa ser exigido pelas mudanças na 
estrutura do éomércío mundial de produtos têxteis. As partes do 
presente Acordo se comprometem a não aplicar tais medidas, exceto 
de conformíd<lde com as disposições do presente Acordo. e levando 
plem\mente em consideração as repercussões de tais medidas para 
outras parte~. 

6. As &~posições do presenle Acordo não afetarão os direilos 
c;!" nhri}!ao,;ôd do-. P<IÍSCS p<!rticipantes em virtude do (iA TT. 

7. Os pai-.c." p;!rlil:ip.\ntcs reconhecem que, considerando que 
a .... nH:dida:-; tomad;t>. em virtude d(j presente Acordo objclivam resol~ 
ver o~ pmhlcmas r.:spcciai<> relativos <IO.<o produtos têxteis, tais me­
dida:-. deverão ser C\l!l'Oitkradas excepcioll<lis, nr10 se prcs!<lndo para 
;Jp!ic;n;<lu em nutras :uc;\s. 

Artigo 2 

I. Todas a~ restrições quantitativas unilaterais existentes, 
todos os Hcordos bih:ltcrais e quah;,qucr outrus medidas quantitativas 
em vig:nr que tenham efeito restritivo serão det<~lhadamente notificu~ 
d<.~s pelo pais purticipant~,; que aplica a medida limitativa, ao accitur 
ou a ceder ao presente Acordo, uo Órgão de Supervisão de Têxteis, 
que divulgará as notificações entre os outros países participantes a 
título de ínformaç:ào. As medidas ou os acordos que não tiverem sido 
notifrcudos por um pais participante dentro de um prazo de sessenta 
dias a contar da data de aceitação ou adesão ao presente Acordo, 
serão considerados corno incompatíveis com o presente Acordo e 
ser li o imedi<.~tamentc suprimidos. 

2. A meno.~ que estejam justificadas pelas disposicõcs do 
GATT (inclusive seus Anexos e Protocolos), todas as restrições qu<.~n­
lllativas unilaterais c quuisquer outras medidas quantitativas que 
tenham efeito restritivo e que sejam notificadas de acordo com o 
disposto no parúgr.1fo I acima serão suprimidas dentro do prazo de 
um .ano a contar da entrada em vigor do presente Acordo, s.Jivo se 

(\) Lll1 t<lJ<> o pr~~~n\~ 1\cordo. :I,> expre•~õcs "p;~i~ punícip<~ll\c ... "pai' c~portadnr 
p~rtkip,mlc" c '"puí' unpmti!dN parlicipalltc" cornprcclldem igu:dmcnle u Comunidudc 
E~llllÔNIC•I f-:urc>pi;,,, 
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forem objeto de um dos processos abaixo com a finalidrtde de torná· 
las t;onformes com as disposições do presente Acordo: 

(i) inclusão num programa que deverá ser adotadQ e 
notificado ao Órgão de Supervisão de Têxteis dentrq_ 4ilo 
prazo deu~ ano a contar da data de entrada em vigor dd~ré-­
sente Acordo conl a finalidade de eliminar as restrições exis· 
tentes, por etl:lpas, dentro de um prazo máximo de 3 anos a 
contar da entrada em vigor do presente Acordo, levando em 
consideração qualquer acordo bilateral que tenha sido 
concluído ou esteja sendo negociado conforme as disposíções 
do ítem (i i) abaixo, Ficando entendido que um considerável es. 
forço será feito no decurso do primeiro ano, tendo como obje· 
to a eliminação substancial das restrições e um aumento subs· 
tancial das quotas sub~istentes; 

(ii) inclusão, dentro de um prazo de um ano a contar 
da entrada etr1 vigor do presente Acordo, em acordos bilate~ 
rais negociados ou em vias de negociação de conformidade 
com as dispos-ições do artigo 4; se, por razões excepcionais, 
quaisquer desses ac(lrdos bilaterais não forem concluídos 
dentro do prazo de um ano, esse prazo, após consultas entre 
os países participantes interessados, e com a aprovação do 
Órgão de Supervisão de Têxteis, poderá ser prorrogado por 
um prazo que não excederá um ano; 

(iii) inclusão em acordos negociados ou medidas adota· 
das de conformidade com as disposições do artigo 3. 

3. A menos que sejam justificados pelas disposições do GA TT 
{inclusive seus Anexos e Protocolos), todos os acordos bilaterais exis· 
tentes notificados de acordo com o parágrafo I deste artigo serão, 
dentro de um ano a contar da entrada em vigor do presente Acordo, 
quer suprimidos, quer justificados em virtude das disposições do pre· 
sente Acordo, ou modificados para que se adaptem a essas 
disposições, 

4. Para efeito dos parágrafos 2 e 3 acima, os países participao· 
tes se prestarão plenamente a consultas e negociações bilaterais com 
o objetivo de se chegar a soluções mutuamente aceitáveis, de confor~ 
midade com o~ artigos 3 e 4 do presente Acordo, e permitir a elimina~ 
ção tão completa qua11to possível das restrições existentes a partir do 
primeiro ano de aceitação do presente Acordo. Os países participan­
tes apresentarão ao órgão de Supervisão de Têxteis, num prazo de 
um ano a contar da entrada em vigor do presente Acordo, um relató~ 
rio dctaltwdo .~obre a situação em que se encontram quaisquer ações 
t)U ncgoduÇí.1es cmpreendída!í de conformidade com este artigo. 

5. O Órgão de Supervisão de Têx.teís completará o exame de 
tais relatórios dentro dos-noventa dias que se seguirem ao seu recebi~ 
rnento. Ao examiná·los, verificará se todas as ações empreendidas 
estão de conformidade com o presente Acordo. Poderá fazer 
n:comendações adequadas aos países participantes diretamente inte. 
n:ssados de modo a facilitar a implementação deste artigo. 

Artlgo3 

J. A menos que justificadas de conformidade com as disposi~ 
ções do GA TT (inclusive seus Anexos e Protocolos), os países partici· 
pantes não introduzirão novas restrições ao comércio de produtos 
tê"teis e não intensificarão as restrições existentes, a menos que tais 
medidas sejam justificadas nos termos das disposições deste artigo. 

2. Os países particip-antes concordam que somente se deverá 
recorrer a este artigo com moderaç.ào e que sua aplicação se limitará 
aos produtos determinados e aos países cujas exportações desses 
produtos causem desorganização de mercado conforme definida no 
Anexo A, levando plenamente em consideração os prindpios e obje~ 
tivo:o aceitos pelas partes e que estão enunciados no presente Acordo, 
e levando plenamente em con$ideraçâo tanto os interesses dos países 
importadores quanto os dos países exportadores. Os países partici· 
pantes levarão em consideração as importações provenientes de 
todo~ os países e esforçar·se.ão em manter um grau adequado de 

cqi.iid;tdc. Esforçar~:se~ão para evitar medidas discriminatórias 
quando a desorganização de mercado seja causada por impOrtações 
provenientes de mais de um país participante e quando o recurso à 
aplicaç~o deste ar~igo for inevitável, tendo pr~~ente as disposições do 
artigo 6. 

1 
3. Se um país importador participante julgar que seu mercado 

está senq.o desorganizado nos termos da definição de desorganização 
de mercado constante do Anexo A, pelas importações de determina­
do produto têxtil que ainda nãO seja objeto de restríção, esse país 
procurará realizar consultas com o país ou países.exportadores par~ 
licipantes interessados, com a finalidade de eliminar tal desorganiza~ 
çào. Em seu pedido, o pafs importador poderá indicar o nível especi~ 
fico em que considera que as exportações destes produtos devam ser 
limitadas, não podendo esse nível ser irtferíor ao nível geral indicado 
no Anexo S, O país ou países exportadores interessados atenderão 
prontamente ao pedido de realização de consultas. O pedido de 
consultas do país importador súá acompanhado de uma exposição 
fatual detalhada das razões e da justificação do pedido, inclt1sive dos 
dados mais recentes relativos aos elementos de desorganização de 
mercado; o país requerente comunicará ao mesmo tempo essa infor­
mação ao Presidente do Úrgão de Supervisão de Têxteis. 

4. Se, durante as consultas, houver entendimento mútuo de 
que a situação requer restrições ao comércío do produto têxtil em 
questão, o nível de restrição que se fixar não será inferior ao que estâ 
indkado 110 Anexo 8. Os detalhes do acordo firmado serão comu· 
nícados ao Órgão de Supervisão de Têxteis, que determina rã se esse 
acordo está justificado de conformidade com as disposições do 
presente Acordo. 

5. (i) Se, contudo, após um prazo de sessenta dias a contar 
da data em que o 'pedido foi recebido pelo pais ou países exporta~ 
dores participantes, não se chegou a nenhum acordo quer a respeito 
do pedido de limitação às exportações, quer a. respeito de qualquer 
outra solução alternativa, o p11ís pal'ticipanle requerente poderá 
recusar~se a aceitar importações, para o consumo interno, de prove· 
niência do ou dos países participantes mencionados no parágrafo 3 
acima, de têxteis e de produtos têxteis que estejam causando desor~ 
ganização de mer<;íldo (como está definida no Anexo A), a um nível 
não inferior ao estabele<;ido no Anexo B, para o período de dote 
meses a se íniciar no dia do recebimento do pedido pelo país ou 
países expOrtadores particíparites. Tal nível poderá ser reajustado em 
sentidó ascendente, na medida do possível, e de conformidade com 
os objetivos deste artigo, a fim de evitar causar dificuldades índe~ 
vidas às empresas comerciais que participam do intercâmbio em 
apreço. Ao mesmo tempo, a questão será submetida à imediata 
atenção do Órgão de Supervisão de Têxteis, 

(ii) Contudo, cada Utrla das partes terã a faculdade de subme~ 
ter a questão ao ÓrgãO de Supervisão de Têxteis antes da expiração 
do prazo de sessenta dias, 

{iii) Em ambos os casos, o Órgão de Supervisão de Têxteis rea:~ 
lizará prontamente o exame da questão e formulará as recomenda· 
ções apropriadas às partes diretamente interess:.tdas, dentro do prazo 
de 30 dias a contar da data em que a questão lhe seja submetida. Tais 
n.~.:omctid<tçôcs serlhl igunhnente comllnicadas, para informação, 
ao Comitê de Têxteis e ao Conselho do GATT. Quando tais re· 
comendações forem recebidas, os países participantes interessados 
deverão reexaminar as m~didas tomadas ou previstas para deter­
minar se cabe que sejam instituídlls, mantidas em vigor, modificadas 
ou derrogadas. 

6. Em circunstâncias muito excepcionais e criticas, quando as 
importações de um ou mais produtos têxteis efetuados durante o 
prazo de sessenta dlas meocionado no parâgrafo 5 acima causarem 
uma grave desorganização de mercado, acarretando da~o dificilmen~ 
te reparável, o país ímportador solicitará ao país exportador interes~ 
sado que coopere itr1ediatamente com ele, no plano bilateral, em ca~ 
ráter de urgência, para evitar tal d.ãno e, ao mesmo tempo, comunica~ 
rá imediatamente ao Órgão de Supervisão de Têxteis todos os de~ 



, 3638 Quarta~feira J J DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li} Setembro de 1974 

talhes da situação. Os países interessados poderão concluir qualquer 
acordo provisório mutuamente aceitável que julgarem necessário 
para tratar da situação, sem prejuízo das consultas a respeíto da ques­
tão que poderão ser levadas a efeito por força do parágrafo 3 deste 
artigo. Caso não se chegue a ta! acordo provisório, poderão ser apli­
cadas medidas restritivas temporárias a um nível superior ao indi­
cado no Anexo B com a finalidade especial de evitar dificuldades in­
devidas às empresas comerciais participantes do intercâmbio em 
apreço. Salvo em caso de existir possibilidade de entrega rápida que 
comprometeria ·a finalidade de tal medida, o país importador notifí­
carâ essa medida pelo menos com uma semana de antecedência ao 
país ou países exportadores participantes, e dará inícío ou continua­
rá as consultas previstas no parágrafo 3 deste artigo. Se uma medida 
for tomada em virtude deste parágrafo, qualquer das partes poderá 
levar a questão ao Órgão de Supervbão de Têxteis. O Órgão de Su~ 
pervisào de Têxteis procederá da maneira prevista no parágrafo 5 
acima. Após o recebimento das recomendaç-Ões do Órgão de Super­
visão de Têxteis, o país importador participante reexaminará as me­
didas tomadas e apresentará um relatório a esse respeito ao Órgão de 
Supervisão de Têxteis. 

7. Se se recorrer às medidas previstas neste artigo, os países 
participantes, ao íntroduzi·las, procurarão evitar causar dano à pro­
dução e às vendas dos países exportadores, e, especialmente, às dos 
países em desenvolvimento, e evitarão que quaisquer destas medidas 
assumam um caráter que dê margem ao estabelecimento de barreiras 
não tarifârias adicionais ao comércio de produtos têxteis. Mediante 
prontas consultas, os países participantes estabelecerão procedi· 
mentos adequados, especialmente para as mercadorias que tiverem 
stdo embarcadas ou que estiverem prestes a sê-!o. Se não se chegar a 
um acordo, a questão poderá ser submetida ao Úrgão de Supevisào 
de Têxteis, que fará as recomendações adequadas. 

8. As medidas tomadas de conformidade com este artigo serão 
aplicadas para períodos limitados que não ultrapassem um ano, reno­
váveis ou prorrogáveis por períodos adicionais de um ano, desde que 
haja acordo entre os países participantes diretamente interessados 
quanto a tal renovação ou prorrogação. Em tais casos, as disposições 
do Anexo B serão aplicáveis. As propostas de renovação ou 
prorrogação, de modificação, de eliminação ou qualquer desacordo 
a· esse respeito serão submetidos ao Úrgào de Supervisão de Têxteis, 
que fará as recomendações adequadas. Contudo, poder~9 Foncluir­
se, com base neste artigo, acordos bilaterais de restrição por períodos 

.de duração superior a um ano, de conformidade com as disposições 
do Anexo B. 

9. Os países participantes manterão constantemente sob revi­
são qu<.~isquer medidas que tiverem tomado em virtuçle deste artigo e 
darão a qualquer dos países participantes, atingidos por tais medi· 
das, oportunidades adequadas de celebração de consultas com a fina­
lidade de eliminação dessas medidas tão logo, quanto possivel. Apre· 
sentarão de vez em quando, e, em qualquer caso, uma vez por ano, re­
latório sàbre o progresso realizado na eliminação de tais medidas ao 
Órgão de Supervisão de Têxteis. 

Artigo4 

1. Os países participantes terão em mente, ao conduzir suas po· 
Jíticas comerciais relativas ao setor têxtil, que, quando aceitaram o 
presente Acordo ou quando a ele aderiram, se comprometeram a se­
guir um método multilateral para a busca de soluções para as dificul­
dades que se apresentarem nesse setor. 

2. Contudo, os países participantes podem, sempre que isso 
seja compatível com os objetivos e princípios fundamentais do pre· 
sente Acordo, concluir acordos bilaterais' em condições mutuamente 
aceitáveis a fim de, por um lado, elimitÍar riscos reais de desorganiza~ 
ção de mercado (como definida no Anexo A) nos países importa­
dores e de desorganização do comércio de têxteis dos paises expor­
tadores e, por outro lado, rle garantir a expansão e o desenvol· 
vimento ordenado do comércio de têxteis e o tratamento eqiiitativo 
dos países participantes. 

3. Os acordos bilaterais mantidos de conformic: Jffi este 
nrtigo sedlo, no seu conjunto, inclusive no que se refere aos níveis 
básicos e às taxas de crescimento, mais liberais do que as medidas 
previstas no artigo 3 do presente Acordo. Tais acordos bilaterais 
serão formulados e administrados de maneira a facilitar a expor· 
taçl1o total dos nh•eis neles estipulados e conterão disposições que 
j!<.tranl<llll uma ncx.ibilid<ide substancial para o processamento do 
~;omércio que se rege pelas mesmas, e que sejam compatíveis com a 
necessidade de expansão ordenada desse comércio e com a Situação 
do mercado interno do país importador interessado. Essas dispo­
sições deverão abranger as questões dos níveis básk:os, o cresci­
mento, o reconhecimento do caráter crescentemente intermutáve1 
da~ fibras naturais, artificiais e sintéticas, a utilização antecipada dos 
níveis estabelecidos, a transferência dos saldos do ano anterior para 
o ano se!!uinte, a tr<.~nsferência de um grupo de produtos para outro 
grupo de produtos, e prever quaisquer outros acordos mutuamente 
satisfatórios para as partes desses acordos bilaterais. 

4. Os paises participantes comunicarão ao Órgão de Super­
visão de Têxteis os detalhes completos sobre os acordos concluídos 
nos tl:nnos deste artigo, dentro do prazo de 30 dias a contar da sua 
entrada em vigor. O Úrgào de Supervisão de Têxteis será pronta­
men\e informado quando tais acordos forem modificados ou derro· 
g<.~dos. O Úrgão de Supervisão de Têxteis poderâ fazer às partes inte­
ressadas as recomendações que julgar apropriadas. 

Artigo 5 
As restrições à importação de produtos têxteis estabelecidas em 

vinude das disposições dos artigos 3 e 4 serão administradas de 
maneira Oexível e equitativa, e evitar-se-á o excesso de categorias. Os 
paises participantes. mediante consultas entre si, celebrarão acordos 
par<.~ a administraçilo das quotas e níveis de restrição, inclusive os 
acordo~ adequados à alocação de quotas entre os exportadores, de 
modo a facilitar a plena utiliZ:açào de tais quotas. O país importador 
participante deverá !evur plenamente em consideração fatores tais 
como as posições tarifárias estabelecidas e as unidacfes de quantidade 
baseadas nas práticas comerciais normais, nas transações de exporta· 
çào e importação, tanto no que se refere à composição por fibras 
quanto em termos de concorrência pelo mesm·o setor de seu mercado 
interno. 

Artigo 6 
I, Reconhecendo a obrigação dos países participantes de pres­

tarem especial atenção às necessidades dos países em desenvolvi­
mento, serã considerado adequado e compatível com as obrigações 
de eqüidade que aqueles países importadores que aplicam. em vir­
tude do presente Acordo. restrições afetando o comércío de paises 
em desenvolvimento, prevejam condições mais favoráveis para esses 
países do que para outros países no que se refere a essas restrições, 
inclusive com n::l<tção a elementos tais como os níveis básicos e os 
coeficientes de crescimento. No caso dos países em desenvolvimento 
cujas exportações já são objeto de restrições e se essas restrições são 
mantidas em .. irtude do presente Acordo, deverão prever-se quotas 
mais elevadas e coeficientes de crescimento liberais. Contudo, serã 
necessário que se tenha em mente a necessidade de não prejudicar 
indevidamente os interesses dos fornecedores-estabelecidos e de não 
ac<~rretar distorção grave nas estruturas comerciais existentes. 

2. Reconhecendo a necessidade de conceder um tratamento 
e.~pcci<.~l ãs exportações de produtos têxteis dos países em desenvolvi­
mento. o critério de desempenho comercíal anterior não será apli­
~.:ado na fixação de quotas para suas exportações de produtos daque· 
les setores têxteis nos quais sejam novos exportadores nos mercados 
de que se trata, e se concederá um coeficiente de crescimento mais 
~:levado p<ml essas exportações, tendo em· mente que esse tratamento 
cspcci<.d não deverá prejudicar indevidamente os interesses dos forne­
cedores estabelecidos, nem acarretar distorções graves nas estruturas 
comerciais eú~tentes. 

3. Normalmente, deverão evítar.se as restrições às exportações 
dos países p<.~rticipante:[, cujo volume total de exportações de têxteis 
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seja pequeno em cnmparaçi'lo com o volume total de exportações de 
outros países, se as exportações desses .. países representam apenas 
uma pequena percentagem do lotai daS importações de têx~eis do 
país inÍportador interessado, abrangidas pelo presente Acordo, 

4. Qu<~ndo se apliquem reslrições ao comêrcío de têx.teis de 
<llf!mWo nos termos do presente Acordo, a importância deste comêr~ 
do P<H<I os países em desenvolvimento interessados, será especial­
menti!. levada em cm1sideraçõe.~ n<J determinação do volume das 
quntas c dn taxa de çrcscimento. 

.'i. N;.l .medida do ros.~ível, os países participantes não apli­
~arào restrições ao comércio de prodtJtos têxteis originários de 
outro~ países pnrticirantc.~ que sejam importados sob o regime da 
importação tcm('torúria para fios de reexportação depois de proces­
sado\\, snb t:ondiçiw de que exista um sistema satisfatório de <:ontrole 
c ccrtifir.:a\;ào. 

6. Levar-se-á em çon.~idcraçào <1 aplicação de um tratamento 
cspccü1l c diferenci:tdo p;m.t :~s rcimportaçõcs, num país participante, 
de rrodutos têxtci:. quC esse p:li.~ haja exportado para outro país par­
tidpatlh:: mm :.1 finalidade de process;tnlento e de posterior reim­
port:tçào, à !ut. da mllurcza esrecial desse comércio e sem prejuízo 
das di.~rwsiçôcs do artigo 3, 

Artigo 7 

Os JXlÍscs participantes adotariio medid<Js pl.lrJ assegurar o fun­
r.:ion;tntcnto efetivo do rrc.~ente Acordo mediante o intercâmbio de 
informaçüc.~. inclusive, quando se solicitem, de estatísticas de ím­
port:tçi"io c cxpmtm;lto, as.~im como por outros meios práticos. 

ArtigoS 

I. Os países participantes concordatn em evitar que o Presente 
Acordt) sej<t eludido rcla reexpediçilo, desvio, ou pela intervenção de 
paí.~es n<io·panicipantes. Especialmente, e~tilo de acordo sobre as 
medid:t.~ previstas neste artigo. 

· 2. Os paí~t..-s participantes concord;.lm em colaborar entre si, 
cüm ~~ finalid:tdc de tomar medidas administrativas apropríadas p<Jra 
evitar ~nl inobscrv;inciu. Se um país participante considerar que o 
Acord<> est:í sendo c!udidt) e que nenhuma medida adminisuativa 
o~dcquada csiú sçndo tomada para evitar o fato, o referido país deve­
rá rcali/.<lr consulws cnm o pai.~ export<Jdor de origem e com outros 

· países implic<Jdos na irwbscrvância, com a finalidade de buscar pron· 
lamente uma solução mutuamente satisfatória. Se não se chegar a tal 
M>luç~t~. a qucstãn será submetida ao Órgão de Supervisão de 
Têxteis. 

3. Os raise.~ participante~ concordam em que, se se recorrerem 
às medídus prcvi:-.tas no.~ artigos J c 4, o p<J.ís ou países importadores 
particirantes tomarão medidas para assegurar que as exportações do 
pds punidpantc contru as quais tais medidas estão sendo tomadas 
nfw sejam restringidas m<Jis rigorosamente do que as exportações de 
rr•-ldul{)S similares de qualquer país que não seja parte do presente 
t>.cordo que causem ou ameacem reulrnente causar desorganização 
de. mercado. O raí.~ ou os paí~s importadores participantes interes­
sados cxaminartio cnm compreensão qu<lisquer representações de 
paí~cs cxponadorcs participurHes que visem comunicar que este prin~ 
r.:ípio n;)o eslú sendo observado ou que o funcionamento do presente 
A~mdn e.~tf1 sendo anulado pelo comêrcio com países que t1ào são 
parte.~ do presente Acordo. Se o referido comércio está invalidando o 
funl"ionamento do presente Acordo, os países participantes estuda­
rão ct pMsibilidadc de tomurcm medidas compatíveis com sua !egís­
iaci"io p;tr:l irnredir a referida invalidação. 

4. Os puhcs p:trticipantes interessados comunicarão ao Órgão 
de Supcrvisã<) de Têxteis todos m detalhes relativos a quaisquer me­
didm otJ acordos adotados em virtude deste artigo, ou sobre qual­
quer diV·crgência exístente, e o Órgão de Supervisão de Têxteis apre­
scnt;I;Ú, quando solicitado, relatórios ou recomendações, segundo 
cu da n1.~o. 

Artigo 9 

I. 1 ·f~te Its salv:tguardas previ:;tas no presente Acordo, os 
paiscs par1icipantcs se abstc:rim, na medida do pnssível, de tomar me~ 

:.didas cnmcrciais adidonais que P<)SSalll ter como efeito a am.tluçilo 
Idos objetivo~ thl prc:-.cntc 1\cordo. 
\ 2. Se urn raís participante veriDc<tr que seus interesses estão 
!->cndo l!ravcmcn\c <tfelados por qualquer medida dessa natureza 
hm1ada por outro !Wís partícipante, es.~c pais poderá so!idtar ao país 

4 uc c:-.lú 1.1plic<mdn t<tl medida que se re;llit.em consl.lltas com a finali­
d;ulc de rcmedit~r a situaçf1n. 

J. Se com a consulta não scéhcgar a uma soh1ç<1o mutuamente 
.~atisf:ttória dcntw de um período de sesscnt<l dias, o país partici­
pante requerente podcr;í submeter'' quesli'lo ao Úrgão de Supcrvi:"!ào 
de TCxtcis, que a cxaminarít prontamente, tendo o p:lís participante 
inh.:rcssado a façuld;ldr.: de suhmcter a questão ao referido Órgão an­
te.~ da cxpicaçilll dn pnuo de sc.~senta dias, se cnnsidera que existem 
motivos justifi~ados pant fazê· h). O Órgão de Supcrvis~o de Têxteis 
fará aos países purticip~tnte.~ ·as rccomcndilCÕes que julgar adequadas. 

Artigo 10 

I. Fica instituído, no âmbito do GATT, um Comitê de Têxteis 
composh) dos reprc.~cnt:mtcs das pai-tes do presente Acordo. O 
Comitê dcscmpcnharú as funçôe.~ que lhe são atríhuídas pelo pre-
sente Acordo. ' 

2. O Comitê "c reunif<Í de vc;. em quando, e pelo menos uma 
VC"I ow :tno, para dcsr.:m~nhar suus funções e tratar das questões que 
lhe tiverem sidn csrccific;uncntc suhmctidas pelo úrgào de Supervi­
sfto dr.: TCxtcí.~. Prcpamr{t os c.~Hidos que os pai~s. participantes deci­
dam enC\)mcndar-lhc. Rcalit.<trll uma anMise da situaçJo atual da 
rroduç~o c do C()\11\:rcio nwndiais dos produtos téx.tds, inclusive de 
quaisquer medidas que (acilítcm o ajustamento, e apresentar{\ seu pa~ 
rc~:cr rclalivo ans mcips de (orncnt<tr a expansão e a libcrali~:ação do 
\:\lmérdo de produtos têxteis. Cnligirít os dados estatfsticos e outras 
infonnaçôcs m:cc:-.súrias ao de.~emrenho de suas funções e ser~lhe-à 
facultotJo solidt;1r aos países particirantc.~ que lhe forneçam tais in­
formaçôes. 

:\. Qu;dqucr divergência de pontos de vista entre os países r<~r­
lit.;ipantcs relativa :1 interpretação ou 3plic:açào do presente Awrdo 
podcrú .~cr submclida ao Comitê para que este dê seu parecer. 

4. O Comitê cxmninará uma vez ao ano o funcionamento do 
presente Acortl{l c apresentará ao Conselho do GATT um relatório a 
c~s.c respeito. Para auxiliá-lo neste cx:1me, o Comitê se servirâ de re­
latório aprescnhtdn pelo Órgão de Supervisão de Têxteis do qual 
uma cópia será igualmente remetida ao Conselho. O exame que serú 
cfetuad~1 dur>~.ntc n terceiro ano será uma revisão geral do presente 
At:ordo. levando em conta o seu funcionamento durante os anos an­
tcriorc~. 

5. O Comitê reunir-se~â, no mais tardar, um ano antes da expi­
ração dn presente Acordo, para examinar se convém que seja pror­
rogado, modificad{1 ou dcrrogudo. 

Artigo 11 

\, O Comitê de Têxteis instituirá um Órgão de Supervisão de 
TCxtci.~ encarregado de zelar pela implementação do presente 
Acordo. Este Ôrgüo será composto de um Pre~idente e de oito mcm­
brt).~ a serem dcsigmtdos pelas rartes do presente Acordo, de con­
fúrmid:tde cmn proccdimenw a ser determinado peJO Comitê de Têx­
teis de maneira 11 asscgúr:tr seu funcionamento eficiente. A fim de 
que sua composiçà{l permaneça equilibrada e amplamente represen­
tativtl das partes do presente Acordo, serão adotadas disposições que 
as.~cgurcrn a udcquadu. rotatividade de seus. membros. 

2. O Órgão de Supervisão de Têxteis será consider~do como 
um órgão permanente e reunir-se-á tantas vezes quantas forem neces­
!->árias para dc!->crnpenhar as funções que lhe incumbem em virtude do 
rrcscntc Acord\\. Este Órgi10 basear-se-á nas informações fornecidas 
pelos países participantes, complementadas por quaisquer detalhes e 
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e~dar~im~ntos ncccss(lrins que poderá resolver solicitar aos re~ 

feridos. países ou obter de outras fonte.'>. Ademais, poderá recorrer à 
assistência técnica prestada pelos serviços do Secretariado do GA TI 
c. ouvir os pcrilos aêcnicos propostos por um ou vários de seufi, mem-
hrns. ' · · · 

J. O Ór~ih) de Supcrvisiio de Têxteis tomará as medidas que' 
Ih~: cotkm cspccifkamcnte em virtude dos artigos do presente 
Acordo. 

4. Na f<Jh:1 de q\lalqucr solução acordada mutuamente em ne· 
!!(K'i<t<;õcs ou em consultas bilntcr.ah. entre os raíses participantes, 
prcvi.~!<IS pelo prcsentl" Acordo, o Úrgào de Surervisilo de Têxteis, a 
p.-...'<lido tlc qu:dsqucr das partes, c depois de realizar um pronto exa· 
rue aprofundado da quc.~túo, f2rá recomendações às partes interes~ 
S<l<la.~. 

5. A pcrJidn de qualquer país participante, o Órgão de Supervi­
.~iw de Têxlcis cxomúrwrá pront:1met1te quaisquer medidas ou acor­
dos específicos que esse pais considere como prejudiciai~ a seus in te· 
resscs, ljll<lndo as consuhas entre esse último e os paises participantes 
di;clamcntc interessados n~o tenh:.1m chegado a uma solução satisfa· 
lúria. htc Órgi"io farú ;~s recomcnd:tçôcs que julgar adequadas ao 
p;~ís llU países particip;mtcs intcrcss:tdos. 

' 6. Antes de formular suas recomendações a respeito de qual­
lJUcr assunto cspcdlico que lhe tiver .~ido submetido, o Órgão de Su· 
pcrvisào de Têxteis solicitará a particiÍJ.ação daqueles países partíci·~ 
pantes do prcscnle Acordo que possam ser afetados diretamente pelo 
assunto em qucstiío. 

7. Quando o Úrgào de Supervisão de Têxteis for solicitado a 
formular réwnicndaçõe!'. ou conclusões, fá-lo-á, se possíve1, d~ntro 
de um pn11o de 30 dias, salvo disposições em contrário no presente 
1\(.:ordo. Todw~ cs~as recnmendaçõc.."> ou conclusões serão comunica~ 
dns ll(l Comi! é de TC)(tcis para a rnformaçào de seus membros. 

~. Os países participante.~ esforçar-se-ão por aceitar na íntegra 
:~s rr:comendJlÇÔes do Órgão de Supervisão de Têxteis. Caso julg.uem 
estar imposs.ihilitndos de seguir tais recomendações, comunicarão 
imcdi_a!mm:ntc an Órgão de Supervisão de Têxteis os motivos de sua 
atitude: c, se for.\l caso, a medida em que possam seguir as referidas 
rccomcnllaçôcs, 

9. Se, após o·úrgào de Supervisão de Têxteis haver formulado 
retlmH.:ndaçi)c~. persistirem entre as partes alguns problemas, os mes~ 
mos poderão ser submetidos ao Comité de Têxteis ou ao-Conselho 
do (i 1\TT sc!!undo os procedimentos rwrmais do GA TT. 

10. Quaisquer recomendações e observações do Úrgilo de Su~ 
pcrvisiio de Têxlcis deverão ser levadas em consideração Cllso os 
a:-;Mtntns rc/acitmadns com tais recomendações e observações sejam 
pt)S\l'fÍ(lrrncntc suhmetidos às PARTES CONTRATANTES do 
( JÂ '1·1. rarlicul;mncntc de çonfnrmidade com os procedimentos do 
arti).'.o XX 111 tln C iAl f. 

li, Dentro de um prnm de 15 meses a contar da entrada em vi­
gor do presente Acordo e posteriormente:-- pelo menos uma vez ao 
cmo, o Órgilo de Supervisão de Têxtéis examinará todas as restrições 
sobre o comércio de produtos têxteis aplicadas pelos paises 
parliL~ipantes por ocasíào da entrada em vigor do presente Acordo e 
suhmctcrú ~Lllls cnnclusôcs ao Comitê de Têxteis. 

12. O Úrgào de Supervisão de Têxteis examinará anualmente 
todas as restrições que tiverem sido instituídas e todos os acordos 
hilatcr:ti.~ que tiverem sido concluídos pelos países participantes 
rdativ.:ullcntc ao comêrcio de produtos têxteis desde a entrada em vi­
gor do presente Acordo e que devam ser comunicados àquele Orgão 
em virtude das disposiçõe.~ do presente Acordo; e comunicarh. anual­
mcntt.:: ~U<lS conclusôes ao Comitê de Têxteis. 

Artigo 12 

1. Para os fins do presente Acordo, a expressão "têxteis" se 
apiiC:1 unicamente às meChas penteadas (tops}, fios, tecidos, artigos 
de confecção simples, roupas e ou1ros produtos têxteis manufatu~ 
rados (sendo produtos cujas principais características são 'determina~ 

das pelos seu.~ componentes têxteis) de algodão, lã, fibras sintêticas e 
<lflifidais, ou misturas das fibfas citadas, em que qualquer dessas fi­
bras ou todas elas Combinadas representam quer o valor principal 
das fibras contíd<~s no produto, quer 50 por cento ou mais do peso 
(ou 17 ror cento ou mais do peso de lã) do produto. 

2. As fibras descontinuus, cabos de filamentos descontinuos, 
rc~íduos, mnnofilamentos e multi'rilarnentos simples, artificiais e 
sintéticos, não estão compreendidos no parágrafo 1 acima. Contudo, 
se se chcgm à conclusão de que existe, para tais produtos, condições 
que caracterizam uma situação de desorganização de mercado (como 
definida no /\nexo A), as disposições do artigo 3 do presente Acordo 
{e as outras disposições do presente Acordo que se relacionam direta­
mente com o mesmo) e as do parágrafo l do artigo 2 serão aplicáveis. 

J. O presente Acordo não se aplicará às exportações dos paises 
em desenvolvimento de tecidos de fabricação artesanal feitos em tea­
res manuais, de produtos de fabricação artesanal feitos à mão com 
esses tccithls, nem às cxporta~;ões de produtos têxteis artesanais do 
foldon: tradicional, desde que tais produtos sejam objeto de uma 
eertificaçii(J adcquuda, de conformidade com as disposições 
convcndonada.~ cnlre os países participantes importadores e exporta­
dure~ c intcrcs.~ad,)s. 

4. o.~ problemas de interpretação das disposições deste artigo 
deverão ser resolvidos por via de consultas bilatt:.rais entre as partes 
interessada.~. c quaisquer dificuldades poderão ser submetidas ao 
Órg.ào de Supervísào de Têxteis. 

Artigo 13 

1. O presente Acordo será depositado junto ao Diretor~Geral 
das PARTl:S .CONTRATANTES do GATT. Estará aberto à acei­
tm;ão, mediante assinatura ou de outra maneir11, dos governos que 
são parte.~ contratantes do GA TT ou que aderiram provisoriamente 
ao GATT, assím como à Comunidade Económica Européia. 

2 Qualquer governo que não seja parte contratante do GATT 
úu que não tenha aderido provisoriamente ao GATT poderã aderir 
:w presente Acordo em condições a serem acordadas entre esse go­
verno c os países participantes. Essas condições incluirão uma 
disposição em virtude d<J qual, qualquer governo que não seja parte 
contratante do GATT, ·comprometer~se-á, ao ad~rir ao presente 
.1\cordo, a não inlrodu:t.ír novas restrições à importação e nem refor~ 
car restriçôes exi.~tentes para a importação de produtos têxteis, na 
medida em que tal <:~cão seda incompatível com as obrigações que 
caberiam a esse Governo se fosse parte contratante do GATT. 

Artigo 14 

I. O presente Acordo entrará em vigor a )9 de janeiro de 1974. 
2. Não obstante o disposto no parágrafo I deste artigo, a data 

de entrada em vigor. para a aplicação das disposições do artigo 2, 
parágrafos 2. 3 c 4, ser;J o dia l'i' de abril de 1974. 

J. A pedido de uma ou de várias da$ partes que aceitaram o 
presente Acordo ou que a ele aderiram, uma reunião será realizada 
no decurso da semana precedente ao dia '"'de abril de 1974. As par­
tes que, por ocasião de.~s<.~ reunião, tiverem aceíto o presente Acordo 
ou que a ele tiverem aderido, poderão acordar sobre qualquer modífi­
e<lçiin que pareçu necessário na data prevista no parãgrafo 29 deste 
artigo c que seja compatível corn as disposições do artigo 16. 

Artigo 15 

Qualquer pais parlicipante poderá denunciar o presente Acor­
do, com efeitos n partir da expiração do prazo de sessenta dias a 
contar da data na qual o Diretor-Geral das PARTES 
CONTRATANTES do GATT, receba por escrito a notificação da 
denúncia. 

Artigo 16 

O presente Acordo vigorará por quatro anos. 
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Artigo J7 

Os ;,mcxos do presente Acordo são parte integrante do mesmo. 
Feito em Genebra, a 20 de dezembro de mil e novecentos e -seten~ 

ta c três, num único exemplar nos idiomas francês, inglês e espanhol, 
os três textos f.:u:endo igualmente fé, 

ANEXO A 

I. A determinação de uma situação "desorganização de rnerca· 
do". no sentido do presente Acordo, será baseada na existência ou 
na amct~ça re<~l de grave dano para os produtores nacionais. Esse da­
no deve ser causado, de maneira demonstrável, pelos fatores especifi­
cados no parágrafo li abaixo e não por fatores tais como mudanças 
lccnnlógicas ou modificações nas preferências dos consumidores que 
contribuam para orientar o mercado para produtos similares e/ou 
diretamente concorrentes fabricados pela mesma indústria, ou por 
futores análogos, A existência de dano será determinada mediante 
um ex<.1rne dos futores apropriados que influenciam a evolução da 
~ituaçào da indi.lstri.a em apreço, tais como: volume de vendas, 
purticipação no mercado, lucros, nível das exportações., emprego, 
volume das importações que causam a desorganização de mercado e 
du:; outras importações, produção, capacidade utilizada, produtivi­
dade c investimentos. Nenhum desses fatores considerados isolada­
mente, nem mesmo vários desses fatores, constituem necessaria­
mente um critério decisivo. 

11. Os fatos que cí:lusam a desorganização de mercado aos 
quai:; se refere o purágrafo I acíma, e que geralmente se apresentam 
associados, são os seguintes; 

i) um súbíto e considerável aumento ou aumento 
in1inente das importações de determinados produtos 
provenientes de determinadas fontes. Tal crescimento iminen­
te deve ser mensurável e sua existência não será determinada 
com b<:~se em alegações, conjecturas ou mera possibilidade 
decorrente, por exemplo, da existência de capacidade de 
produção nol'> países exportadores; 

ii) estes produtos são oferecidos a preços substancial­
mente inferiores àqueles vigentes no mercado do país 
importador para produtos similares de qualidade compará­
vel. Esses preços serão comparados tanto com o preço do 
produto nacional num estâdio comparável de comercializa­
ção, como com os preços geralmente vigentes para tais produ­
tos vendidos por outros países exportadores no país importa­
dt.Jr no curso normal de operações comerciais e em condições 
de mercado livre. 

111. Ao e:\amínar questões de "desorganização de mercado", 
scrüo lcv:.ldos em consideração os interesses do país exportador, e 
particul<:~rmente seu estádio de desenvolvimento, a importância de 
s..:tor têxtil para sua economia, a situação de emprego, a balança glo­
bal du seu comércio de têxteis, sua balança comercial com o país 
import<tdor interessado e seu balanço de pagamentos globaL 

ANEXO B 

I. a) O nível abaixo do qual as importações ou as exportações 
de produtos têxteis não poderão ser limitadas, de conformidade com 
as disposições do artigo 3, será o nível das importações ou das 
ex,:wrtações efetiVamente realizadas desses produtos durante o perio­
do de doze meses que terminou há dois meses ou, se não se dispõe de 
dados, três meses antes do mês em que foi apresentado o pedido de 
consulta ou, conforme o caso, antes da data na qual se iniciou o 
pmcesso íntcrno rc/<ltivo à desorganização do merc<~do de têr.teis 
exigido pela legislação nacional, ou no período de dois meses ou, 
quando n~o se disponha de dados, de três meses antes do mês em que 
o pedido de consulta foi apresentado em conseq(Jência daquele pro­
cesso interno, optando-se pelo período que for mais recente. 

b) Quando exista entre os países participantes interessados uma 
rest1içào do nível anual das exportações ou das importações de 

confonnidmltítom os artigos 2, J ou 4, aplicável ao períódo de dOze 
mc~c~~':re refere o item a)~ o nível abaixo· do qUaf~ Importações 
de pr _ S têxteis causadores de desorganização de' mercado não 
podcnl ser \imítad<IS de ctmforrnidade com as di_sposições do artigo 3. 
ferú tl nível previsto na restrição e não o nível das importaçÕes ou 
~Hs cxporl<.IÇÕcs efetiv<~mente realizadas durante o período de doze 
meses a que se refere o item a}. 

Quando o período de doze meses a que se refere o item a) coinci~ 
di r em parte corno pcríódo de validade da restrição, o nível será: 

i) l) nível previsto na restrição ou o nível das importa­
ções ou das exportações efetivamente realizadas, se este últi­
mo for superior, exceto no caso'em que ocorra u\trapassagem 
da quantidade cstabclecidtt na restrição, para os meses em 
que o período de validade da restrição coincida com o perío­
do de únze meses a que se refere o item a); 

ii) o nível das importações ou das exportações efeti~ 
vamcntc realit.adas, para os meses em que não haja coincidên· 
cia. 

c) Se, devido a circunstâncias anormais, o período a que se refe­
re o item a) for especialmente desfavorável para um determinado 
país e;>.portador, deverá levar-se ell\ consideração o desempenho das 
importacões provenientes desse país dur<tnte vários anos anteriores. 

d) Se as importações ou as exportações de produtos têxteis obje­
lo de restrições tiverem sído nulas ou insignificantes durante o perío· 
do de doLe meses íJ q_ue se refere o item a}, um nível razoável de 
imnnrtaçào que leve em consideração as possibilidades futuras do 
país. e"portador será estabelecido mediante consultas entre os países 
participantes interessados. 

2. Se as medidus de restrição permanecerem em vigor para um 
novo período de doze meses, o nível aplicável a esse período anterior 
de du1c mcscl'., acrescido de pelo menos 6 por cento para os produtos 
sujeitos à restrição. Em cas.os excepcionais, quando houver razões 
claras para se cunsidcrar que a situação de desorganização de merca­
do vcl\arú :.1 ocorrer se o coeficiente de crescimento acima for aplica. 
do, um coeficiente de crescimento positivo menor poderá ser fixado 
apÔ)> c~JOsuhas com o pais ou os países exportadores interessados. 
Em casos excepcionais em que os países importadores participantes 
tenham merç:.tdQs pequenos, com um nível de importação excepcio­
mdmeflte elevado e um nível de produção interna corre1ativamente 
baixo, c quando a aplica~ão do coeficiente de crescimento acima 
~au.~assc prejuízo para a produçiio mínima viável desses países, um 
coelidente de crescimento positivo menor poderá ser fixado depois 
de con~ultas com o país ou paí.~es exportadores interessados. 

3. Se as medidas de restrição permanecerem em vigor para ou­
tros pcriodos, o nível aplicável para cada um desses períodos não se­
rú inferior ao nível fixado para o período de doze meses que o prece­
de, aumentado de 6 por cento, a menos que novas provas demons~ 
trem, de conformidadccmn o Anexo A, que a aplicação do coeficien~ 
te de crcsçimcnto :.1cimu agravaria a situw;;ão de desorganização de 
mercado. Nessus circunstâncias, poderá aplicar-se um coeficiente de 
crcsómento positivo menor, depois da celebração de consultas com 
o país cxport<~dor interessado e depois de submeter o assunto ao Or­
~üo de Supervisão de Têxteis, de conformidade com os procedimen· 
to.~ do j.Tlign 3. 

4. No caso em que, em virtude dos artigos 3 ou 4, se estabeleça 
uma rcslriçilt> ou limitação a um ou mais produtos em relação aos 
quai!-< !'.C haja suprimido previamente uma ·restrição ou limitação, de 
conformidade com o di!\poslo no artigo 2, a restrição ou a ·limitação 
posterior não será restabelecida sem que sejam levados plenamente 
em considcmcào os limites das trocas previstas na restrição ou limita­
çiw suprimida. 

5. Quando uma restrição for aplicada a mais de um produto, 
ns países participantes concordam em que, desde que o total das e~­
portaçõcs que são objetO de restrição não ultrapasse o !imite agrega: 
do par;l o conjunto dos produtos assim restringidos (na base de uma 
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unid.adc comum que será delerminada pelos países participantes inte~ 
rc.'>sados), ~) nívd que foi acordado para um produto qualquer pode~ 
rú ser uhntpassado em 7 por cento, salvo em circunstâncias que só 
poderão .~c r invocadas excepcionalmenle e com moderação, e em·que 
uma pcn.:cntagcm menor poderâ ser justificada, não devendo, nesse 
t:asn, ~.:ss<l percentagem menor ser ínferior a 5 por cento. Quando as 
rcstrio.;õcs furem estabelecidas por qutis de um ano, a medida na qual 
n nível tot<li de restrição aplicável a unl produto ou a um grupo de 
produtos pode, d~.:pois de consultas entre as partes interessadas, ser 
ultwpassado no decurso de um ou outro de dois anos consecutivos 
pelo mecanismo da utillzação antecipada efou da transferência do 
!>oaklo, (: d~..: lO por cento, :;endo que a utilizacão antecipada não repre~ 
scntarú mais d~: 5 por cento. 

(l_ Na apli.:a,ãn do.s níveis de restrição e dos coeficientes de 
ne~\:ímcnto cspcdficados nos parâgraf~s de l a 3 acima, serão plena~ 
mente levada.~ em .:onsidcraçào as disposições do artigo 6. 

f ;ls (·omissõe.rde Rela{'Õt>s Exteriores e de Economia.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 113, DE 1974 
(N'i' 1.490-D/73, na Câmara do.! Deputados) 

Dá a denominaçio de uRefinaria Presidente Getúlio V ar· 
gas" ,à refinaria de petróleo a ser instalada pela PETROBRÁS 
S.A., no município de Araucária, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lq A refinaria de petróleo a ser instalada pe(a PETRO­
BRÁS S.A., no municipio de Araucária, no Estado do Paraná, de­
nominar-se-á "Refinaria Presidente Getúlio Vargas", 

Art. 2'i' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário, 

(À Comissão de Minas e Energia.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 114, DE 1974. 
(N' 2.J07 .. Cj70, na Casa de origem) 

Acrescenta alinea ao Art. 514, caput do l>«reto-lei n'i'. 
5.451, de J'~ de maio de 1943 (Consolidação das Lels do Traba· 
lho). 

O Congresso Nacional decreta: 

ArL I 'i' O ArL 514, caput, da Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de 19 de maio de !943, passa 
a vigorar acrescido de mais uma alínea, com a seguinte redação: 

"ArL 514. 

d) Sempre que possível, e de acordo com as suas possibi­
lidades, manter no seu quadro de pessoal. em convênio com 
entidades assistenciais ou por conta própria, um assistente so­
cial com as atribuições específicas de promover a cooperação 
operacional na empresa e a integração profissional na classe." 

Art. 2'i' Esta lei enttará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452. DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprota a Consolidação das Leis do Trabalho. 

TITULO V 

CAP Da Organização Sindical 

CAPITULO I 

Da Instituição Sindical 

SEÇÃO! 

Da A~iação em sindicato 

Art. S 14. São deveres dos sindicatos: 
a} colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da 

solidariedade social; 
b} manter serviços de assistência judiciária para os associados; 
c) promover a-conciliação nos dissídios de trabalho. 

(À Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• IIS, DE 1974 
(NY 217-C/71, na Câmara dos Deputados) 

Denomina "Ponte Alrredo !talo Remor" a obra de arte 
projetada sobre o Rio do Peixe, na BR-:%82, e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. )'i' Fica denominada "Ponte Alfredo ltalo Remor" a obra 
de arte projetada sobre o Rio do Peixe, entre os munic-ípios de 
Joaçaba e H erva! d'Oeste, SC, na BR-282- Rodovia Nereu Ramos. 

Art. 2'i' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re~ 
vogadas as disposições em contrário, 

(À Comis!ião de TFOnsp.ortes, Comunicações e Obras Pú­
blicas,} 

PROJETO DE I,El DA CÁMARA N• 116, DE 1974 
(N• 978-B/72, no c.,. de origem) 

Altera o Código Brasileiro do Ar. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. f'i' Acrescente~se ao Art. 84 do Código Brasileiro 
do Ar (Decreto-lei n9 32, de 18 de novembro de 1966), o se-­
guinte parágrafo: 

"Ar\.84. 

Parágrafo único, As empresas de transporte aéreo são 
obrigadas a aceitar como válidas as passagens com desconto 
concedido para uso em viagem redonda (ida-e-volta), pelo 
preço da emissão inicial, mesmo que o usuârio utilize o per­
curso indicado no bilhete como duas idas ou duas voltas." 

Art. 2~> Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re~ 
vogadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO· LEI N• 32- DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Institui o Código Brasileiro do Ar 



Setembro de 1974 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçõo li) Quarta-feira I I 3643 

CAPITULO 11 

Dos Documentos de Transportes 
Bilhete de Passagem 

Arl. 84. No transporte de _passageiros, o transportador é 
obrigado a fa;er cntrc~a de Unl bilhete de passagem que deverá in­
dJcHr, l.·.~scndalmcn\c: 

a) o lugar e a data da emissão; 
b) os pontos de partida e destino; 
c) o nome do ou dos transportadores. 

(À Comi55ào de Trampurte.~. Comunicações e Obras Públicox) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N' 117, DE 1974 
(NI' 1.354-B/74, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a denominação de logradouros, obus, seni­
ços e monumentos públicos, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~' Fica proibida, em todo o território nacional, a homena­

gem a pessoas vivas, mediante a atribuição de seus nomes a quais-
quer obras, vias ou prédios públicos. · 

Art. 2<~ É igualmente vedada a inscrição do nome de adminis­
tradores ou autoridades em veículos de propriedade, ou a serviço de 
entidades de direito público, bem como nas placas indicadoras de 
obras públicas, as quais se referirão, apenas, à pessoa jurídica ou 
pessoas jurídicas responsáveis o\1 colaboradoras das mesmas. 

Art. 3"' As proibições constantes desta leí são aplicáveis às enti­
dades que, a qualquer título, recebam subveJ'lçÕes ou auxílios dos co­
fres públicos_ 

Art. 4<~ Incorre em crime de responsabilidade a autoridade que 
infringir o disposto nest; lei. 

Art. jQ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re· 
vogadas as disposições em contrário. 

(À.f Comissõe.ç de Educação e Cultura e de Transportes, 
Comunicações e Obrtu Pt1blicas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- O Expediente lido vai à 
publicação. (Pausa.) 

A Presidência recebeu, do Governador do Estado do Rio Gran­
de Uo Sul, (l Ofício n~ S/27, de 1974, solicitando autorização do Sena­
do Federa! a fim de que aquele Estado possa contratar operação de 
crédito externo, no valor de USS: 20,000,000.00 (vinte milhões de dó­
lares) para o fim que especifica. 

A matéria licará aguardando, na Secretariu-Geral da Mesa, a 
complementação dos documentos necessãrios. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O Senhor Presidente 
da República encaminhou à deliberação do Congresso Nacional, 
com a Mensagem n"' 64, de 1974- CN, o texto do Decreto-lei nQ 
1.342, de 1974. 

Para leitura da mensagem e demafs providências iniciais de sua 
tramitação, convoco sessão do Congresso Nacional, a realizar-se 
amanhã, dia I t, às 19 horas, no plenário da Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Sobre a mesa, projeto 
de ki que será lido pelo Sr. !"'-Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 104, DE 1974 

Dispõe sobre a composido do Conselho NacJonal de Des­
portos. 

O Congresso Nacíona! decreta: 
Art. I'> O Conselho Nacional de Desporto1., instituído pelo De~ 

creto .. !eí n9 3.199, de 14 de abril de 1941, compor~se-á de 9 (nove) 

membrôs nomead,os pelo Presidente da República, com mandato de 
6 (seÍs) .aUÔf. ,;dentre pessoas de devada expressão CÍViCa, e QUe (C· 

present~éln seus vários aspectos, o movimento desportivo nado-
maL · 
·1 § I'> Além dos membros mencionados neste artigo, integrará o 

{fonselho, como membro nato, o Díretor~Geral do Departamento de 
Etctucação Física e Desportos do Ministério da Educação e Cultura. 

§ 2'> Na escolha dos membros do Conselho Nacional de Des­
portos, o Presidente da República levará em consideração a necessi­
dade de nele serem devidamente representadas as diversas regiões do 
Pais. 

§ 31' Em caso de vaga, a nomeação do substituto será para 
completar o mandato do substituído. 

Art. 211 De doís em dois anos cessará o mandato de um terço 
dos membros do Conselho, permitida a recondução por uma só vez. 

Art. 39 Na primeira designação, para a nova composição do 
Conselho, um terço de seus membros terá mandato de dois anos e 
um terço de quatro anos, ficando extintos, para a execução do dispos­
to neste artigo, a pilrtir de 30 dias da vigência desta lei, os atuais man­
datos. 

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 51' Revogam-se as- disposições em contrário. 

Justificaçio 

A área de atuação do Ministério da EducaçàiJ e Cultura, segun­
do a legislação vigente, abrange a Educação propriamente dita, 
assim considerados o ensino e o magistério, a Cultura, englobadas 
Letras e Artes, o Patrimônio Histórico, Arqueológico, Científico, 
Cultural e Artístico e os Desportos. 

Para a execução das atividades do Ministério da Educação e 
Cultura naquelas áreas de atuação, conta o Ministro de Estado corn 
o assessoramento direto e imediato de órgãos de deliberação coleti­
va, podendo ser destacados, entre outros, o Conselho Federal de 
Educação, o Conselho Federal de Cultura e o Conselho Nacional de 
Desportos. 

Cthcnúo aos referidos Conselhos asses.~orar direta e imediata­
mente o Ministro de Estado e, sendo o mandato do Titular da Pasta 
temporário, estabeleceram as leis que os instituíram a temporarie­
dade do mandato de seus membros, traçando, entretanto, condições 
para a sua i~Àicação e sub$tituição. 

hta, a norm<.l >ldntt~da. Senão vejamos: 

1- Lei nQ 4.024, de 20 de dezembro de l961, que fixa as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Art. 8~' O Conselho Federal de Educação será constituí­
do por 24 membros, nomeados pelo Presidente da República, 
por seis anos, dentre pessoas de notável saber e experiência 
em matéria de educação." 

As primeiras nomeações foram para mandatos com durações di­
versas, permitindo a renovação de um terço do Conselho cada dois 
anos, dispondo, ainda, o § 3Q do referido art. 8<~ que "em caso deva­
ga, a nomeação do substituto será para completar o prazo de manda· 
to do sl.lbstituído". 

li- Dccrclo-ld nQ 74, de 21 de novembro de 1966, que 
cria n ('(>nselho J;cderal de Cultura. 

Art. 19 O Conselho Federal de Cultura será constituí­
do por 24 membros nomeados pelo Presidente da República, 
por seis anos, dentre personalidudes eminentes da cultura bra~ 
si/eira e reconhecida idoneidade. 

§ 2'~ De dois em dois anos cessará o mandato de um ter· 
ço dos membros do Conselho, permitida a recondução p'ar 
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uma só ve;. Ao ser cnn~tituíCo o Con.~elho, um terço de seus 
membros terá m<~ndato. apelaS de dois anos e um terço de 
quatro anos. 

·~ )'? ' Em caso de vaga, a nomeação do substituto será 
p<tra çompletar o pra10 de mandato do substituído". 

111 --::- Decreto-lei n9 3. I 99, de 14 de abril de 194 I, que eS· 
tabc!cee as buse!i de orgailitaçâo dos desportos em todo o 
paí:-.. 

\r! .:?•.· O Cun~o.::!lw N;~donal de Dcspurtos compor-se-á 
•h: :; mo.:mhro~. <l ~t:rem lhn.Jt'ado~ pdo Presidente du Repú­
h\ic;,t, dentre;: pcssous de elevada expressão cívica, e que re­
presentem, em seus vários <.1spectos, o movimento desportivo 
rwcionaL 

P<:~dg:rafo único. A romcação de que trata este artigo, 
~ed. feita por um ano, não sendo vedada a recondução''. 

O rn:-,cnlc pr1)jctu trata da cnmposiçào do Conselho Nacional 
de Desportos qut!'. sucessivamente alterada, ora por Decreto ora por 
lknctP-ki. <Jc<~buv rnr dc~virtuar a orient;u;:w traçada no ato le­
gisl<~tivo que o com.tituiu. criando uma anomalia gritante. qual seja a 
do "mandato por tempo indeterminado" ferindo, assim, uma das 
c<U<Jcteristicas fund<tmcnt<tis estabelecida na composição dos demais 
Conselhos. e que, n priltica e o bom senso recomendam deva perma­
necer em vigor. 

Essas mesmas sucessivas alterações provocaram, a nosso ver, 
uma cerüt confusão no que diz respeito ü composição do Conselho 
Nacional de Desportos, conforme procuraremos demonstrar na anâ· 
!ise dos diversos dispositivos legais pertinentes. 

Em atendimcntü an di<ipo.:;t'o no ur\. 5<? do Decreto-lei n9 
J.!Y'>/-Il. rni hai,ad1) n Decrete n9 \9.42\ de 14 de agosto de 1945, 
aprovando o Regimento do Conselho Nacional de Desportos e que, 
em seu artigo 29, acresceu sua composição de mais um emembro, 
agora na qualid<:~de de membro nato, uma vez que o seu mandato se­
ria exercido pdo Diretor da Divisão de Educação Física do Departa­
mento Nacional de Educação, hoje Departamento de Educação 
Fiska ç Desportos, que particiraria dos trabalhçs sem direito a voto. 

Pas.snu. assim, o Conselho a contar com 6 membros e não S 
como o e~tabe!ecido no diplom<~.legal que o constituiu. 

Dispõs o art. J9 do Decreto n~' 19.425: 

"Art. 29 O CNO compor~se-â de seis membros, dos 
quai~ cinco l'.erào designados pelo Presidente da República, 
dentre pessoa" de ek,·uda expressão cívica, e que represen­
tem. em seus v[Jrios aspectos, n movimento desportivo nacio­
nal, e o sexto será o DiretOr da Divisão de Educação Fisica 
do Departamento N:Kion<JI de Educação, que participará 
do~ traha!ho.s sem direito a voto." 

Posteriormente, u Decreto-lei n"' 9.875, de 16 de setembro de 
1946. fixou em 7 (sete) essa compo~içJ.o, ao dar ao art. 2'~ do Decreto· 
lei n"' 3. !99/41, a .~eguintc redação: 

"ArL 2~ O Con~e!ho Nacional de Desportos compor­
se-á de sete memhro~. a serem designados pelo Presidente da 
Repúh!it:a. dentre pessoas de ekvada expressão cívica e que 
repre~entem. em seu!'. vários aspectos o movimento desporti­
vo nuo.:ional." 

Como vimos, no dispo~iti\'0 nl10 foram reprodutidas as disposi· 
çõcs contidas no rwrâg:rafo único do art. 29 do Decreto-lei n"' 
3.199/41 que, como foi dito, fi 'lava em um anço o prazo dos respecti­
vo-; m<Jndatos e nem as disposições do Decreto n"' 19.425/45 (arL 2"'), 
que incluiu o Diretor do DED como membra do referido Conselho. 

i\ 27 de abril de 1967, é baixado o Decreto nv 60.640 que dispôs 
Cl)l "<.:l! ilfL ) 0

: 

"1\rt. t;' f: ;.,umentado para nove o número de mem­
hr•"' d(l Con\dho "acionai de Desportos." 

Justificaram a ediçiio do Decreto em referência ''a expansão do 
mov\mento desportivo nacional e a conveniência de lhe dar repre­
sentatividade no órgão g~vernamental que orienta suas atividades. c 
que a atual composição do Conselho Nacional de Desportos, pela 
Jimitaçào do número de mémbros, não tem permitido assegurar a 
presença ·nele, de representantes de todas as regiões do País". 

Técnicamcnte, a partir da edição do Decreto~lei n"' 9.875/46, to­
dO.~ os membros do Conselho deveriam ser "designados pelo Presi· 
dente da República, dentre pessoas de elevada expressão cívica e que 
representassem, em seus vários aspectos o movimento desportivo na­
cional" e, uma vez que foram "revogadas as disposições em contrá­
rio" deveriam ficar, também. revogadas as disposições constantes do 
<1rt. 2'~ do Decreto n~' 19.425/45 que integraram no Conselho o Dire­
tor do DED. 

Sabemos, entretanto, que não foi esse o espírito da Lei. E. tanto 
ussim é. que o Diretor-Geral do DED continua integrando, nessa· 
qualidade, o Conselho, agora por designação do Presidehte da Repú­
blica "de <Jcordo com o disposto no art. !9 do Decreto-lei n~' 9.875, 
de 16 de JO;e\embro de 1946, complementado pelo art. 2~' do Regimen­
to do Conselho Nacional de Desportos, aprovado pelo Decreto n~' 

19.425, de 14.de agosto de 1945". 
Como vemos. a composição do Conselho Nacional de Despor­

tos est{J a reclamar uma nova definição: 
i"') para estabelecer, com relação à duração do mandato de seus 

membros, uma situação igualüària com· a dos demais Conselhos; 
2°) para dur amparo legal à participação do Diretor-Geral do 

DED; 
3") para fixar, com precisão, o número de seus membros. 
Esse o objetivo do projeto que submetemos â consideração dos 

senhores pari<Jmentarcs. 
Sala das Sessões, em lO de setembro de !974. - Cattete 

Pinheiro. 

(Â5 Comi.uões de Constituição e Justiça e de Eduraçõo e 
Cultura./ 

O SR. PRESIDE~TE (Paulo Torres)- O projeto lido serâ pu­
b!ic;tdo c remetido às comissões competentes. 

Sobre a me~a. requerimenlo que será lid.o pelo Sr. I 9-Secrctário. 

1?. Jidn ()seguinte 

REQUERIMENTO No 192, DE 1974 

Ex mo. Senhor 
Presidente do Senado Federal 

Nos termos do art. 234 do Regimento Interno, requeremOs a 
transcrição, nos Anais do Senado, dt~ Ordem do Dia do ilustre Mini.~­
tro d<t Marinha, Almirante·de·Esquadra Geraldo Henning. lida no 
·dia 7 de Setembro, exaltando a data da Independência do Brasil. 

Sa!ü das Sessões, em 10 de setembro de 1974. - Lourival 
Baptista - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- De acordo com o Art. 
234 do Regimento Interno,. o requerimento serâ submetido à 
Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE {Paulo Torres)-· Concedo a palavra ao 
nobre Senador Arnon de Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO {Alagoas) {Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Hú poucos dias ocupei esta tribuna para tratar da difícil situa­
ção em que se encontrava Santana do )panema, município de 
t\ht!!O<l~. grande rrndutor de cereais, ao qual me sinto profundamen­
te ligado: comunic<!vam·me amigo!> santanenses que a agência do 
Banco do Brasil não dispunha de recursos para atender às 
neee<;sidades de crédito do comêrcio e indústria locais, exatamente 
neste momento em que começa a safra de feijão e milho e o agrícul­
tor rrecisa negociar seu produto por preços compensadores. Tive, en-
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tão, oportunídade de ser aparteado pelo meu companheiro de banca­
da, o nobre Senador Teotônio Vilela, que, homem de empresa e tam-

Brel'e Registro 

srs Senadores faço eete breve reoistro para resea]tar como bém dedicado à agricultura, conhecia o problema e juntou suas pala- · ' " ~ ~ " 
vr<lY> às minhas no apelo que dirigi às autoridades financeiras do.·P.aiJ dumpre o Banco do Bras!! a sua m1s~ao de trtcentJ;c~dor :a econ~m1a 
para que tomassem ~s provídências necessárias a normalizar a' sit~ tcional e, por outro lado, para rdea çar a 'imtporta~cla o pape que 
- d S d 1 , sempenha o Parlamento na v1 a brasJ e1ra Nos, que o consh-çao e antana o panema. ~. 

Todos consideramos que é preciso 0 empenho do Gpverno no tuímos, sempre fa7emos eco às justas r'eJvmdJcaçôes dü povo. tanto 
sentido de deter a inflação, e um dos remédios para freá-la será, evi- como cuidamos de estudar os problemas que. nos afligem c de enca-

minhar-lhes a solução. Assim foi nos primórdios do Brasil, quando denh:mente, redu?ir ou não ampliar os meios ~e pagamento. Mas se 
proclamamos a nolósa Independência, e assim tem sido ao longo dos tal remédio dificulta ou perturba a produção, claro que se torna ele 
!52 anos da nossa vida de NaQão emancipada. contraproducente, tanto é com o incentiv9 à produção que melhor se 

combate a praga innacioná.ria. Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas. O 

Como pode o agricultor esforçar-se em aumen~ar a sua produ- orador é cumprimentado.) 

çào se, ao çolhê-\a, não encontra quem a adquira porque não há di­
nheiro com que financíar a transação, ou melhor, não tem o Banco 
numerário suficiente para descontar as notas promissórias ou 
duplicatas dos comerciantes e industriais, geralmente os maiores 
compradores. Cai, assim, de preço, o produto, e o agricultor é obriga· 
dou afastar-se da terra por falta de meios para explorá-la. 

Banco do Brasil 

Isso mesmo disse eu também, quando levei as informações que 
recebera de Santana do Ipanema, ao Dr. José Aristófanes Pereira, 
Diretor do Banco do Brasil para a área do No.rdeste, cuja sensibi­
lidade de paraibano logo foi tocada pelas aflições dos nossos sertane­
im. A~sím, rio dia seguinte chegava à sede daquele município, para 
ver de perto <\ rct~!idade, o Sr. Luís. Alves de Oliveira, inspetor do 
Banco. E, além de suplementar com maiores recursos a Agência de 
Santana do lpanema, o Diretor Aristófanes Pereira, - integrado na 
preocupação de progresso do Nordeste, e a quem agradeço, em 
nome dos sertanejos alagoanos, as prontas medidas que tomou, -
deu instruções ao seu Gerente para procurar a quantos clientes do 
Hanco não haviam conseguido o crêdito de que careciam e cok 
municar·lhes que a Agência estava em condições de atendê.Jos. Per­
manece, portanto, nosso maior estabelecimento bancário na deter­
minação de contribuir decisivamente Para o desenvolvimento da 
rqüi"in. E n i.:i famoso slogan "plante que o Governo garante'' conti­
nua vivo, produzindo seus benéficos efeitos e mantendo as esperao· 
ças e a confiança dos homens do campo no amparo do Poder 
Püblico. 

Arapiraca 

Va!ho-me do ensejo para referir outro município, do agreste de 
Alagoas, Arapiraca, que é um exemplo de quanto pode a energia hu­
ma.1a, país sua gente, lutando com todas as dificuldades, conseguiu 
transformá-lo num dos maiores produtores de fumo do País. 

Outuhr~), novembro e dezembro são meses de comercialização 
du rumo ~ da folha do fumo e do fumo em corda - e e 
indi~•pcns(!vd que os agricultores nào tenham aviltados os preços do 
seu produto por nJo haver crédito bancário. Estou certo de que não 
fa!tarUn rccur.~os do Banúl do Brasi! para satisfazer-lhes os reclamos. 

Atalaia, Pão de Açúcar e Porto Calvo 

Também não me esquivo de lembrar a necessidade de ser 
quanto antes instalada na cidade de Atalaia a agência do nosso 
maior estabelecimento de crédito, jâ aprovada pelo órgão competen­
te, assim como me cumpre destacar a urgência da aprovação das 
agências de Pão de Açúcar, no São Francisco, e Porto Calvo. no ex­
tremo-norte do Estado, ambas situadas em regiões carentes de 
créditc·. Alagoas saiu das manchetes da imprensa como Estado pro· 
dutor de tumultos para afirmar-se pelo trabalho produtivo de sua 
gente laboriosa e honrada. Deseja e pede que lhe seja reconhecido e 
assegurado o direito de produzir e aumentar as nossas taxas de cresci­
mento t·conõmi..;o, carecendo para isso da ajuda do crédito. 

COMPARECEM OS SRS. SENADORES' 

Luís de Barros- Jessé Freire- Amaral Peixoto- Danro\Jo~ 

birn - Nelson Carneiro - Carválho Pinto - Saldanha Derzl -
Otávio Cesário .:_. Guido Mondin- Tarso DUtra. 

O SR. PRESIDENTE {Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Sarney. (Pausa,) 

S. Ex~ não estú presente. 
Concedo a paluvra ao nobre Senador Yirgillo Távora. (Pausa.) 
S. Ex• não estú presente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Jtem 1: 

Votação em turno único, do Requerimento nq !76, de 
1974, de autoria do Senador Vasconcelos Torren, solicitando 

·a transcrição nos Anais do Senado Federal, da Ordem do Dia 
do Excelentíssimo Senhor Comandante da Academia Militar 
das Agulhas Negrus AMAN, General de Brigada Túlio Cha­
gas Nogueíra, por ocasião da entrega do espadim da turma 
"Tiradentes"', em 24 de agosto de 1974. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta-
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Apro\lado o requerimento; serã feita a transcrição solicitada.. 

. O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)-

Item 2: 

Votação, em turno ünico, do Requerimento nq 176, de 
1974, de autoria do Senhor Senador Vasconcelos Torres, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso pronunciado pelo Excelentíssímo Senhor General 
Álvaro Tavares do Carmo, Presidente do IAA, qua11do da 
instalação do 2<~ Encontro Nacional do Açúcar, em Campos, 
Estado do Rio, no dia 8 de agosto de !974. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aproVam, queiram permanecer senta-
dos. (Pausa.) 

Estâ aprovado. 
Aprovado o requerimento; será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)-

Item 3: 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 297 do 
Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n"' 44, de 
1974, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que altera 
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a legislação da Previdência Social, e dá outras providêncías, 
tendo 

PARECER, sob n~ 258, de 1974, da Comissão: 
-de constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e 

injuridícidade. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão anterior, quando 
teve a sua discussão encerrada e sua votação adiada por falta de 
quorum. 

Em votação o projeto, quanto il constitucionalidade e juridicida­
de. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
O projeto serâ arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO No44, DE 1974 

Altera a legislação da Previdência Social e dá outras provi-
dências. -

O Congresso Nacional decreta: 

Art. [9 O artigo 69 da Lei n'i' 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
com a rcdaçào introduzida pela Lei nP 5.890, de 8 de junho de 1973, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 69. O custeio da Previdência Social será atendido 
pel<ls contribuições: 

I- dos segurados, em geral, na base de 8% (oito por 
cento) do respectivo salário de contribuição, nele integradas 
todus as importâncias recebidas a qualquer titulo; 

li -dos segurados de que trata o § 29 do artigo 22, em 
percentagem do respectivo vencimento igual à que vigorar 
pura o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Estado, com o acréscimo de l% (um por cento) para o 
custeio dos demais benefícios a que fazem jus e de 2% {dois 
por cento) para a assistência patronal; 

111 - das empresas, em quantia igual à que for devida 
pelos segurados a seu serviço, inclusive os de que trata o item 
111 do artigo 5"', obedecida quanto aos autônomos a regra a 
eles pertinCnte; 

IV- da União, em quantia destinada a custear o paga­
mento de pessoal e as despesas de administração geral da pre­
vidência social, bem como a cobrir as insuficiências finan­
ceiras verificadas. 

~ J9 Equipara-se à empresa, para fins de Previdência 
Social, o trabalhador autônomo que remunerar serviços a ele 
prestados por outro trabalhador autônomo, bem como a 
cuoperativa de trabalho e a sociedade civil, de direito ou de 
fato prestadora de serviços." 

Art. 2Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)-

Item4: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação pretiminar da 
juridicidade, nos termos do art. 297 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado nY 84, de 1973, de autoria do Sr./ 
Senudor Franco Montoro, que dimina desigualdade ria con~ 
tribuiçi1o dos autônomos para a Previdência Social, acrescen­
tando parágrafo ao art. 4~ e suprimindo os parágrafos do art. 
69, da Lei Orgânica da Previdência Social, tendo 

PARECER. sob nY 533, de 1973, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

A matéria constou da Ordem do Dia de 24-10-73, sendo a dis­
cussão adiada, a requerimento do Sr. Senador Franco Montoro, 

para a sessilo de 21 de novembro daquele ano. Nesta data, teve sua 
discus-.ão novamente adiada, a requerimento daquele Sr. St>nador, 
para diligi.::ncia íunto ao Instituto Nacional de Previdência Social. 

Na sessão de 3 de setembro do corrente, a Presidência comu­
nicou ao Plenário o recebimen!o do Aviso 51-SAP/74, do Ministro­
Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República, enca­
minhando cópia dos esclarecimentos prestados pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. lY-Se­
cret:.i.rio. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No 193, DE 1974 

No:>. termos do arL 311, alínea b, do Regimento Interno, re­
queiro adiamento diJ discussão do Projeto de Lei do Senado n~ 84, de 
1973, que elimina desigualdade na contribuição dos autônomos para 
a Previdência Social, acrescentando parágrafo ao art. 49 e supri­
mindo os parágrafos do art. 69, da Lei Orgânica da Previdência So­
cial, a fim de que seja encaminhado ao ree.xame da Comissão de 
Constituiçiio e Justiça. 

S<lla das Sessões, em 10 de setembro de 1974. - Franco 
Montoro. 

O SR. PRESIDENTE: (Paulo Torres) - Aprovado o requeri­
mento, a matéria "olta à Comissão de Constituição e Justiça para o 
reexame solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Esgotada a matéria 
con.<>tunte da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Paulo Guerra. (Pausa.) 
S. Ex' não se encontra no recinto. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRA~CO MONTORO (São Paulo) (Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

D<Jndo çurnprimento a uma solicitação recebida do Estado de 
São Paulo, transmito ao Sr. Ministro das Comunicações o apelo que 
nos é dirigido, no sentido de ser revista a medida daquele Ministério 
que determinou o fechamento da Rádio Cinqilentenârio de Bírigui 
Ltda. Trata-se de uma estação de rádio que presta, há dezenas de 
ano!\, notáveis serviços a uma grande região. Do seu corpo de dire­
ção participa o ex-Deputado Domingos Lot Neto, que exerceu, na 
Al'.sembléia Legislativa, com brilho e dedicação, o seu mandato 
popular. 

A:. razões. que constam da representação que recebemos e que es­
\amos encamínhando ao Sr. Ministro das Comunicações, justificam 
a revisão de medida. 

De outra parte, Sr. Presidente, também da tribuna do Senado 
Federal. apresentamos à família trabalhadora no setor do papel do 
Estado de S.lo Paulo congratuluções pela realização, do Acordo 
lntersi11dical de Âmbito Estarlual, e aprovado pelo Acórdão unâni­
me nY 6.475/73, do Tribunal Regional do Trabalho, que estabelece a 
-.;ontribuiçào Je todas as empresas. em favor do servíço denominado 
SEPACO - scrvíço de assistência hospitalar aos trabalhadores do 
setor. Uma sentença normativa, decorrente de acordo sindical, deu 
força a esse entendimento dos trabalhadores, no sentido de se obter 
uma contribuição de toda a categoria profissional para a manuten­
ção de um serviço sociat da maior ímportância para a família traba­
lhadora locaL 

Finalmente, Sr. Presidente, uma palavra a respeito do Encontro 
Na.:iona! que o Movimento Democrático Brasileiro realizará, na 
próxima 4uinw-feira, com todos os candidatos de nossa agremiação 
política ao Senado da República. 

Nesta reunião, o Movimento Democrâtico Brasíleiro pretende 
realiz.ar um interdímbio de informações e de experiências entre os 
candidatos e os dirigentes regionais do Partido, e, ao mesmo tempo, 
fixar os rumos da próxima campanha eleitoral. 
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A preocupação da Direção Nacíonal do MDB, que promove es­
te encontro, é de acentuar o elevado nfvel com que pretendemos man­
ter este debate. Sabemos que este também é o propósito da Aliança 
Rt!novadora Nacional. A responsabilidade de todos nós, Parlamerlta­
re:> que disputam as eleições, e aqueles que não a disputam, mas com 
a responsabilidude de representantes do povo participarão desta ca.m­
panha, é dar ao Brasil e ao mundo o exemplo de um debate democrá­
tico. Pretendemos debater os grandes temas nacionais e, acima de tu­
do, colocar sob u crítica da opinião pública o modelo do desenvol­
vimento brasileiro. 

Tivemos, ontem, o que se poderia chamar a pré-estréia desta 
campanha, com o debate travado entre os candidatos ao Senado, pe­
lü MDB e pela ARENA, Paulo Brossard e Nestor Jost. Através da 
lelevis<io, rea!i~::1ram utll debate de significação nacional. 1:: de justiça 
que o Senado se congratule com a Direção Regional da ARENA e 
do MOB. pelo início tão promissor da campanha eleitoral. Em lugar 
de proce~~os condenados e superados, e importante que a campa!1ha 
eleitoral se truve através do debate de idéias e programas. Foi a isto 
que se assiMiu no Rio Grande do Sul que deu, assim, mais um exem­
plo do espírito cívico de seu povo, t isso que desejamos ocorra em lo· 
do o Br<lsil. Seria desej[tvel que em cada Estado, com igual elevação, 
os candidatos estabelecessem um diálogo para exame dos problemas 
de cada EMado e do PMs, a fim de que a opinião pública participe 
concientemente das eleições do dia 15 de novembro. 

O Sr. Ruy Carneiro (Paraíba)- Permite V: Ex• um apar\e? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Com muita 
honra. 

O Sr. Ruy Carneiro (P;~r;~íba)- /\penas par<~ um es.clarecimcn­
to. O diúlogo durou cem minutos. 

O SR. FRANC'O MONTORO (São Paulo) - Cem minutos a 
duração desse debate que lerá, certamente, significação muito 
P.T<lndc na vida polílic;t 1-lrasileira. 

O emrenho do M I)B, ao realil'_ar, agora, na Assembléia Legis~ 
lativ;~ de São Paulo, o encnn\To de todos os seus candidatos ao 
Senad~1, tem essa significação fundamental. Não se trata de uma 
série de aventuras individuais; não se trata de uma disputa pessoal; 
trat<J-Se de um movimcJllo nacional, ou de dois movimentos nacío~ 
,,ais, lqwlmentc org:mi1-ados, que vão disputar o voto do eleitorado 
hrasileirn. 

O Sr. Ruy Carneiro (Paraibll}- Mais um esclarecímeno para V. 
bt~: quando foi concluído o debate, o Dr. Nestor Jost e o candidato 
dn M DB, 11aulo Brossard, se cumprimentaram, cordialmente, como 
homcn.~ civilil'.ados, como politicos que estão disputando cadeiras 
r '.In\ defender os interes~es do Brasil. 

O SR. FRANCO MONTORO (Sào Paulo)- A informação de 
V. Ex• vem complementar e enriquecer os dados que trago ao conhe~ 
r.:imcnto do Senado. Este é o espírito que deve presidir a esses de­
bates. O debate de idéias não divide os homens, pelo çontrârio, os 
:tp~oxim:.t. Ê es1e exemplo que o Rio Grande do Sul nos deu, no de­
ba'.c vivo e ao me.mw tempo cordial e fraterno: terminado o debate, 
o.~ .1dvcrsários se cumprimentaram, e caberá ao povo julgar. 

Penso que niio existe melhor eXemplo do que aquele que nos dá 
a )·rança, u "Pátria d;.l Democracia", onde se realiza semanalmente 
um debate pela Televisão, ouvido ·por toda a Europa, No Rio 
Gr;.ndt! do Sul. os reprcRentuntes da. Imprensa é que \ornaram a ini­
dativ<t, cnmo ocorre nu França, onde os homens da imprensa compa­
recem :'1 T clevisàl1 para interpelar os homens do Governo e da Oposi­
ç;.'to, a respeito dos problemas nacionais, O tema é escolhido com 
antecedência, o Governo e a Oposição indicam os respectivos repre­
sentantes, c se twva o debate. O tilulo desse programa e expressivo: 
~.:hanm->.e "Três Verdades". O locutor, ao abrir o programa, dá 
St!mpre a informação fundamental: declara que vai ser debatido tal 
prob.1cm:1, quando serão apresentados as vãrias perspectivas do prO· 

h!crna. bte programa - dit: o locutor - chama·se ''Três 
Verd:1dcs": a vcrd<tde do Governo, ;\ verd<tde da Oposição e a 
vcnl:tde 4ue o povo v;ti inferir do debate travado. 

C assim que .~c forma a opini<lo pública, é assim que deveríamos 
1rah;tlh:~r pant que, no Brasil, tamhérn, em cada Estado, houvesse 
unw esp~-.:ic de pnlgrama da.~ "Tré~ Verdades", como o que foi 
<lprcselll<tdo no Riü Grande do Sul. Não hJJ vencidos nem ven­
ccrJnres, mas sim, n debate d;ts idéias. O grande vencedor é o povo, 
porque C; ele que, ouvindo ;~quclc debate, se esclarece a respeito daí> 
nuiks de .:ad;l um dns partidos e 'que, atravél'. de idéias, de reallnt~ 
\,:l~c~. dt! críticas. de propósitos, de prest;tçiio de contas, se aprcse:n· 
tam pcrante o clcitnrado. 

O rwsso desejo- e ser{! esta uma das conclusões desse encontro 
- ser;'! o de que em cada E.~tado o mesmo espírito presidu à 
-.:ampanlw. Se for po.~sívcl, um di{J!ogo de alto entendimento entre os 
t:andid;l!os ao Senadn e mesmo entre outros candídntos, entre a.~ 

Direçilc~ P;trtidf•rias, para 4uc nàn haja urna sucessão de monólogos 
de poirl idos, mas sim, cnmo houve (lo Rio Grandl.! do Sul, um autên· 
tkü deb;Jtc. 

O Sr. José Sarney ( Maranhfio)- V. Ex' me permite urn aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Ouço com prazer 
o a!);\r!C de V. Lx~. 

O Sr. José Sarney (Maranhão)- Senador Franco Montoro. em 
primeiro lugar desejo, na 111CSI11H linha do pensamento de V. Ex•, 
conpratular-mc com eMa abcr\ura do deb<tte democrático, que V. 
h~ louva da lrihuna do Senado. fm segundo lugar, quero que V, 
Lx~ fique ciente de 4ue, se o nosso Estado não comparecer a essa 
rcLmt<l~l que o MDB V<ti reali7ar ern São Paulo, V. Ex• não culpe a 
ARLN/\, porqm', na rc;l!idadc, em no.~so Estado o MDB não aprc­
~cn!mt c;tndida\n ao St!nado, reconhecendo que era muito bom o can­
didato apresentado pel3 Aliança Renovadora NacionaL Muito 
obrigado. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - A informação de 
V. Ex•, eu a tive há poucos momentos. to Maranhão o único Estado 
em que, infelizmente, o M DB não apresenta candidato. Eu não 
concordaria inteiramente com a razão de V, Ex' dizendo que isso 
significa o reconhecimento de que aquele candidato é o melhor, 
porque seria sempre democrático apresentar-se um outro candidato 
para qve. nà{) o MOB ou o seu Diretórío, mas o povo do Maranhão 
disse-sse quern o Estado deseja como seu candidato. O fato de haver 
um candidato único é um fato realmente a lamentar, mas a informa­
çfln é e~ata. 

Pata nós, foi uma grande vitória- eu posso dizer sem nenhuma 
fuga à verdade- consideramos uma grande'vilória que o MDB te­
nha conseguido apresentar candidatos em quase todos os Estados do 
Brasil, menos em um Estado, que é o Estado do Maranhão. 

O Sr. José Sarney (Maranhão)- Não cutpe a ARENA ... 

O SR. FRANCO MONTORO (Sào Paulo) - Não culpo, 
evidentemente, a ARENA. A deficiência foi nossa, e esta nào foi a 
mais grave das nossas deficiências desde que· se iniciou o MDB. 
Reconhecemos as nossas fraquezas e as nossas fragilidades. Para que 
essa fraqueza seja menor, para que o povo possa votar mais 
conscieTltemente é que, de certa forma, estamos dirigindo um apelo a 
todas as seções do MDB e da ARENA, para que lmitemos o exem­
plo do Rio Grande do Sul. Eu, neste momento, desejo - e certa­
mente interpreto o pensamento não apenas do MDB, mas também 
de toda a ARENA - cumprimentar, como é de justiça, esses dois 
valorosos candidatos: Paulo Brossard e Nestor Jost. Eles deram, 
com esse debate, um exemplo de diálogo democrático, de trabalho 
construtivo para a normalização democrática da vida pública 
brasileira. 

Concluo, Sr. Presidente, com esta informação que trago ao 
Senado e com a lembrança deste debate, reafirmando as esperanças, 
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que ·são, certamente, de todo o povo brasileiro, de que esta campa­
nha seja acompanhada, tanto quanto possível, de debates e de diálo­
gos que permitam ao eleitor brasileiro, no dia 15 de novembro, votar 
depois de uma campanha que represente uma verdadeira contribui­
ção à educação política do nosso povo. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMI;NTO A QUE SE REFERE O SR. FRANCO 
MONTORO, EM SEU DISCURSO: 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Ref,: Proc. MC n' 11.989(73. 
(Ministério da Comunicação) 

Rádio CinqOentenárío de Birigili ltda., com sede à rua João 
Galo, n9 94, na cidade de Birigi.li, Estado de São Paulo, por seu 
diretor infra-assinado, vem, respeitosamente requerer perante Vossa 
Excelência, reconsideração de despacho, no processo MC n9 
I f .989/73, que motívou a expedi<;ào do Decreto n'~' 73.462, de 15 de 
janeiro de 1974, publicado no DOU em 16-l-74, declarando peremp· 
ta a concessão outorgada à requerente pelo Decreto n'~' 1.135, de 4 de 
junho de 1962, pelas razões que de fato passa a expor: 

•) A requerente. por força do Decreto n"' 1.135, de 4 de junho 
de 1972, tornou-se concessionária de serviço de radiodifusão de onda 
média de âmbito regional, na cidade de Birigüi, Estado de São Paulo, 
concessão essa mantida pelo artigo I I 7, da Lei n9 4.117, de 27 de 
agosto de 1962 (Código Brasileiro de Comunicações), e prorrogada 
nos termos do artigo 19, n~' 11 .• da Lei n'~' 5.785, de 23 de junho de 
1972, até 19 de novembro de 1973. 

b) A lei n~' 5.785, de23 de junho de 1972, em seu artigo 6"', regu­
lou que - "os pedi(}os de renovação de concessão serão instruidos 
com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e 
Exposição de Mot(vos do Ministro das Comunicações ao Presidente 
da República, a quem compete a decisão, renovando a concessão ou 
declarando-a-perempta''. Essa lei foi regulamentada pelo Decreto n9 
71.136, de 23 de setembro de 1972, condicionando esse Decreto em 
seu artigo 3'~' que as entidades que pretendessem a renovação de con· 
cessão deveriam dirigir requerimento ao DENTEL, entre os 6 (seis} e 
os 3.(três) meses anteriores ao término do respectivo prazo. 

c) Face a pretensão da requerente, em renovar a concessão, diri· 
giu ela requerimento à Delegacia Regional do DENTEL no Estado 
de São Paulo (Processo n'ii30.06Sf73}, instruindo-o com os documen· 
tos básicos (does. de 1 a 60) que por cópias xerográficas anexam ao 
presente, exceto, o Certificado de Regularídade do INPS, que por 
motivos alheios à sua vontade, não_ pôde obtê· lo, em tempo hábil. 

Este certificado somente foi expedido em I I de fevereiro de 
· 1974, sob n• 21-058-0517 j73 (doc. n• 061). 

d) O DENTEL emitiu parecer conclusivo informando a res­
peito do pedido da requerente (art. 41' do Decreto n'i' 7l. 136/72) ense­
jando exPQsição. de motivos de S. Ex•, o Senhor Ministro das Comu­
nicações à V. Ex•, que houve pôr bem declarar perempta, a conces­
sio, nos termos do artigo 1\, n'~' I, do Decreto n"' 71.136/72- rom­
pendo-se de maneira definitiva a concessão, com a medida extrema 
decretada, criando uma série de extraordinárias conseqüências para 
o Concessionário, em razão da aquisição de aparelhos que lhe cus­
taram Cr$ 150.000,00 (cento e cinqOenta mil cruzeiros}, alêm de 
reformas substanciais que foram feitas no Prédio do Estú~io e outras 
já iniciadas no Prédio do l;ransmissor e terreno da Torre, a fim de 
enquadrá-lo dentro das <:aracterísticas técnicas exigidas pela lei, des­
pesas. essas ainda a serem pagas, acarretando ruína patrimonial e 
.moral, considerando ser a emissora pioneira da Zona Noroeste do 
Estado de São Paulo (does. de 62 á 70). 

t-) Segundo os termos do artigo 170 do Decreto-lei n~ 200, de 25 
de fevereiro de 1967, "O Presidente da República, por motivo rele­
vante de interesse público, poderâ avocar e decidir qualquer assunto 
na esfera da Administração Federal" - e a prova de seu alcance 
regional e dos serviços que vinha prestando à coletividade são as 

manifestações que juntam (does.. de 71 a 94) a respeito das opiniões 
emitidas pelas diversas camadas sociais por ela beneficiadas, demons­
lraAdo, ·assim, motivo de relevante interesse público, para que o pro­
cesso possa por Vossa Excelência ser avocado, e seja reconsiderado o 
despacho nele ex<nado, e o Decreto n9 73.462 de I S de janeiro de 
1974, revogado, com a renovação da concessão pleiteada. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
Biri~üi, !O de março de 1974.- Domingos Lot Netot p/Diretor. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Paulo Guerra. 

O SR. PAULO GUERRA (Pernambuco)- (Pronuncia o seguin­
te discurso) -·Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No momento em que recebo de Pernambuco a notícia do fale­
cimento do Professar Luil. Maria da Silva Delgado, desejo registrar, 
ne.'ita Casa, o .<>entimento de toda a comunidade pernambucana. E o 
f<~co, Srs. Senadores, para exaltar a personalidade de escol do jurista, 
do professor de Direito, do jornalista, do chefe de família exemplar e 
homem, de cultura que foi Luiz Delgado. 

Secretário de Estado, ainda muito jovem, recém-saído da tra­
dicionul Faculdade de Direito do Recife, no governo de Carlos de 
Lim<l Cavalcanti, sua atuação à frente de tão importante setor da ad­
ministração estadual caracterizou-se pelo bom-senso, equilíbrio e, 
sobretudo, pelo espírito público que sempre presidiu a sua presença 
conw Secretário de Estado. 

Professor de Direito Adminis.trativo da Faculdade do Recife, 
manteve Luiz Delgado, durante 20 anos, o mesmo intereSse e a mes­
ma dedicação à cátedra que conquistou por concurso e que tanto 
dignificou pelo saber, pela sensibilidade humana e pela dedicação à 
causa do ensino. Delgado, professor querido pelos estudantes, sabia 
ser e.xigente e compreensivo ao mesma tempo. Lembro-me de que, 
certa vez, ao examinar, em prova oral, um estudante vadio e pouco 
assíduo às suas aulas, às véspera~ de colar grau de bacharel em Ciên­
çias Jurídicas e Sociais. pois sua cátedra integrava o curriculum doS'~' 
ano jurídico, Delgado, diante do quase bacharel ameaçado de perder 
a festa de formatura pelo desconhecimento da matéria, sentenciou, 
em tom severo e irônico: não o prejudicarei, sob uma única condição 
-se o senhor jurar que, amanhã, não me chamará de colega ... 

Jornalista primoroso, foi, durante quase 30 anos, colunista do 
Diário da Manbà e, depois, do Jornal do Comércio. Escritor e poeta, 
deixou, entre outras, as seguintes o.bras publicadas: ''Vozes e Gestos 
de Pernambuco", "Lição Portuguesa e Experiência Brasileira", 
"Motivos Universitários", "Manual de Direito Administrativo", 
.. Via Sacra" e Poemas Bonitos". 

Membro da Academia Pernambucana de Letras, tendo sido, 
por dois anos, o seu Presidente, lembro-me de que certo dia, quando 
Governador do Estado, recebi em audiência o ProfessQr Luiz Delga­
do, no exercic;o da Presidência da Casa de Carneiro Vitela, que me 
pedia a doação de um prédio para sede da Academia, de quase meio 
~êculo de existência. ainda vivendo abrigada no edifício do Jnstituto 
Arqueológico de Pernambuco. Prometi estudar o assunto. Dias de­
pois, respondi com o seguinte bilhete:" Meu caro Presidente Luiz 
Delgado. atendi hoje ao seu pedido: a Academia terâ sua sede pró· 
pria com a doação que acabo de fazer". Quis a contradição do des~ 
tino que, tendo sido Pernambuco governado sempre por homens de 
cultura e professores de Direito, como Agamenon Magalhães e Bar· 
bosa Lima Sobrinho, fosse o seu atual governante, homem de vida 
rural, vaqueiro do Nordeste, que promovesse a doação de uma sede 
condigna para a Academia Pernambucana de Letras. Dias mais tar­
de, recebi de Luiz Delgado carinhosa manifestação de agradecimen· 
to, feita na presença do saudoso Presidente Marechal Humberto de 
Alencar Castello Branco, na oportunidade em visita a Pernambuco. 
Exerceu ainda Luiz Delgado, durante muitos anos, a presidência da 
Liga Eleitoral Católica e da Sociedade São Vicente de Paulo. 
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Antes de concluir, Srs. Senadores, desejo ainda regístar um fato 
que bem comprova o valor moral e permite aferir os conhecimentos 
jurídicos do Professor Luí-z Delgado. É que, certa tarde, recd>i.um 
telefonema do Presidente Castello Branco, pedindo~me que ptoc~~­
se, em seu nome, o Professor Luiz Delgado e lhe transmitisse o dig._; 
ficante convite para Ministro do Supremo Tribunal Federal.' 
Compareci à casa de Luiz Delg<Jdo, no desempenho cfa hqnrosa 
incumbência, e a sua resposta, comovida e nervosa, foi a seguinte: 
"Governador, rogo-lhe agradecer, em. meu nome, ao Presídente da 
República o honroso convite que recebo como uma homenagem, 
porém não passo aceitar, pois, duran!e toda a minha vida tenho sido 
semp're professor de Direito. Por isso, tenho a consciência de que 
serei um péssimo julgador. Aceitando, farei a primeira prevaricação 
como juiL, o que não convém nem a mim, nem ao Presidente, nem ao 
País. 

Sr. Presidente, pouços, e muitos poucos, teriam o desprendimen· 
lo c a autenticidade de Luiz Delgado para assim proceder, ele que 
vivi:.1 apenas da cátedra e do jornalismo. 

Que Deus inspire a seus filhos e a seus ~Jiunos a seguirem a be· 
lcLa desh1.liçtío que tanto enriquece-u a sua personalidade de chefe de 
familia e.\empiãr e de mestre de Direito. 

Estas, Srs. Senadores, as palavras que resolvi pronunciar para 
exaltar, em nome de Pernambuco, a figura que, ontem, deixou o nos­
-so convívio. (Muito bem!} 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Virgílio Távora. 

O SR. VlRGU.JO TÁVORA (Ceará) (Pronuncia o seguinte dis­
turso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, no 
exercído de missão que, às vezes, não é simpática, mas se traduz pela 
exccuç~1o de uma tarefa que cabe à pessoa investida, embora momen~ 
taneamcnlc, das funções da Liderança fazer, trazemos, hoje, à consi­
dcraçi"to desta C<.tsa assuntos que, a nosso ver, estão demandando 
uma explicação e, :to mesmo tempo, alguns momentos de reflexão. 

Inicialmente, anunciaríamos à Casa, sem que incidíssemos em 
pecado de inconfidência ou de quebra de sigilo, que, neste momento, 
S. Ex~ o Senhor Presidentl! da República, junto com o Ministério, 
apresenta U Naçlio oJ 11 Plano Nacional de Desenvolvimento, peça 
mestra de \oda a ação administrativa no qUinqüênio de 1975 a 1979. 
Sobre ch: pouco gostaríamos, agora. de nos deter, já que os Srs. Sena· 
dores c os Srs, Deputados estarão, amanhã, de posse do documento 
t:m qucs\lio, p:tra urna leitura meditada, uma visão bem mais exata 
da que se poderia, em rápida..~ palavras, aqui querer transmitir. Diria· 
mo.~ arena.~ que é, nas stJas intenções, nas suas diretrizes, nas suas 
metas, na.~ suas estratégias, ulna confirmação daqueles pequenos ex· 
tx~nos que as diferentes representações da Liderança, por aqui pas· 
s;tndo na tribuna, ;lfirnHtr<un quanto à idéia mestra que norteava a 
açi:\o p:overnamental neJ>tc reriodo, isto~. que seda dada ênfase espe· 
citd ú Agrkultunt,.) Educação, à Saúde, â Ciência e Tecnologia; que, 
<w ctHHr·:~riü 'do uftrnwdo, H nol'>sa política de energia nuclear teria, 
l:tmbêm- e s.obr~ isso já nos detivemos tanto, que por aqui passa· 
nHl~ apcnus como num raspão - uma diretrit segura com os recur· 
sos adequados punt os objetivos colimados. 

Hoje afirmariumos, fazendo uma pequena síntese das intenções 
p.oycrnamcntais, que desej:.t o Governo ter em fins deste período uma 
rcnd:1 per capita naci~ln;d que haja ultrapassado a barragem dos mil 
dólares, isto é, que nos torne purtícipes do clube dos países jâ desen· 
volvidos: que ainda mais, seja uma criação de oportunidade de em· 
prc!W uhrapussundo no qüinqUênío. de um milhão e setecentos ou 
um milhtio c oitocentos a oferta de rnào·de·obra disponível no merca· 
do dl~ trabo\llw- perspectivas de aumento da criação de emprego de 
trê.~ c mein, ~~r cento, em média, por ano; que a população economi· 
camc,-111..: aliva jit esteja beirando, no fim da década, a quarenta mi· 
Ihü..:.s de pcsso:1s; que o nível de comércio externo esteja acima de 
quarc:1ta bilhões de dól<trcs, ou seja, Srs. Senadores, quinze vezes 
m:~i.~ d:tqui/o que era em 1963- portanto, um ano antes da Revo· 
luç1io. 

Para que se efetivem luis resultndos., diretri"Zes gerais estão sendo 
hlllltldas. 

\

. t\ primeira, ê a de que o Bmsil deverá ajuslar a sua estrutUf'd eco· 
-nônüc:t ii situaç~n rle escassez de petróleo e" ao novo estágio de sua 
cvohtçi"to stlt:Íal c industrial. A segunda. rn.tdut-se na criação consoli· 
dada de uma sociedade industrial-e moderna e de um modelo de eco­
nomia compe:litiva até 1980. 

O dcscnvol.,.imcn\0 industrial, par<\ que tal se dê, está condido· 
naJn a investimentos de trezentos bilhões de cruzeiros no período. 

A polítiç:1 de energia, Sr. Pres!dente e Srs. Senadores, num país 
qw: importa mais de dois terços do petróleo consumido, pilssa n ser 
~ ísto frisamos- a pçcu decisiva da eStratégia nacional. 

l,rojeto llHtôçu de prospecção e pesquisa de petrôleo: vinte e dn­
r.:\l bilhões de crutcirm;, no mínimo, no qüinqüênio; um progrl:l.ma, 
por sua vc1, de cxtraç;io de xisto, do aproveitamento do carvão de 
Smlt;l Catnri!la, Óil fotossíntese, t:tcompanhado com um apelo ao má· 
ximn, it intenstfktiÇ~\, da política científica e tecnológica com re:cur· 
sos rlc aproximadamente vinte e dois bilhões de cruzeiros, no perío­
d,J, nos dão a scguranca de que )tlgo estfHe construindo de gnmde 

nesta Pátria. 

Na i1rca da lntegracão nacional, um programa que Contará com 
recursos de ccn\o c scs.~enw e cinco bilhões de cruzeiros~ a ocupuçào 
pwllutiva da Amazônia e do Centro-Oeste; a estratégia do desenVol~ · 
vimcnto social servido por orçamento social da ordem de oitocentos 
c sc~senl<l bílhõe.~ de cruzeiros- cifra nunca antes sonhada por nos~ 
.~os avôs - a conjugaçJio da política de emprego com a de salários 
-panl p~,.-rnli!ir a criação da base pa-ra·o mercado de-consumo de ttlas~ 
sa, coordenada com a política de valorização de recursos humanos 
~on1 investiúwntos de dutentos e sessenta e sete bilhões de cruzeiros, 
que sOHHidos àqueles üUtros trezentos e oitenta e quatro mil, destina~ 
do.~ iJ rolítica de integrnçi1o nacional, e àqueles cento e dez que res~ 
rHmdcm ao Programa de Desenvolvimento Social, nos dão, Srs. Se-­
nador..:~. um<l :dêia do esforço da construção do Brasil de amanhã. 

Na íntc!?.raç~n d:t ecm1omia mundial com a nossa, mais e rnais 
~anlw de itnpl)rtúnda a conquistu de mercados externos. 

Pretende o Governo manter uma balança de pagamentos com 
seu deficit sob controle da forma especificada pelo Ministro da pasta 
respectiva quando a este Congresso Nacional comparecéu, seja 
per<:~-nte esta Casa, seja perante a Câmara dos Deputados, e tornar da 
poupança externa, sem que o endividamento externo se torne bola de 
neve, um dos instrumentos maiores para o Brasil, realmente, atinJa 
lodas aquelas metas a que referindo nos estivemos. 

Gostaríamos apenas, já que ao assun!o voltaremo-s vezes outras, 
de dizer que pensa o Governo, para um PIB, deste ano, de setenta e 
oito bilhões de dólares, chegar a 1979 com um de cento e vinte e cin· 
co bilhões, com uma re11da per t"apits, que no momento se situa em 
748 dólares, sllperior uma vez e meia àquela que Herman Khan nos 
havia prognosticado para o fim do século: alingiremos, antes de a 
década terminar, em 1919, uma de I.044 dólares po-f habitante, ou 
seja, precisamente o dobro daquela que os vaticinios do "Hudson 
lnstilUte'' nos assegurava. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, realmente dá o Governo 
brasíleiro, d<i este País um passo que não pode ser ignorado, com o 
comprometimento de toda a sua máquinas administrativa, de todas 
as forças vivas, no apelo que Sua Excelência, o Senhor Presidente da 
República faz par<1 que, obje!ivamente, este instrumento necesSário, 
se sucedendo ao f Plano Nacional de Desenvolvimento, nos traga 
motivo de orgolha e satisfação àqueles que nos seguirem, lembrando 
que fomos dignos da missão cometida à nossa geração. 

Feita esta comunicação, Sr. Presidente, Srs. Senadores, gostaria­
mos, niio deixar passar mais tempo sem informar à nobre Oposição, 
já que outras vezes ao assunto IJ Plano Nacional de Desenvolvi· 
mento, pela própria missão de que incumbidos fomoS, voltaremos. 
Que o~ dados, as explicações necessárias, quer quanto às percenta­
gens atribuídus pelo Gove~no federal ao setor Saúde, quer quanto ao 
problema há días aqui levantado quanto a aquisição, pelo Governo 
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federal, através de sua empresa de economia mista que trata do setor 
específico - Rede Ferroviária Feden1l - dos vagões em países da 
Conina de Ferro, estão à disposição de S. E~.'s. 

O primeiro assunto, permitir-nos-emos .. delegá-lo à cultura, à 
brilh<~nte inteligência do nobre Senador Jarbas Passarinho, 
representante do Pará, cujo discurso, justamente, deu ensejo para 
que e.<;sa dúvidà leventada fosse. 

Recordaremos a S. Ex.• o Sr. Senador Franco Montoro -que 
ap:or<l nos honra com a sua presença- como inicialmente tí'v'emos o 
ensejo de anunciar a esta Casa. que, neste momento, o Mínistêrio 
reunido com u Senhor Presidente da Repúblíca - permitam os Se­
nhores outros Senadores a rep~tição- vem de dar os passos necessá­
rios para a aprovação, que espt:ramos haja sido feita, do H ~)ano Na­
cional de Desenvolvimento, e, sem quebrar sigilo, sem apresentar da­
dos ror untecipaçào - já que eles, fogo maís, em horas, estarão à 
disposição dos Senhores membros do Congresso - dizer do que de 
orgulho, do que de satisfação, pelos números aqui 4á enuncíados, 
para o desenvolvimento do Pais, nos sentimos possuídos, e, ao mes­
mo tempo, no setor que tanto discutimos com S. Ex•, quanto à parte 
d:1 energi<~ nuclear. Verá S. Ex.• que havia, realmente, uma díretriz 
certa, uma diretriz sem prejulgamentos do Governo; não havia 
inccrtcl.<J a respeito. 

Mus, estávamo-:.- quando S. Ex• penetra neste plenário dizen­
do que, hlmbêm, já podíamos oferecer, rum pena nossa, um pouco 
com atraso- reconhecemos, já que os trabalhos inerentes ao PND, 
tinham uma prioridade bém maior em todo o labor executivo -
aqueles dados referentes, sejam às indagações e às afirmativas de S. 
Ex'. sobre as percentagens que o Pais destinava nos diferentes anos, 
de:-~dc 1967, ao setor saúde, sejam, tambêm, das elucidações que a 
atual Administração federal acha necessária e, ao mesmo tempo, a 
nosso ver, suficientes, quanto ao chamadoaffaire da importação, por 
uma entidade oficial, em um negócio de Governo a Governo, de 
vagões ferroviâríos. 

Dizíamos, no momento, a S. Ex• - que com a sua atenção nos 
dístingue, de início- que a parte referente à saúde- já que percurti­
da em um discurso, em que personagem central foí o nobre 
representante pelo Pará, o eminente Senador Jarbas Passarinho - a 
Liderança a S. Ex• defegada, no momento que julgasse oportuno e na 
oca:.iào, daria as explicações necessárias, cabendo a nós apenas as 
achegas que, com menor brilho, pudéssemos em algum aspecto, 
aind<l, melhor elucidar a questão. Caberia, pois, a nós, e esta missão 
se tornava tanto maís imperativa quanto hoje um jornal - que 
respeitamos pela combatividade, pela pureza com que defende os 
ideais democráticos, e com o qual nem sempre estamos de acordo em 
sua:. conclusões - anor~• o problema. E. justamente, como se nos 
:.~figura que, mais do que tudo, se torna necessário uma elucidação 
do caso, a Administração Geisel, por nosso intermédio dar aquelas 
explicações que julg.amos sejam as necessárias, protestamOs trazer 
outras complcmcntures para que o problema fique real e completa­
mente elucidado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, semana passada o eminente 
representante por São Paulo comunica, denuncia e pede à Comissão 
de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, que esclareça a 
compra de 5. 900 vagões imporÍados, sem concorrência e por preço 
maior 50% que o produto nacional; foi no dia 5 de setembro de 1974. 
S. Ex~, após historiar o fato, sugere, com base no art. 248, do Regi­
mento Interno. que a Comissão de Transporte, Comunicação e 
Obn\s Pública do Senado promova o esclarecimento dos fatos acima 
indicados, ouvidos, além dos Representantes da Rede Ferroviâria F e· 
dera\ S.A .. os do Sindicato da Indústria de Produção de Materiais e 
Equipamentos Ferroviários do Estado de São Paulo que, na forma 
d:1 lei, tem a prerrogativa de colaborar com o poder público, como 
órgão técnico consultivo, no estudo e solução dos problemas que se 
relacionem com a respectiva categoria. 

Dissemos, naquela ocasião, que cuidâvamos- se bem conhecia· 
mos o Ministro titular da Pasta- que bem antes de o fato ser subme-

tido à apreciação da douta Comissão de Transporte, Comunicação e 
Obras Públicas já chegaria mos aqui, sem que a nossa afirmativa fos­
se tomada como motivo para evitar qualquer indagação a respeito, 
com os esclarecimentos que, a nosso ver, tinham, necessáriamente, 
Jlicerçado esta decisão. 

Assim, vamo-nos permitir falar sinteticamente, em lugar de diva­
gações. Realmente, houve uma compra de 5.900 vagões da cortina de 
ferro, primeiro; na realidade, três míl da lugoslâvia e dois mil da Ro­
mêni<.\; segundo; gestão de governo a governo, portanto excluido o in­
teresse particular; terceiro: apenas parte dos vagões foi importada. 
Percentagem correspondente a truques, engates, freios, madeiras e 
montagens que oscilam de 40 a 60 milhões de dólares coube e caberâ 
- porque a importação estâ sendo feita progressivamente - a 
firmas brasileiras. 

O Sr. Franco Montoro{São Paulo)- ~ermite V. Ex• um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará)- Pois não. Talvez désse­
mm; a V. Ex• mais uma explicação, mas com prazer aceitamos o apar­
te de V. Ex~. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo} - Apenas, ·para, em pri· 
meiru lugar, agradecer a V. Ex• a atenção que deu à denúncia for· 
ml!_!ada, 

O SR. VIRGIUO TÁVORA (Ceará)- Aos dois casos. 

O Sr. Franco Montoro {São Paulo)- Como, também, agrade· 
ceras explicações que traz. ~uma contribuição que V. Ex• presta ao 
debate da matéria. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará)- Prometida, não? 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - Exato. f:: de justiça re· 
conhecer <J significação desta atitude de V. Ex•. que não é de deixar 
que a denúncía morra sem uma resposta. Vem a resposta com a sua 
ex.p!icação e agradeço, reafirmando aquilo que disse, que essa atitude 
honra o mandato de V. Ex• e seu partido, porque se dispõe a debater, 
objetivamente, fatos, e é isso. que nós desejamos. Com esta obser· 
vaç~o preliminar e com os meus agradecimentos, gostaria de fazer 
uma ponderação: V. Ex• parece que, ao afirmar que a transação foi 
de governo a governo, excluí ou pretende excluir a ·necessidade de 
que se respeite a lei que determina ao GOverno e às empresas da 
administração indireta que dêm preferência, nas suas aquisições, ao 
produto nacional, que façam concorrências ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará)- Não. V. Ex•labora em 
equivoço. Foi impressão apenas. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- V. Ex• falou qoe foi de go­
verno a governo e não deu os demais esclarecimentos com relação à 
concorrência, a preço. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará)- Já chegamos lã. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Era a pergunta que eu que­
ria fazer, se isso exclui a concorrência ou não. 

O SR. VIRGILJO TÁVORA (Ceará)- Nobre Senador Franco 
Montoro. eis porque, justamente no começo, dissemos que nos ante­
cipitvamos um pouco, embora cronologicamente primeiro devesse 
ser dada a V. Ex:" a explicação sobre a saúde, objeto de discussão an· 
lerior. É que, hoje, um jornal que respeitamos pela sua combativi­
dade, pelo seu histórico de luta em prol das liberdades - embora 
nem sempre estejamos de acordo com as suas conclusões- apresen· 
ta um artigo que não poderia passar em julgado, em que a própria li­
sura da operação erJ posta, e muito, em dúvida, embora em termos 
os mais serenos, Os maís respeitosos e, ao mesmo tempo, os mais 
altos. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- V. Ex• se refere aO artigo 
do Estado de S. Paulo? 



Setembro de 1974 DJÁJUO DO CONGRESSO NAÇIQl'!AL (Setâo 11) Quarta~feira J J 3651 

O SR. VIRGilJO TÁVORA {Ceará)- Exato, de hoje. Sobre 
"O Estranho Negócio dos Vagões". 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- A h! "O Estranho Negócio 
dos Va!!Õcs". 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA (Ceará) - t a razão porque dt}­
nw~ desde logo esta pciorid~de, talvez um pouco forçada, porque 
nós p,o~t<ln10!'> muito de seguír a ordem cronológica nas respostas à 
nnhn.: Oroslçiio. 

O Sr. franco Montoro (São Paulo)- V. Ex• não precisariajusti· 
ficar c.'>I<J rrcocupaçilo. 

O SR. VIRG(UO TÁVORA (Ceará) -2 Foi o primeiro resul· 
tado da nossa afirmativa. É que justamente foi um negócio de go­
verno a governo, sem intermediários. 

O Sr. franco Montoro (São Paulo)- Pode haver negócio de go­
verno a f!_ovcrno, r.:om intermediários. 

O SR. VIRG1UO TÁVORA (Ceará)- Mas foi sem interme­
diúrlo.~. esltlU afirmando a V. Ex•. Sem intermediários! 

O Sr. Franco Montoro (Sào Paulo)- Em geral quando se fala 
crn intermediários. nào é o oficial. Ê o intermediário oculto. o que 
r~rmanccc. Não chego a fazer qualquer afirmação em relação ao 
caso prcsc.nle. 

O SR. VIRGJUO TÁVORA (Ceará)- V. Ex• tenha calma no 
~.:asn presente que nós vamos, pelo menos, pretendemos, apresentar 
<lquiln que se nos afigura ser <1 verdade e essa verdade nós só pode­
mos extrair daLJueles dados que, forneddos como oficiais, pressu­
ppmos serem abso!ulamente verídicos. 

As empresas rornena e iugoslava apresentaram preço firme e ir· 
reajustável. As empresas nacionais, infelizmente, não o fazem, são 
preços sujeitos a reajustamentos. Além disso, cabe esclarecer que na 
importação dos vagões não· haverá desembolso de divisas, uma vez 
que a transação está realizada e já está sendo processada, há algum 
tempo, por troca de café e de minério em países de balanças altíssima­
mente desequi1ibradas com a nossa. 

Então, nós passamos às irregularidades apontadas: 
a) concorrência ou comparação com preços vigentes no merca­

do internacional: 
- a aquisição foi baseada em contratos bilaterais com aqueles 

dois países visando ao equilíbrio da balança comercial mediante a 
troca por café e minério independentemente de concorrência interna­
óonal. 

- O Ministro da Fazenda relacionou a transação ao grande 
interes.~c para o Governo brasileiro na colocação do minério de ferro. 

b) prazo de entrega 
- as empresas romena e iugoslava apresentam cronograma 

definido de entrega 
- as empresas nacionais têm seus prazos condicionados à entre­

p_a de componentes para fahrkaçào dos vagões, e inclusive dependen­
do, t:unhém, da importação de chapas, 

Flnalmente, vale ressaltar que, justamente ao contrário do que 
Sl" {lllJerid supor, quanto ao despre1o à partic:ipação da indústna 
nacional, em maio do corrente ano, justamente no mesmo mês em 
que, confonne vamos mostrar, a atual administração da Rede Ferro­
viária. mercê dos pareceres dos seus órgãos jurídicos, mostrava da 
absolu\a irnpresdndibilidade, sob pena de prejuízos maiores pelaRe­
de por inadimplência de contrato; cumprindo contrato da adminis­
tração anterior, que também estudaremos, foi realilada essa opera­
ção. E sabe o Sr. Presldente e sabem os Srs. Senadores, nesta semana 
qut! nós estamos falando, mercê justamente da aprovação de contra­
to com o BNDE, Rede ferroviária Federal, diferentes companhias 
de construção de material ferroviário do Brasil. quantos vagões o 
Governo brasileiro vai adquirir, através da Rede Ferroviária 
Federal, da

1
FEPASA, da Rede Mineira, tudo isso num contrato que, 

poder•m·os.diza-lo a V. Ex', vai ser assinado, se não o foi hoje, até o 
'fim pci&a;a.êmana. Apenas 28.600 vagões. Isso seria, ~tão, ,o que se 
poderia dizer, apenas uma intenção- como aqui jã foi afirmado 
quanto à ênfase que daríamos em alguns setores. Não! Dentro dores­
peito que merece esta Casa, sem trair documentos alheios. podería· 
mos dizer que esses 28.600 vagões devem ter uma reserva de 3.000 va­
gões. Três míl por quê? Porque esses três mil são reservados à 
Amazônia Mineração, que está sendo constituída agora. Mas como 
não se poderia, num contrato que nunca teve símile na história do 
País, deixar de considerar uma dificuldade - jâ que não há cabeça 
de nenhum brasileiro que pense que 28.600 vagões poderiam ser 
fornecidos pela indústria brasileira de material ferroviário num ano 
-- temos que ver u projeção desta encomenda justamente no tem­
po do PND, nós teríamos que considerar os 3 mil vagões. Então, na 
realidade, se por uma questão apenas de fazer jogo de números dís­
sc:-sc: <1 /\m;.uonas Mineração t~inda não está constituída, nós tería­
mos 25,600 vagões encomendados, por ato a ser firmado com a 
COBRASMA SjA., com sede e foro em Osasco, São Paulo; Compa­
nhia Industrial Santa Matilde S/ A., com sede e foro em Conselheiro 
Lafayete; FNV- Fábrica Nacional de Vagões S/A., com sede e fo­
ro em São Paulo; Material Ferroviário S/ A., MAFERSA S/ A .• com 
sede e foro em São Paulo e Companhia Comércio e Construções 
S/ A., com sede e foro no Rio de Janeiro, como fabricantes; Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econômico, empresa pública federal 
e Agência Especial de Financiamento Industrial - FJNAME, e, co­
mo compradores, Rede Ferroviária Federal S(A., FEPASA, Fer­
rovia Paulista S/ A., e Companhia Vale do Rio Doce. Nesta semana, 
justamente, o contrato que dá plena capacidade de utilização de tudo 
que tem de possibilidade a nossa indústria, em termos condizentes 
com a atual situação de capacidade instalada, de capacidade de 
importação das chapas que, no momento, para nosso pesar, graças à 
insuficiência do nosso programa siderúrgico, ainda, é limitada. As­
sim, poderíamos dizer aos Senhores que, desde novembro de 1973, o 
Ministério da Fazenda, conforme dissemos, relacionou a transação 
exterior ao grande interesse do Governo brasileiro para colocação 
desses dois produtos em países que estavam, por sua vez, com balan­
ças completamente desequilibradas. 

A administração do Ministério dos Transportes, a Rede Fer­
roviária - como a principal de suas agências - teve uma atenção 
especial voltada no sentido de que as companhias que no Brasil ope­
ram no setor ferroviário não fossem prejudicadas, de maneira algu­
ma, com essa transação. 

Em 1974, portanto este ano, antes mesmo de fazer este contrato, 
que vai cobrir desde o ano que vem até, 'praticamente o fim de 1979. 

Jâ neste ano, a Rede Ferroviária encomendou às fábricas na­
cionais 3.000 vagões. 

O Sr. ltalí"io Coelho (Mato Grosso)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. VIRGILIO TÃ VORA (Ceará)- Com prazer ouvimos o 
apanedeV. Ex~. 

O Sr. Jtalívio Coelho (Mato Grosso)- Desejo congratular-me 
com o eminente Senador pela clareza e prontidão dos esclareci· 
mentos prestados e lembrar que _essa encomenda corresponde ape­
nas a I S% d<Js necessidades de aquisição de vagões pela Rede Ferro­
viária Nacional. Com a falta de chapas de aço, decorrente do extraor­
dinúrio surto da nossa indústria e com o brutal encarecimento do pe­
tróleo, há necessidade, realmente, de uma reformulaçào rápida do 
sistemu de transportes, dando mui o r ênfase ao ferroviário. Congralu· 
lo-me assim com V. Ex~ e com o Ministério dos Transportes por essa 
aquisição, respeitando. ainda, o interesse e a capacidade da indústria 
n:JCional. Parece-me lógico que esses vagões sejam montados no Bra­
sil. utíli~::mdo a mão-de~obra nacional, já de alta qualidade no setor. 
V, f.x~ e a Casa estão de parabéns pelos esclarecimentos prestados 
pelo Ministérío dos Transportes. Obrigado. 
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O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará) - Permita-n9s apenus 
acrescentar à.s explicações do nobre representante por São Paulo 
que, re<~lmeme, a aquisição foi no valor total de 200 milhões de d6· 
lares, dos quais uma parcela variável de 80 a 100 milhões de dólares, 
correspondente a 40 ou 50% do valor total, em moeda brasileira. 

Gostaríamos ainda de dizer que as negociações foram feitas por 
Intermédio do llamarati. Inicialmente, pensava-se em minêrio de 
ferro e cafê. No lim, havendo, diríamos assim, mats- facilidade de 
minério de ferro e estando o café - como ouvimos ontem, na aula 
do nosso colega do Paraná- em uma situação de colocação nãó tão 
fílcil como aquele primeiro produto, foi escolhido o café. Então, a 
operação foi a troca feita de Governo a Governo~ através do lta· 
marati, de café por vaiões, 40 a 50%, conforme q tipo do material 
que se importava e a espécie do vag~o. cabendo a cada unidade, em 
cruzeiros o correspondente à montagem, que se fazia nas firma.s na· 
cionais, desse material importado. 

O Sr. franco Montoro (São Paulo)- V. Ex' me concede um 
aparte? 

O SR. VJRGILIO TÁVORA (Ceará)- Com todo prazer. NoS 
estamos aqui procurando esclarecer. 

O Sr. Fran<:o Montoro (São ['aulo)- Exato. Gostaria que V. 
Ex• me informasse ... 

O SR. VIR GIL! O TÁVORA. (Ceurá)- Nem V. Ex• é advoga­
do de acusaçiw; nem nús da defesa. Apenas procuramos esclarecer ... 

O Sr. Frarteo Montoro (São Paulo) - Estamos debatendo a 
quéstão para qUe rrev.aleç~ o interesse naciona.l; e· evidente.' Sabe v. 
Ext se esses vugões serão entregues imedíutamente ou qual o prazo 
da entrega'! 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará)- Podemos dizer a V. 
Ex• que, justamente, eles estãd sendo entregues à proporção que nós 
embarcamos o cafe. É uma troca mão-dupla. 

O Sr. Franeo Montoro (São Paulo)- Essa é a fórmula. Eu pergun~ 
to o pwzo. Em que prazo serão entregues? 

O SR. VIRGILJO TÁVORA (Ceará)- Mas vamos dar os nú­
meros. 

O Sr. Franco ;,:.,ntoro (São Paolo)- Em que prazo serão entre­
gues? 

O SR. VIRGfliO TÁVORA (Ceará)- A entrega é imedi::ita, 
na proporção em que nós fazemos ... 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Os cinco mil vagões serão 
entregues imediutamente? 

O SR. VIRGfl.io TÁVORA (Ceará) - Um momento. À 
pr-oporçlil) em que entregamos a respectiva çtmtrapartida em café. 
/\s;;jm: lllll mi!hào de .'><ll:llS de C<lfê, <l(lfOXim<ldlllnente ... 

O Sr. Franco Montoro {São Paulo)- Mas não é para cobrir um 
saldo já existente? 

O SR. VIRGILJO TÃ VORA (Ceará)- Não é para cobrir. Não 
podemos aumentar mais o deficit que temos nesse País. Então, faze­
mos um jogo em que mandamos material e volta material. 

Quanto ao café, nós já embarcamos - segundo dados que nos 
foram fornecidos- um pouco mais de 1/7 do total. De lá para cá já 
foram embarcados aproximadamente 1/7 desses cinco mil e nove­
centos vagões. 

Não sabemos se a explicação satisfaz a V. Ex• 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- V. Ex• gosta de n(imeros e 
de ser breve. Gostaria que V, Ex• me dissese qual o prazo. É imediata 
a entrega'? 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- (Ceará)- Estamos dizendo a V. 
Ex• que a entrega é imediata, contra a entrega do café. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Então não é imediata. Em 
que proporções? 

O SR. VIRGfLIO TÁVORA (Ceará)- Fazemos uma entrega 
de 130.000 ·sacas e eles no~ dão o correspondente em vagões. 
Fazemos uma entrega de 100.000 sacas e vem o correspondente em 
vagões. Quer diz.er; afirmamos a V. Ex• o que nos é afirmado, de lâ. 

O Sr. Franco Montoro {São Paulo) - M.as veja V. Ex• que 
coloca no. condicional- "Se entregar tanto, entregarão ... 

O SR. VIRGILJO TÁVORA (Ceará)- Depende da nossa capa· 
cidade de .entrega! 

O Sr~ Franco Montoro {São P.auto)- Certo. Não quero discutir 
com V. Ex~ Estou fazendo a transação. V. Ex• tem a informação do 
prazo de enlrega desses 5.000 vagões? 

O SR. VJRGfUO TÁ \'ORA {Ceará)- Mas estamos dizendo a 
V. Ex•. se entregar 1 milhão de sacas, neste momento, recebemos d 
correspondente em vagões. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Quer dizer, V. Ex• afirma 
que a entrega pode ser imediata? 

O SR. VJRGfLJO TÁVORA (Ceará)- Aqui está escrito. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Parece-me que não ê essa 
a situação, em todo casa é a resposta de que V. Ex• dispõe no 
momento. Segundo dado: diz V. Ex• que a transação ê feita através 
do Ministério das Relações Eltteriores, para cobrir o saldo ... 

Ó -SR. VJÍlGIUO TÁVORA (Ceará')- Quem o diz é o Ministé­
rio dos Transportes, somos, apenas, humilde intérprete. Já dissemos 
a V. Ex~ não é para cobrir o saldo, ê para não aumentar a defasagem.· 
l: uma operação de mão-dupla: vai mercadoria, vem mercadoria. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Pergunto a V. Ex•: qual ê 
o montante do saldo e qual é o montante da transação?· 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará)- O montante da transa­
ção é de 200 milhões de dólares. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- E o suldo? A informação 
que tenho é de apenas 25 mí!hões. Então, para cobrir o deficit. .. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA (Ceará)- Não se trata de cobrir o 
saldo. Dissemos a V. Ex• que foi umd operação de igual quantiu, ape­
nas para não aumentar, ainda mais, o saldo que temos lá, já que o 
país em questão nos compra determinado material, recebe contrapar-l 
tida e não tem como cortar esse saldo. Nós não queremos aumentar 
nosso saldo lá ent;io recebemos ... 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Para não aumentar basta 
não comprar, e njo vender que não aumenta também. De modo que 
isso não serve de justificativa. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Cearã) - ... Recebem9s,· 
justamente, o materinl sem aumentar um tostão de nossa dívida e, ao 
mesmo tempo, ele5~ nos compram o café sem que fique.o nosso saldo 
cada vez maior, sem que tenham uma contrapartida. Isso é que foi 
feito. ' 

Como este Governo não tem nada que esconder, tem de dizer 
que, precisamente em 8 de abril- a transação foi aprovada em 27 de 
março de 1974-- a Ferragem Santos do Brasilzpresentou, em nome 
de sua representadu Pulmann Standard do Brasil, pedido de reconsi­
deração da compfa por julgar prejudicial à empresa brasileira. O 
mesmo foi à consideração da Rede Ferroviária Federal e. a 28 de 
nutrço de 1974, o Departamento Jurídico da Rede Ferroviária 
Federal opina não encontrar fundamento jurídico capaz de justificar 
:1 revogação da decisão da Diretoria que aprovou a compra dos 
vagões, visto que essa revogação poderá sujeitar a Rede a uma ação 
judici<il, teildente à reparação dos danos e prejuízos que viessem a ser 
apurados.. Se a atual conjuntura do Comércio Exterior ou razões 
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outras desindicassem - e não o fazem'~ a realização do negócio, 
entenderia de boa conveniência que a Rede, então, condicionasse 
toda e qualquer sua ação a uma decisão do órgão superior, para que 
a responsabi!idude pecuniária ficasse a cargo do Tesouro Nadona1, 

Vê, V. Ex•, que não estamos lhe escondendo coisa nenhuma do 
que foi a operação. 

Em junho de 74, quando já havia, por sinal, a indústria nacional 
recebido uma encomenda, só para este ano de 74, de sete mil vagões, 
o Procurador-Geral da Fazenda Nacional, em oficio, opina que as 
cartas de aprovação da Rede Ferroviária- de 27 de março de 74 -
dirigidas aos fornecedores, não deixam qualquer dúvida sobre o 
completo comprometimento daquela entidade com aqueles fornece­
dores. As cartils de aprovação das aquisições, nos termos das propos­
tus apresentadas, completam o vinculo obrigacional e constituem 
compromissos efetivos para 41.quela Rede Ferroviária Federal. Muito 
bem! Por que o Líder da Maioria, no momento, traz esses esclareci­
mentos adicionais- perguntará V. Ex~. sem que isto seja levado à 
baii<J -é porque justamente a instrução que temos, é mostrar todo o 
conhecimento que temos do negócio em questão, que pode se re­
sumir no seguinte: 

O Governo brasileiro precisava ter, a curto prazo, vagões enco­
mendados parte, da capacidade da indústria nacional, e aí será dito, 
mas a indústria nacional, se realmente colocada em nível de 
estímulo, poderia aumentar muito a sua produção. 

Mas não é em março, abril, maio, junho ou julho, já em 8 de 
agosto, a própria MAFERSA, dirigindo-se ao Secretário-Geral de 
Transportes, do Ministério wrrespondente, diz aquilo que todos nós 
já sabemos e o próprio sentido já nos dizia, das dificuldadeS que, la­
mentavelmente, temos no momento de ainda mais onerar a nossa ba­
!:.~nça comercial com grandes partidas de chapas grossas, sejam desti­
nadas· a ferrovias, sejam para a construção naval. Quem diz isso é o 
Sr. Jorge Muyluert de Araüjo, Diretor Presidente da MAFERSA: 

Permita-nos informar que o suprimento de matérias­
primas à nossa empresa~_ para a fabricação de rodas e eixos 
ferroviários, vem-se constituindo em uma fonte de preocupa­
ções crescentes e, durunte o presente exercfcío, já paralisamos 
nossa fábrica por duas vezes, em decorrência deste fator. 

Dos fornecedores nacionais de matéria-prima para ro­
du.~ e eixos em condições de atender nossas exigências de qua­
lidade- Cia. Siderúrgica Mannesmann, Aços Finos Piratini, 
Ci<l Aços Especiais !tabira - Acesita e Aças Anhanguera -
apenas o primeiro vem~nos fornecendo 1.500 ton. médias 
mensais de !íngotes para fabricação de rodas, o que represen­
ta tão-somente 40% das necessidades atuais ... 

Então, vê V. Ex.•, Sr. Representante de São Paulo, vêem todos 
os Srs. Senadores que aqui nos ouvem, vê o Sr. Presidente que com 
tanta paciência estú rermitindo que, de vez em quando, lhe viremos 
as costas. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará)- V. Ex.• me permite uma in­
terrupção, nobre Li der? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará)- Pois não. 

O Sr. Jarbas Passarinfto (Pará) - Como creio que os vagões 
já estão nos trilhos, gostaria de colocar o problema da saúde. 

O SR. VJRG[LIO TÁVORA (Ceará)- Permita-nos, Apenas o 
brilho do discurso de V. Ex~ deveria conduzir, nobre Senador do 
Pará - e a Lid~rança pedirá, justamente, para que fale, depois, em 
nome dela, já que falamos em nome próprio, embora pela liderança 
- porque temos certeza, V. Ex• em 10 ou 12 minutos, não misturan· 
do saúde com trílhos, dará uma explicação que acreditamos, 
cor vencerá ... 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Que se saibá, pelo menos, 
que a saúde está nos trilhos. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará)- ... paca tmnq~ilidadc 
nossa, muito mais, recotJhecemos, do que o nosso poder de discussão 
o faz, com relação a uma operação que, Srs. Senadores, Sr. Presiden­
te, se afigura ao atual Governo justa, certa, condizente com o 
interesse nacional e, acin1a de tudo, acima de qualquer suspeita. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Milito bem!} 

O Sr. franco Montoro (São Paulo)- Sr. Presidente, tendo sido 
citudn pessoalmente, peço u V. Ex• qiJe, na forma do Regimento ln­
tcrno, me seja concedida a palavra, por três minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra a V. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Para explicação 
pessoal. Sem revisão do orador.)- De início, Sr. Presidente, desejo 
agradecer ao no nobre Senador Virgi!io Távora as informações que, 
prontamente, trouxe ao conhecimento da Casa, bem assim a manifes­
taçiio de S. Ex~ -e a louvo- de que não excluem o exame da maté­
ria, pela Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

O Sr. Virgílio Távor.tl (Cearâ)- V. Ex• fez uma indicação. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) ~ Exato, Através 
de indicação dirigida à Mesa - e que já deve estar chegando à 
Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas- sugeri­
mos que esla Comissão' ouça os representantes da Rede Firro~iária 
Federal e, ao mesmo tempo, os do Sindicato da JndUstria de Ma­
leria! Ferroviário do Brasil, para que os esclarecimentos sejam 
rrestadns em nívt:l tecnico e de acordo com a serieda-de do problema, 
conforme acaba de ser reconhecido. 

Com este meu agradecimento, quero declarar que as dúvidas 
levant;.~das não me parecem esclarecidas, Afirma-se que se trata de 
tranqçào de Governo a Governo. Ora, uma lei importante na defesa 
da tecnologia brasileira é o Decreto-Jeí n\' 37, de 1966, que estabelece, 
expres:o>amente. que a Administração, direta e indireta, é obrigada a 
d~tr pre.ferência à compra de produto 11acional, salvo prova de recusa 
ou inc<-Lpacidade do fornecimento em condições satisfatórias. 

O fato de ser uma transação de Governo a Governo não exclui a 
obrigação de o Poder Póblico dar preferência à indústria nacional, 
para o desenvolvimento da tecnologia brasileira, para que haja traba­
lho proporcionado ao trabalhador brasileiro. lsto não ficou demons~ 
trado. 

Reconhece-se expressamente que não houve <\ concorrência e, 
portanto, não houve a preferência pela indústria brasileira. 

O Sr. Virgilio TávorA (Ceará)- Perdão! No arto de 1974, quan­
tos mil vagões foram dados à indústria brasileira, além do valor de 
40'}(. da montagem dos importados? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- São outros pro­
hlcmas. V. Ex• twz outras condições. A informação que eu trouxe à 
Ca,Ga,- e é mantida pela indústria brasileira -é a de que o preço da 
;ndústria brasi!eiri.l do material ferrovíário é 50% inferior ao do ma~ 
teria! da Iugoslávia. Esta, a informaçãQ da Indústria do Material Fer­
roviário. Se. no rassado, o preço foi maior ou menor, são aspectos 
d<l transação que podem e devem vir a exame; inclusive se tiver ha­
vidn irregularidades por parte de qualquer empresa privada ou pú­
h!ic<l. O que se examina no momento, porêm, é a compra de 5.900 va­
!!Õc.~. sem concorréncia. trazidos de país estrangeiro e, o mais grave, 
quando a indústria brasileira afirma que pode fornecê-los. Se e!a não 
pudesse fazê-lo, então compreender-se~ia. É caso previsto na lei. 
Todavia, diz a Indústria do Material Ferroviário que pode e deseja 
fornecer. por preço inferior e afirma que a indústria brasileira, que 
mereceu elogios de todos e venceu todas as concorrências inter~ 
nacionais rcaliladas no Brasil, foi preterida, sem coflcorrência. Esta, 
a Ht:usaçà(J, e ela não foi desmentida. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, é evidente que esta operação 
deve ser ex:.~minada isoladamente. 
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Oircr-sc que há outras ofertas, aquisições a serem feitas, que a 
Indústria brasileira vai ser solicitada ... 

O Sr. Vir~ílio Távora (Ceará)- Não. Vai ser, não! Já foi. Só es­
te ann recebeu a encomenda de ·7 .000 vagões, apesar de a 
MA ITRSA infmmar o que hâ pouco lemos. 

O SR. FRANC'O MONTORO (São Paulo)- Mas a informa­
ção é contraditóría. 

O Sr. VirJ:ílio Távora (Cearâ) - A informação não pode ter 
contr<.~dita. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo}- V. Ex• diz que 
nJo tem pos."ibi!idude, mas, apesar disso, recebeu uma encomenda 
de sete mil vagões. 

O Sr. VírgOio Távora (Ceará)- Recebeu uma encomenda de se­
t<: mil vagões. mas tern uma capacidade bem maior, V. Ex• é o pri­
meiro a rccnnhtcer. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Proclamar. 

O Sr. Virgílio Távora (Ceará) - E a MAFERSA informa, ao 
mesmo tempo, a dificuldade que está atravessando. Lemos aqui para 
V. Ex~. no dia oito de agosto, portanto, bem recente. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Pt:~ulo)- Mas o fato de ter 
fciln outra-. aquisiçôcs, não isenta o Governo de fazer novas aquisi- ~ 
çôcs. Não se tnlta de ~ompcnsações. 

O Sr. Virgílio Távora (Ceará)- Ela fez aquilo Que a indústria 
brasileira podia fazer em volume. Não fez? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo}- Não fez. 

O Sr. Virgílio Távora {Ceará) -Como não fez? Ela, em 1974, 
comprou, ou não, três mil vagões? Sim ou não, como V. Ex• gosta de 
ili- . 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Não sou repre~ 
r sentantc da indústria brasileira, e não tenho poderes para responder. 

Vou passar a V. h~ a informação, que me foi dada por escrito, ou 
seja: 

Afirma a Rede Ferroviária Federal S/ A já ter adquirido cinco 
mil vagões da indústria nacional, o que não é verdade, pois os respec­
tivos contratos de fornecimento não foram ainda aprovados pela 
Diretoria da Rede. 

O Sr. Virgílio Távora (Ceará)- Perdão! Dois assuntos comple­
tamente diferentes. 

o SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Poderia estai 
com a sua capacidade próxima da saturação, não apresentando 
qualquer dado a rc.;;peito. O que desejo dizer- ê evidente que nem 
V. Ex~ nem eu somos técnicos em material ferroviârio- o que é pre­
ciso ê ,-,que peço. É que venham os representantes dessa indústria na­
dona!, através do seu sindicato, que é órgão consultivo e técnico do 
Poder _Público, sustentar perante a Comissão de Transportes, Co· 
muniçações. e Obras Públicas, a sua afirmação. O certo é que todas as 
empresas e seus sindicatos protestaram contra lsso. V. Ex:' acabou de 
ler o documento por eles encaminhado ao Governo, e este, através 
do Consultor Jurídico, declara que não se pode fazer mais nada, 
porque do ponto de vista jurídico. já estamos comprometidos ... 

O Sr. Virgílio Távora {Ceará)- Perfeito, estamos. 

O SR. FRANCO MO~TORO (São Paulo) - ... teremos que 
pagar multa contratual pesadíssima, onerosa para a Governo. 

Portanto, a Indústria do Material Ferroviário do Brasil não está 
satísfeita e recorreu ao Governo, que apresentou sua resposta- é f a· 
to consumado. Mas não aceitamos a hipótese do fato consumado, se 
se confirmou que não foram respeitadas as exigências legais de 

concorrência pública, se foi desrespeitada a e.xigência legal da prefe­
rência ao material nacionaL E tenho aqui a dúvida, a indústria brasi­
leira diz: "eu posso fornecer e quero fornecer", Fui procurado em 
São Paulo por uma delegação e em nome dessa representação é que 
fiz a denúncia. Eles querem fornecer, podem fornecer, o preço é mais 
barato e o material ê de melhor qualidade. "t isto que eles afirmam, e 
contra isto não houve protesto. 

O Sr. Virgílio Távora (Ceará)- Um momento, nobre Senador. 
Vamos justamente deixar os números bem expressos para o Plenário, 
para o julgamento dos Srs. Senadores. Só no ano de 1974, foram en~ 
comendados sete míl vagões. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Podem ser cinco, 
sete, nove, dez ou doze. 

O Sr. Virgílio Tâvora (Ceará). - O que ela podia ou não 
fabricar, segundo diz a Rede ferroviária FederaL. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - A Rede Ferro­
viária Federal ê que não fez concorrência. A Indústria Ferroviária 
fez o contràrío. Ê conveniente que os dois venham a debate, na pre­
sença da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras PUblicas 
e o Congresso realize sua grande função que é fiscalizar. Para mim a 
informação da Rede, não é dogma, é a defesa que ela faz. Com todos 
os elogios que eu fiz, louvo a atitude de V. Ex• e acho que V. Ex• estã 
prestando ao Partido, ao Governo e ao Brasil um excelente serviço, 
que vai com nota de ouro, como página de ouro pelo serviço presta~ 
do por V. Ex• Mas isto não me leva a: aceitar com·o válida a explica~ 
ção e justificar a Rede. Acho que ela está ainda sob julgamento. 

O Sr. Virgílio Tá\'ora (Ceará) - Para que ela fique sob julga~ 
menta 

O SR. FRANCO MONTORO {São Paulo) - Temos con~ 
corrência para material estrangeiro. 

O Sr. VirgíUo Távora {Ceará) - Então, para que ela fique em 
julgamento, precisamos ser justos. A Rede Ferroviária Federal -
RFFSA - est ... ano encomendou à indústria brasileira sete mil va· 
gões, quer dizer a capacidade dela, sem embargo de oficio como este 
que ouvimos da MAFERSA, informando que, pela falta de forneci­
mento, devido à crise interna do aço, que todos nós conhecemos, só 
40% do que está pedido ... 

O SR. FRANCO MONTORO {São Paulo)- Permita-me in­
terromper. Foi por isto que perguntei a V. Ex• em que prazo vão ser 
entregues esses 5.900 vagões. lo formo a V. Ex• que também não será 
de entrega imediata. 

O Sr. Virgílio Távora (Ceará)- Ã proporção que o vendedor re­
ceb.e. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- A prazo mais lon­
go, trata~sc de apoiar melhor a indústria brasileira, para que ela 
possa fazer face a lsto, e mais, de assumir esta responsabílídade. 

O Sr. Virgílio Távora (Ceará)- Perfeito. Desde que tivéssemos 
matéria-prima para tal. É que, no momento, nós temos, também, <L 

crise do aço, nobre Senador. Agora, c::onfortam-nos as palavras de V. 
Ex~ e desculpe-nos ainda a brincadeira, porque outro dia, lendo uma 
dessas revistas que ap,uecem por aí, o mínimo que o articulista 
achava ê que nossa defesa do Governo era analfabeta. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)-... Nunca sustentei 
isso. Pelo contrário, respeitei e desde o começo estou louvanUo a 
elevação com que o Governo faz a su.!ltentação do seu ponto de vista. 

O Sr. Virgílio T1hora (Ceará) - Podemos muitas vezes es~ar 
errados. Mas, quando fazemos uma defesa, exigimos dos órgãos res­
ponsáveis os dados básicos que podem informar esta defesa. Nunca 
descartamos a hipótese de até V. Ex~ estar coberto de razões. Mas 
estará se esses dados que apresentamos a V. Ex• estiverem engana-



Setembro de 1974 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 1 I 3655 

dos. Se certos, como é a nossa convicção, perdoe-me, achamo~ que a 
justiç<l está do nossa lado. 

O SR. FRANCO MONTORO (STto Paulo)- Agradeço, mais 
uma vet, a intervençào de V, .Ex•, que sempre enriquece o nosso pro-
nunciamc:nto. 

i 
Quero dcdarar, Sr. Presidente, diante dos fatos apresentados,\ 

que p;Jrc~.:c nito suficientemente respondíd<i aquela denúncia formula­
da pda lndthiriu de Muteri;\l Ferroviário. 

Apresentei <IS r;t;ôcs. Parece-me que a concorrência era necessá­
ria m;p; não foi feita. 1\ preferência pelo material brasileiro é obriga­
lúria. ma.s cs<.a obrigatoriedade não foi respeitada. 

O Sr. Virgílio Tá\'ota (Ceará)- Nos limites da possibilidade de 
furnl!dmcn!(l. 

O SR. FRANCO MONTORO (Sào Paulo) - Essa possibi­
lidade de fornecimento preci"a ser demonstrada que está acima das 
possihi!idadc:-. ou dos ret:ursos da indústria brasileira . 

O Sr. Virgílio Tá\'ora (Ceará) - O oficio de 8 de agosto de 
1974, da MAH::RS/l, dit hem ... 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- A indústria brasi­
leiro.! sustenta que não. Entretanto, Sr_ Presidente, o que vou fazer é 
tomar m dados tr:vido<>. com elevação e competência - que mais 
urna v.:1 proclamo- pelo nobre Senador Virgílio Távora, e apresen­
tú-los aos reprc>.cnt;_IOtes dessa indústria', para trazer o pensamento 
dele.\ a respcitn. :Jtê que a Comiss~o de Transportes decida, através 
de Rc.~olução St}brc a indicuçào que lhe foi feita, examinar em nivel 
técnico, com a particlpaçiJo de representantes da Rede Ferroviária 

t!cdcral e da Indústria Br:Jsi!ciril de M<Jterial Ferroviario, esse pro­
blema,~ cujo csd~Hedmento tem interesse, evidentemente, toda a 
Naçilo bntsilcira e o Governo, à frente de quaisquer outros setores 
Ja nossa opiniào rúhlica. 

L«.sc- debate, a meu ver, representa uma contribuiçào dO Senado 
ao ..;,darccimento de um assur'lto dci maíor interesse para o nosso 
Jc,cnvn!vimcnto. O Senado, ao ex:1111Ínar ess;.t matéria, cumpre a sua 
função fisc;l!il.<ldnra e dú <l sua contribuição positiva para que o 
no,~o Jcj;envo!vimentn se encaminhe no serltido da indc-pendênci<J 
mn:ion;d 4ue h1úos desejamos. Era o que tinhJ a dizer. (Muito beml) 

O SR. PRE:S.UlF.NTE (Paulo Torn•s) ~Não há mais oradores 
ins-.:riiPs. (Pausa. J 

bta Prcsid~ncia convüca sessão extraordináría, a realit<tr·sc ho· 
J~, ús ! S l11nas c :lO minutos com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discu.<.si'io, em turno único, do Parecer da Comissão de Reta. 
çôcs hkriorc~ sobre a Mensagem nl' 256, de 1974 (n9 398/74, na ori­
p.cll\), pch1 qual o Senhor Presidente da República submete ao Sena­
do" e>.co!h;l do Senhor Mellilo Moreira de Me!!o, Ministro da Se­
punda C!<~s~c. d<l Carrcim de Dir!omata, para exercer a função de 
I :mhaixador do Bra.\il junto á República das Filipinas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Está encerrada a 
sc:-.si'w. 

{ Levanta·Je a sessão àJ 16 horas e 15 m{nJJtos.) 

ATA DA 149~ SESSÃO, EM 10 DE SETEMBRO DE 1974 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 7' Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas e 30 minutos. acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Geraldo Mesquita- José Esteves- Jarbas 
Passarínho - Ren<tto Franco - Alexandre Costa - Clodomir 
Milet- José S.arney - Fausto Ca.ste!o-Branco- Petrônio Portella 
- Helvídio Nunes - Virgflio Távora - Waldemar Alc.ântara -
Wilson Gonçalves- Dinarte Mariz- Luís de Barros- Jessé Frei­
re- Ruy Carneiro- Paulo Guerra- Arnon de Mello- Augusto 
Franco- Lourival Baptista- Antônio Fernandes- Heitor Dias­
Ruy Santos- Carlos lindenberg- Amaral Peixoto- Paulo Tor­
res- Danton Jobim -Nelson Carneiro- Gustavo Capanema­
Magulhlles Pinto- C<.~rvalho Pinto- Franco Montoro- Benedito 
Ferreira- Leoni Mendonça- Fernando Corrêa- Jta!ívio Coelho 
- Saldanha Derzi ~ Accioly Filho - Mattos Leão - Otávio Ce· 
sáriü- Daniel Krleger- Guido Mondin- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 49 Srs. Senadores. Havendo número re~ 
gimerHal, dedaro ahert<t a sessão. 

O Sr. 1°~Secretário procederá 3 leitura do Expediente. 

t lido v seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 
DO SR. !'-SECRETÁRIO DA CÂMARA 

DOS DEPUTADOS 

Nos seguintes terrnos: 

A S. rx~ o Sr. Senador Ruy Santos, 
Primeiro-Secretário do Senado Federal. 

Brasil ia, 10 de setembro de 1974 
N~'OOJ99 

Rctíficu ·autógrafo~ do Projeto de Lei n<? 2.122~B, de 1974. 

Senhor. Secretário, 

Tenho a honra de solicitar a V. Ex• a seguinte retifi~ 
caç;\q no~ autógrafos referentes ao Projeto de Lei n~' 2.122-B, de 
1974, que "ahera o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribuna! 
Re~iona! do Trabalho da Terceira Região e dá outras providências''. 

Onde se lê no Anexo "A"-: 
SITUAÇÃO NOVA 

DENOMINAÇÃO 
Di~tribuidor Chefe do5 Oficiais de Brasília 
Leia-se: 
SITUAÇÃO NOVA 

DENOMINAÇ,\0 
Distribuidor Chefe dos Oficiais de Justiça de Brasília 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 

protestos di minha alta estima e mais distinta .consideração. -
Dcput<tdo Dayl de Almeida, !<?-Secretário. 

A S. Ex• o Sr. Senador Ruy Santos, 
Primdm-Secretúrio do Senado federal. 

Brasllia, I O de setembro de 1974. 
N"'400 
Retífica autógrafos do Projeto de Lei n'l 2.077-B, de 1974. 

Senhor Secretário, 

Tenho <l honra de solicitar a V. Ex~ a seguinte retificação nos 
autógrafos referentes ao Projeto de leí n>' 2.077·B, de 1974, ~ue "fix.a 
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o.\ valores d~.: n:nt:imentos dos cargos dos Grupo,.-Atividade<; de 
,·\roio Judiciúrio, Serviçns Au:\iliares, Ser"iços de Transporte Oficial 
e Portaria, Artcsan:.~to, Outras Atividades de '\li\'ei Superior, Outras 
Atividade~ de Nível Médio e Dircçí.io e ,\ssi<.téncia Intermediárias, 
Un Quadrn 1·\:rmancntc da Secretaria jo Tribunal Rcgíona! do 
Trahalhn da Sexta Regíüu e dá outws providências". 

Omk s~.:!ê: 
V- Ol:TR \S ATIVIDAD~S DE NIVEL SUPERIOR 
l.eia-~c· , 
V -- <iRUPo - OUTRAS A TI V IDADES D~ NlVlL 

SliPU<.IOR 

Apnweito a oportunidade paw renovar a V. Ex~ os protestos da 
minha <.~!ta estinw c mais distinta consideração.- Deputado Dayl de 
Almeida, l ~-Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Com referência ao 
I \pcdicnte que <Jcaha de ~er lido. a Prc~idência comunica ao P!ená· 
rin que, nos tcrmm rcgiment<tis. providenciou a substituição dos 
<ÍU\Ó.)!f<tfus, ,iú remetido~ à Prcsidêncía da RepUblic<l, com as retili· 
C;IÇÔo.:<i proposta.'> pda Câm<trH dos Deputados. ,. 

O SR. PRESIDE~TE (Paulo Torres}- Sobre <1 mesa. pnJjeto 
de lei quc ;;crú !ido pelo Sr. !»-Secretário. 

f: lido o seguinte 

PROJETO DE lEI DO SENADO 'li' 105, DF. 1974 

Institui o Côdi~o de Menores 

TITULO I 

Dos Direitos do Menor 

i\rL I~-' O menor, desde a concÍpçào até os dezoitos anos, tem 
direito~ cspcóais, que este Código reconhece e protege. 

Art. 2'-' Todo menor tem direito ao mínimo vital indispensável 
ú sua di!!nid<Jde e u~ livre desenvol\'itnento de sua personalidade físi· 
c<~. intdt:cttwl c moral. 

Art. J~ É obrigatório o registro civil do menor. nomeando-lhe 
~1s rais, :.t que tem direito de conhecer. 

Art. 4~ A saüde c educação do menor, aquda deste a 
cnnccpçi"w, çonstilucm fatores de cuidados especiais a que ficam 
nhrij!.<!do.~ o.<; pais, responsáveis. e Governo. 

Art. ;;~ O menor, só excep-:ionalmente e com autorização de 
autqridadc competente, poderá ser separado dos pais. Tem o direito 
o menor t1 proleçàl) de.umu família sadia, estável e harmônica. 

Art. 59 Todo menor sem f-1mília tem direito a um lar. Ser~lhe~ 
ào propordonadm; os mesmos direitos, as mesmas oportunidades e 
ml!snw proteção social a que tem a criança nascida num lar forma!­
n~cnte com;tituído. 

Art. 79 L a família obrigada a ter seguro ~ocial, para salva· 
)!Uarda dos deven;>. c direitos dos pais. 

Art. s~ É obrigatória a instruçào primária, gratuitarnente 
rrc.-;!;!da re!n Estado. Todo menor terá 'eduCação técnica e pro­
ri~-;ional, scp.undo ~u.:.~.<; aptidões. A educação superior propor~ 

.:ion;!d;! conforme ll mérito, a voçaçào do menor. A educação relígio­
~a ser-!he·~l ministrada con.'wante à escolha dos pais ou responsáveis, 
n:~~ah;ub a '>Ua preferência quando souber manifestar.se. A 
urk·n!açàn profis~ional respeitará a liberdade de escolha do menor e 
n;l\1 ~ohrernrú o seu rendimen·.o econômico ao seu valor humanc. 

Art. Y" O menor tem direito de tmbalhar, observadas condi· 
-;ôcs ..:.,redais de durabilidade da jornada, de higiene, de salubridade 
L' da si't ,moral no tmbalho. Será protegido contra toda forma de 
nploração e terá difei!o a de~canso.lazcr, recreação e educação. 

\rt. \0. O menor tem diretto aos cuidados apropriados à sua 
n:c·iu..::n;ihl, e prioridade de socorro, em qualquer caso de infortúnio. 

Art. l!. Todo· menor será salv<Jgnardado contra qualquer 
mciu.dc comwlicaçào, divulgação ou de diversões que possam influir 
ncgalívam..:ntc tw sua fnrmação. 

\rt. 12. O menor tem dtrcitu a uma justíçd especializada que 
Ih{) <~'~q.!Utl' a aplicaç;io do..; princí'piüs estabelecidos neste código. 

·\n. 13. Rc~rt'ndcm. "uccssiva e solidariamente, pela prote­
\;üo c ,J~sist~nci<t soó;d Ól) mcncH. a fwnilia, a comunidade e o Estado. 

TITULO li 
Dos Menores Expostos 

Art. 14. São e,>::posto,..:. os menlJres que, filhos de pais desconhe· 
cidoo; nu não identificado;,, forem encontrados em algum lugar, ou 
tr:.t1idm a instituição de recolhimento de expostos. 

Art. 15. l\:m. hospitais. casas de saúde, postos. médicos, mater· 
nidudes, nechc'> \!em quai~quer estabelecimentos ou instituições des· 
tinad<J~ a menor~.:s haverá. obrig.attJriamente, um li'-'ro onde se regis· 
trarC1 a ocorrência de re~olhimento de expostos, consignando~se a 
foixu ctãria e a~ c,tracterísticas físicas do exposto, pormenorizando­
se <h smais rorv!.!:~turu existentes, discriminação da indumentária e 
objetos do menor. além d.J qua!ifkaçào do portador, se for o caso. 

Art. !6. Será considerado definitiv<Jmente exposto o menor, 
decorridos 30 dias a par! ir do seu registro. Contando mais de um 
ano, a udmi~sàL) do menor será precedida de estudo social, o que não 
ob.,t<l o seu recolhimento provisóriq. 

Art. 17 O registro de nasc1mento do exposto será feito nos ter­
mos do art. 75 e parflgr<Jfo único do Decreto n~' 13.556, de 30 de se­
tembro de !943. e sob as pena~ dos artigos 55 a 57 do Decreto nq 
4.857. de 9 de novembro de 1939. 

Art. 1 k. Se o menor for deixado sem registro, a entidade recep­
tor<~ é obrig<.~da a fuzer <1 declaração de nascimento. 

Art. !-J. Sobre t' menor exposto não produzirá efeito o pátrio 
poder. <Jbnndo-se <Jllltda âdministrativa. 

Art. 20. Não se efetivará o recolhimento de qualquer menor a 
não ser com uutoriwçiJO do Juiz ou autoridade competente. 

TITULO ll1 
Do Menor Abandonado 

Art. 2!. ConsiJeram-se abandonados os menores de !8 anos 
que perderem um ou arnbos os.pais e se encontrarem sem meios de 
.<;ubsisténcia. ou cujns p<1is ou responsáveis não têm recursos para 
prM~-Ios do mínimo \ital necessário para alimentação, vestuário, 
<Jhrigo c educuçJo. 

Art. 22 Comíderam-se. tumbém, abandonados os menores de 
J~ ano~ que: 

I - Vivum em companhia de paí, mãe, tutor ou pessoa que se 
entre}:!ue à prútica de alo" contrário.~ à moral e aos bons costumes; 

11 - st: encontrem em estado habitual de vadiagem, mendicân· 
cia ou libertinagem; 

111- freqüentem lugares de jogo proibido ou de moralidade du: 
vidm.c\ ou andem na companhia de gente viciosa ou de má vida; 

IV- vítimas de delitos, que nào estejam devidamente assistidas; 
V - 1.cjam em razão de crueldade, abuso de autoridade, negli· 

g.ênci~ ou cxplora.;ào dos pais, tutor ou encarregado de sua guarda: 
a) vítim<~-'> ót: maus tratos físicos ou castigos imoderados; 
b) privado.~. h:..thitualmente. dos alimentos ou dos cuidados 

indispensáveis <'i ~aúde: 

e) empregados em ocupação proibida ou manifestamente con­
trária à moral c aos bons costumes, ou que lhes ponha em risco a 
\ida e a ~.:.uJdc. 

\'I- tt:nh.:.m pui, ou mãe, tutor ou encarregado de sua guarda. 
cond<:n!!Jn pnr sentença irrecorrível: 

a) <~ma h Je Joi:. anos por qualquer crime; 
b) ~ qu:.~lquer pena como co-autor de crime cometido por filho, 

pu-:tilo cu mcnt•T sob su'1 guarda, ou por crime contra_ estes. 

CAP!TULOI 
Da Inibição do Pátrio Poder 

Art. ~3. Pode ser decretada a perda dos direitos do pátrio po­
der no'> c~I<;OS do ~1rt. 6'9, parágrafo único, n"' l1, letra "a"' do Código 
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Pt:noJL e urt. 395 do Código Civil: e da suspensão aos casos do art. 69, 
paráp.r;1fo únko. número 11, let•a~ ··n" e "c'' do Código Penal, e ar~. 
YN dn C~vJig.11 Ci,.il. 

Art. 24. lh-sc a J.e.,tituiçào da tutt:ht nos cus.os do~ artijos 
413, n(Jmcrm I\' c V, e 445, do Código Civil; e nos casos da art. 69, 
parágrafu únicu. númcr.1 111, letra "a" do Código P~nuL · 

<lr\. 1S. A dccrt'f;;çüo da perda dos direitos do pátrio pm:'fer 
pode C\ tender-se ~obre tndus os filhos. 

* I~ ·A su~pcn"ào do r4trio poder pode referir-se apenas ao fi­
lho vitimado (lU a tndos 

~ 2\' A dcslituiçâo da tutela obriga o tutor à prestação de con­
ta:<.. se o menor po~suir bens. 

Art. Jh. O Juit poderá deixar de decretar a suspensão do pá­
tri~' fh)lkr nu a rcvoga~.;ilo da tutda, s.e o pai, a mãe ou o tutor com­
prorn,:tt:r-s..: Q wjcihn n menor à medida apropriada~ sua proteção. 

ArL 27. A -;uspcn~:io ou perdq do pátrio poder abrange a am­
bos o~ pai~. ~t: vi\'erem junh)S, ainda que um só deles seja julgado in­
digno do cxcn . .:ÍI:io Jaqude "rtHlllu~··. 

Art. 2X. St os cõnjug:es não viverem jumos, o exercício, pelo 
pai, do~ direitos do pátrio poder passará à mãe quando esta estiver 
em o..:ondiçôes econômica.~ c morais de prover à manutenção e à 
educ~H;àlJ do~ filhos. 

Art. 29. O Juit ou tribunaL ao pronunciar a sus.pensào ou a 
p~rd;J do r~ triO fhldcr' fi-.:ar~ a pensão devida pelos pais ou pela 
j)C~...,I)~ nbripda Ü rre~taç;)d alimentícia. , 

i\rt. ?.0 De~de que a ação d..: inibição do pátriÕ poder ou des­
tituição d<.~ tutd~ for iniciada, c, t:m qualquer fase da causa, o juiz ou 
tribuna! P~'derá \t)mar a~ medidas provisórias convenientes aos 
intert:sses dll menor. 

Art. Jl. O Juit \)U tnhunal, na nomeação do tutor, observará 
os prcceiJos dm artigm. 406 a 413 do Código Civil, se julgar conve­
niente ans Ín\l.:re~s!.'~ do menor. 

Ar\. _n. :-..:üo .~endo possivel a tutela legítima, será deferida a 
tutela datiq. 

Ar\. 3!-. Os hens do tutor não serão gravados de hipoteca 
!cg:al. a .;:rit~rin d1)juil. se o menor possuir bens. 

Art. 34 O JUiJ pndt": wb_stituir u guarda do menor a qualquer 
tempo. 

CAPITULO li 
Oa V erificaçào do Estado de Abandono 

Art. 35. Os menores cnconi.rados ern estado de abandono, nos 
termo~ deste Código. devem s.er apreendidos por autoridade compe­
iente c ençaminhadus ao Jui; de Menore~. 

\rl. 3D. \rrescntallo o menor, o juir o ouvirá, se ele souber 
ex.)w.:ss<~r-se, dceidindn, desde Jogl1, sobre o s.eu destino provisório. 
No ca~o de c~1munic<tçi'l0 de ab~ndono, por pessoa ldóne<\, o juil 
baixarã porwri~t par;_\ apuraç<lo do fato. / 

~ 1" Se o menor for redamadt), dentro de 30 dias, pelo pai ou 
respon"á"·d. o juit. tendo em vista a causa e circunstância do aban­
dono,-..: a situaçàn moral c; ewnómica do reclamante, poderá devol­
\cr-lhe n merwr. CtJ!TIOll sem advcrtl::ncia sobre o s.eu adequado trata­
m<:nto. arquivand()-SC ~~ ;.cguir n processo, com ciência do Ministério 
Público. 

~ ~\' Se o pcdidn de entn:ga for indeferido. ou o menor não for 
rt:cl:lm<-Jdn, o _iuit. depoi~ de decorrido o pr<.~zo de 30 dias, iniciarei o 
proCC\,;.O de vcrif\ç;~çâo do e~tJdo de abandono, mandando, imedia­
tamente, pr~Jc-..:d.:r '-'o e-,wdo s,,ciul do ca~o. 

~ _1<' Junto aus ;;u\t)S o relatório do estudo sociaL o juiL man­
tlad ciLn tJ pJi uu rc:-..pqn;.á\\!.1 do menor para oferecer defesa, po­
\.kndu Mrn\:tr tc~t~.Cmunhus, ex1hir documentos e requerer dilig~ncias, 
nn rr~110 de lO d1~l.,, 

~ 4~> Cumprida" a" Ji\ig.l!n.:ia~ e exames determinados, e ouvido 
n \o-1inistl:rio Pühlin1, n., autm '\Uhirào ao juiL. que decidirá dentro de 
5 dÍ>iS, adl}\'J'ndo qualquer d<l" "cguintcs. providências: 

a) entregar o menor ao pai ou responsável, com ou s-em adver-
tência sobroQ seu aproPriado 1rat;unento, arquivandQ-'»e, a ~guir, o 

1 
processo, . 

1 
·. _. 1 

\ b) entreg~-lo a pa.ren\e, pessoa idônea ou interná-lo'óm estabele­
: ciTnento ou instituição ade4uada, ou encaminhú-\o, se O" desejar, üs 
i, Forças Armadas. 

1 

c} ordem\ r as medidas convenientes quando nl.!ceso;;i\ar de truta­
mento especiaL 

~ 5~ Se u interesse do menor o exigir, o juiz poderá regular a 
sua situaçi'lo de maneira diferen\e do que estabelece este artigo. 

9 6'>' O juiL poderá decretar a perda, a suspensão do pàtrio 
poder, ou <.1 destituição da tutela. na mesma sc_ntença de abandono. 

S ?o Ou .»entenÇ<l final caberÍ! rl!cx.ame pelo- órgiit~ disociplinar 
de segunda instância. 

Art. 37. O menor re.c\amado serú devolvido se ficar prüvado: 
1 -que se trata realmente, do pai ou responsável: 
li- que ~cu ahandono h:lj.1 sidü motiv'-ldo por circunst.lncias 

1\\hei<\S ;\ \ \mtadc J,J r~,;d<!lllallte; 

111 -- ()Ue ;1 \·ultd du menor não lhe seja prejudicial. 
~ \" O ll1Cn•)f devu\v'1do poderá ser sujeito à vigi!ânda d1) juíJO 

por prato nàq supcrim a um ano. 
~ 2'-' Se nil'Q for indigente, o pai ou responsável terá quo.: inde­

ni;ar u~ despesas que houverem sido feitas eom o menor. 
Art. J~. Quando a reclamação for feita fmu do rrazu pre\ h to 

no art. 36, q 2'>', o juiJ: poderá restituic o menor, se aind~ ni!O tiver. 
sido declarado o c-;t;~do de tlbandono. 

ArL 39. O menor intern<!do por ordem do jui:l., em eon.,c­
qüênr:i<l dt.: dcchlraç~o do e:)tado de ahandontl, poderá >.er .:ntreg,u~ 
an rccl;lnwnte 111edi<.tntc simples. despacho. cessada a cau.~a da inter­
nnçào. * \q O juiL podcni entregar o menür por '5implcs desp;1cho, 
üb~ervado o disposto nos pariigrafos do arl. 37, u $CU nscendcnt<: m; 
parente colateral, '-C o responsável não b redumar ou es\iver impe­
dido de recchê-lo. 

§ 29 Da deci~ào do juiz caberâ
1 
reexame para o ôrgào compe­

tente de segunda inst<lncia, dentro de 5 dü1s. 
Art. 40. Um ano depois de coloCado n menor fora de sua fami­

lia. com execçào dos C<tsos expressos, o pai. rl!sponsúvcl ou ex-tutor 
podcd requerer a sua restituíçflo, provado tcr-<;c o rcdamantc se 
emendado c e~tar apto para cdm:ú-lo. Em caso de re'.:usa haverá 
reexame na forma do par~gral\) 1" do artigo <Interior. Rejeitado defi· 
nitivamente o redido, só se perrnitír6 <1 sua renovação transcorrido 
um <.~no. 

Art. 41. /\o menor de IR <JtHlS vitim~ de infraçiw p~nal. ou 
compreendido numa das hipóteses do!O artigos. 2\c 22 deste Código, 
sem repre~nt<mte legal, o juiz, ex officlo ou a rcLJUerinv;:nto do Minis· 
tério Público, nomear~\ tutor ad hoc para fins dl· direito. 

CAPITULO 1!1 
Oo Subsídio à F amíliu 

Art. 42. Para prevenir o abandono Uo menor, e sempre qtte fm 
conveniente sua manutenção no próprio lar, à 'iU<l família scrú c<.mcc· 
dido um subsídio. pl·lo juí~:. nu import:\m:ia qu~:, liOmada lt n:ceit<J d~~ 
família, possa ))TO\'Cr o menor do mínimo vital neeessúri1) :1 su<t 
suhsistênci;_t, 

P;uúgrafu ÚtÜC\1. O <>ubsídio conct:dido terá por fon1e o lns\i, 
tuto Nacion~l de Prcvidênci<l Social, cuja duta<.,;ào inlegr~lrá o orça­
nwn1n da UniDo. 

~rL 43. Um ~L~sistcnte social. legulml.!nte cn:dcnciado, averi­
guará se ~) p~i dt) menur ou quem por este responsável é a pessou 
idônea para li!:-!o l'.d1 W<l guarda e cuidadLJS, c se a h<tbí!ilaçào e meio 
de convi\l:ncia sàn ~atisfatórios paru ~ua edw.:ação e criação. Faf~l 
~eguimcnto dn ca~~J. vi~itando, pcriudic<.~lm:n\e, o menor. 

Parágraf~) único. O suh~ídio, concedido em caráter transi-
t~·,ri''· pnderú ser '-lUIHCnt:J.do, diminuido QU suprimido. 
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CAPITULO IV 
Da Colocação Familiar 

. Art. 44. Para evitar intcrnamenlo, o juiz poderâ autorizar a 
wlocw,;ào do ·menor no âmbito de outra família que queira recebê~lo, 
a título 11rawito ou remunerado. 

.1\rt. 45. A co!ocuçi1o familiar dependerá de a"eriguação da 
urtiJ:tu paru o encargo. como trabalho semiprofissional; aproxi~ 
maçJo fhica, mental e social entre o menor e os pais substítutos; salu~ 
hridadc da casa. isenção de moléstia contagiosa e meio social con­
. dignu. 

Parâgwfo único. O assistente social efetuará o estudo social 
do c;uo e se encarregará da inspeção regular do lar substituto, tendo 
em conta as condiÇões de higiene, educação e adaptação do menor. 
O Juit detcrmínará os exames técnicos necessários. 

Art. 46. O Juíz fixarã a contribuição devida pela União ao lar 
substituto, segundo as condições de cada caso. 

Art. 47. O Juiz poderá revogar a medida em qualql.ler tempo, 
cessada,:. as necessidades, segundo relatório social do caso. 

CAPITULO V 
Da Transfa.,;ào dos Direitos do Pátrio Poder 

Art. 48. Os pais roderão transferir os direitos do pátrio poder a 
rc~~oa idàne;:l ou a instituição regular e legalmente autorizada, 
mediante acordo dos interessados, homologado pelo Juiz; de 
Mçnorcs. 

An. 49. O particular ou instituição que houver recolhido 
menm sem intervenção do pai ou responsável, poderá requerer ao 
Juit ql.lc se lhe confie o exercício pardal ou total dos direitos do 
piltrío poder, se niio houver reclamacào nos três meses depois da 
notíficaçlio ao pu i ou responsável. 

9 I<~ Havendo reclamação c provado o desinteresse pelo 
menor, o Juii roderil decidir contra o reclamante. * 2'! O Juil poderil çonfiar, mediante termo de guarda, menor 
dedurado em eswdo de abandono a particular que o solícite, 
l:tHnprovHdu u idoneidade e capacidade deste. 

Art. 50. N<c~ hipótese do art. 48, a petição serã ínstruída com 
:\testado (\e idoneidade moral e financeira, passados por autoridade 
çompctcntc e por' estabelecimento financeiro respectivamente, 
podcndtl o juít determinar os exames e diiigêncías que entender. 

~ I~ Deferido o pedido, será assinado o termo de delegação em 
livro prórrío, forne.;endo~se certid~o ao interessado. 

~ 2., A ddegaçiio do p:ítrio poder é sujeita à revogação nas mes~ 
nu:- htpl)tcsc-, prevista." para a tulela. O d~legado do pâtrio poder 
l:4llip<tr~l·Sc <10 tutor paru efeitos penais. 

* J;• Poderil ser transferido o encargo do de)egado do pátrio 
poder pu r !ntt:rvençilo du Juíz. 

* 4~' A tkkgaçi"lO do pátrio poder é irretratável. 
Arl. 5 L Não ser[J concedida delegação do pátrio poder antes 

de transcorrido o pn1zo de 90 dias da assinatura do termo de guarda. 
Art. 52 Os menores confiados sob guarda nãlJ poderão serem­

pregados em .'\.crvíços que não lhes forem çompatíveis e serão prote­
~idos de ucordo com os preceitos deste Código, sob pena de 
incorrerem os responsáveis nas penas d~s artigos 136 e 246 do 
Código Penal. 

Art. 53. Quando o menor for confiado a particular ou institui~ 
ç(m ror intervenção do pai ou re~ponsável, se o reclamar quem possa 
fa1...:-1<1, n Juiz, provado o desinteresse do reclamante, desde longo 
tcm1w. pdo menor. e em beneficio deste, poderá conservá-lo sob a 
f!.U:Itda d<:t pesso.:z <l 4uem já estava confiado, determinando, se for o 
..:a,u, ;~s ~.:ondíções em que o reclamante poderá visitã-lo. 

CAPITULO VI 

Prestação de Alimentos 

ArL ~4. O pedido de prestação alímentícia do menor necessi­
L1dn, pu r quem de direito, será da compet(>ncia do Juiz de Menores. 

Parágrafo Uníco. A mãe poderá fazer o pedido desde o quinto 
mês de gravidez, contra o esposo, companheiro otl pai presumível, 
obedecidas as disposições leg~;~.is . 

Art. 55. O pedido, feíto pela· mãe. ou responsà'le} legal do 
menor, será instruido com documentos que indiquem a razão em que 
se funda a pretençi.'io, os meios de subsistência do alimentário, 
capital, emprego, renda, vencimentos ou salários. 

~ I"' Formulado o pedido. cumprida e averiguada J filiação 
peht prova que a instruir, o Juí1 fixará, desde logo, aHmentos pro~ 
visionais . 

§ 2"' A citação do alimentário será efetuada por oficial de 
JUstiJ;;a ou por meio de oficio ao chefe da repartição ou firma em que 
lrubulhe, junto aos autos o aviso postal de recebimento. 

Art. 56. ApreserHuda a petiçào, o Juiz designará audiência prc­
limin;.Jr interlecutória, de cujo termo constarão a cota alimentícia e a 
forma de !'.Ua prestação, e se'râ homologada depois de ouvido o 
Cllradt~r. · 

Art. 57. O pram para contestação será de lO dias, contados da 
juntad<t do mandato de cit<c~çii.o cumprido ou aviso postal de rece~ 
bimcnto. 

Art . .5.S. As provas serão produzidas no prazo comum de !O 
dias, findo o qual será dada vista às partes e ao Curador sucessiva~ 
mente, pelo pwzo de 5 dias. Em seguida a Juiz proferírá sentença 
definitiva. 

ArL 59. Nas hipóteses dos artigos 74 e 76, a decisão será 
sujeit<l u reexame do órgão disciplinar da segunda instância. 

Art. 60. Decretada a prestação alimentícia, se o réu não a efe­
h.!Jr desde logo, proceder-se-á na forma· dos arts. 649 a 651 do 
Côdígo de Processo Civil. 

Art. 61. As pensões e multas serão cobradas por ação executi­
va perante o Juiz de Menore<>, que poderá decretar a prisão do 
cxeculado que não cumprir sua obrigação. Paga a pensão em atraso, 
a prisão será revogada, sendo facultativa essa revogação no caso de 
reincidência. 

Art. 62. A ocultação total ou parcial do salário caracteriza o 
crime de estelionato. 

ArL 63. Formulado o pedido de a)imei1tos, o suplicado não 
poder{! ul.lsentar~se da comarca sem prestar fiança ou garantia sufi~ 
ciente da prestação alimentícia. 

Art. 64. Verífil;:a!las as hipóteses dos arts. 117 e 244 do Código 
Penal, o Mínistério Públíco iniciará a competente acão penal perante 
o Juiz de Menores. 

CAPITULO VIl 
Da Legltirnaçio Adotiva 

Art. 65. .t permitid11 a legitima~.:;ão adotiva em favor do menor 
aboUldiJnado, qul.lndo õrfào, fílho de pais desconhecidos e não recla­
mado, até I unos de idade. 

§ I\> Poderá, também, ser legitimado o menor deixado em ins~ 
titui~.:;ão ou com particular por mais de dois anos, sem que tenha sido 
reclamado pelos pais ou responsáveis. 

§ 2'~ Será, porém, permitida a legitímacão do menor com mais 
de 7 anos de idade, quando este já estiver sob a guarda de família 
legitíma ou legalmente reconhecida há mais de dois a.nos. 

Art. 66. Podem solicit<Jr a legitimação adotiva os dois cônju~ 
ges sem prole legítima ou legitimada, com mais de JO anos de idade, 
ou com mais de cillco anos de casados. 

§ I~ Poderão solicitá-la os cônjuges com prole legítima ou 
legitimada, quando o menor estiver sob a guarda deles há mais de 
três anos. 

g 2"' Poderá, excepcionalmente, solicitar a medida o solteiro ou 
viúvo, de maí~ cie 30 anos de idade, prov<Jdo que o menor esteja in te~ 
grado no seu lar, onde jã viva há mais de dois anos. 

§ 3(1 t: permitida a-'e_gítimação adotiva aos já adotados. 
§ 4Q Feito o pedido de legítímacão, o Juizo, como medida prelí~ 

minar, confiará o menor à guarda legitimamente, num periodo pro­
batório de seis rneses a um ano. 
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Art. 67. Pode efetuar a legitimação o cônjuge desquitado, ha­
vendo começado a. guarda do menor, ou o período de prova, na cons­
tância do matrimônio, CQm a concordância do outro cônjuge. 

1\Tt. 68. O pedido de legitimação será instruído com c~rtida 
rle \:asamcn\o ou prova de estado civil do requerente, atestado de 
residência, folha corrida, prova de idoneidade moral e financeità. 
prova de abandono do menor e atestado de sanidade física e mental. 

Parágrafo único. Feitas as provas e concluídos os exames e 
di!ig.ências. o Jui7_, ouvido o Ministêrio Público, proferirá sentença, 
da qual caberá reexame, com efeito suspensivo, pelo órgão dis­
ciplin<~r da instância superior. 

Art. 69. A decisão confere ao menor o nome do legitirnante e 
pode determinar a modificação de seu prenome, a pedido dos legiti­
mantes. 

Parágrafo único. A sentença terá efeito constitutivo, lavrando· 
.<.e novo registro do menor. no qual se consignarão os nomes dos pais 
adotivos como legítimos e seus ascendentes. O mandado de cobertu. 
ra do registro, como se tratasse de registro fora do prazo, será arqui· 
vtldo, não podendo o oficial fornecer qualquer certidão. 

ArL 70. O processo de legitimação é de natureza sigilar. 
Art. 71. O legitimado adotivo tem os mesmos direitos e deve­

res do filho legítimo. 
Parágrafo únko. Cessa o vínculo do parentesco do menor com 

a família de orígem, ex.ceto quanto aos impedimentos matrimoniais e 
di!. cnnsangUinidade. 

Art. 72. A legítim<tçào adotiva produzirá seus efeitos ainda 
que sobrevenham filhos aos legitimantes. 

Art. 73. O legitimado adquire a nacionalidade do legitimante. 
Art. 74. A violação do segredo estabelecido neste capítulo será 

punida com as penas do art. 325 do Código Penal. 
Art. 75. A legitimação adotiva é irrevogável. 

TITULO IV 
Do .1\••.h.-nl.lr Transl'iado 

CAPITULO I 

Art. 76. O mcn\lf de 18 anos, pela prãtica de fato considerado 
ínfração penal, está sujeito às normas do presente capítulo. 

Art. 71. A uutoridade competente, ao ter conhecimento de fa· 
to qualifi.cadü comn infração penal, atribuído a menor de 14 a \8 
«nos, detê· I o· á e o aprese.nt~rá, imediatamente, ao Juiz de Menores e 
d<nâ início u uma investigação sumária sobre o fato e sua autoria. 

* '"' O Juit, depois de ouvir pessoalmente o menOr e o pai ou 
responsável, resolverá sobre o seu destino provisório e marcará pra­
zo para conclusão das investigações. • 

§ 29 Em casos excepcionais, e à falta de. insti1uto apropriado, o 
Juit podcr\1 recolher o menor em secção especial de estabelecimento 
destinado a adultos. 

* .11' A seguir deterrnin~tní o Juiz. que se proceda ao exame mêdi# 
cü psico-pedagógico do menor e ao estudo do caso. 

{i 4~ Em C<tso de dúvida quanto à idade, o autor do fato será, 
i>erllprc, apresentado ao Juiz de Menores, que mandará proceder o 
ex<Jme de idade. 

Art. 78. Recebido o resultado da investigação e dos exames, 
hclll co1no o rdatório do estudo social, o Juiz mandará dar visla dos. 
autos ao Ministêrio Público e ao representante legal do menor, pe(o 
pra.to de cinco dias, 

§ I'~ Decorrido esse prazo, determinará o Juiz diligência a ex.a~ 
mcs, se nccess{Jrim. 111arcando o prazo para a sua reali7açào. * 2" Cumpridi.ls essas providências, poderá o Juiz ouvir técni­
cos e f um.:iunúrin:-> que tenham examinado ou assistido o ru.enor. De-: 
ruis dn vista ao Ministério Público e ao responsável legal do menor,1 

pelo praw comum de três d-ias, os autos serão conclusos ao Juiz, que 
decidir{\, den\ft) de dei' dias, adotando qua[quer das seguintes 
medidos: 

-..} se os motivos e as circunstâncias do fato e as condições do 
menor não evidenciarem periculosidade, o juiz poderá deixá-lo com 

o pai ou responsável, confiá-lo ao tutor ou a quem assuma a sua 
guarda, ou mandar interná-lo em estabelecimento de reeducação ou 
profissional e, a qualquer tempo, revogar olJ modificar a decisão. 

b) se os elementos referidos na alínea anterior evidenciarem 
periculosidade, o menor será internado em estabelecimento adequa­
do, até que seja declarada a cessação da periculosidade, ouvindo#se o 
diretor do estabelecimento, ou do órgão administrativo competente 
se necessá.rio procedendo'-se aos exames psicopedagógicos, e ciente 
o Ministério PUblico. 

c) No caso do~ 29 do artigo anterior, poderá ojuil. manter o me­
nor na secção especial daquele estabelecimento ou determinar sua 
transferência para outrq,, que lhe seja apropriado. 

c) sujei1á·lo ao regime de liberdade vigiada, nas condições que 
fixar, 

Art. 79. Ao completar 18 anos, se ainda internado e não reve­
lar periculosidade, ser~ posto o menor sob o regime de liberdade 
vígiad<l até os 21 anos; não cessada a periculosidade, o menor será 
desde logo reme.tid" à autoridade judiciária competente, que decidirá 
sobre a conveniência de submetê-lo à medida de segurança. 

Art. 80. Para os ·efeitos deste capítulo, deve ser considerada a 
idade do menor à da\u do fato. 

ArL 8/. O processo será secreto. Só poderão assistir às audiên­
cias as pessoas julgadas necessárias e as autoriz.ad~s pelo Juiz. 

Art. 82, É vedada a divulgação e documentos do processo, 
ocorrências das audiências e decísões. Assim, tambêm, a exibição de 
retratos dos menores, de qualquer ilustração que lhes diga respeito, 
ou se refira a fatos que lhes sejam atribuidos, Todavia as decisões po­
derão ser publicadas com a indicação do nome do menor apenas pe­
las iniciais de seu nome. As infrações deste urtiga serão punidas com 
<1 multa de l a 10 salârios mínimos, sem prejuízo do seqUestro da pu­
blicação c de outras penas cabíveis. 

Are 83. Sempre que determinar sua internação ou confíar o 
rnenor à guarda de ten::eiro, o juiz, tendo em vista as condições 
econômicas do pai ou responsável, atribuirá, na. decisão a quota 
alimentícia e de educação. 

Art. 84. Quando se tratar de menor de 14 anos, a autoridade 
competente, logo que tiver conhecimento da ocorrência, fará apre­
!\entar o menor e as testemunhas ao Juiz de Menores. 

* I <:r O juiz. ouvirá imediatamente o menor, o pai ou responsá· 
vel c as testemunhas, com intervenção do Minístêrio Público. 

§ 2<:r A seguir o juiz decidirá verbalmente e de plano, tomando 
as medidas de ~ssistência e proteção indicadas pelos tnotívos e 
circunstàncias do fato e condicões do menor. 

§ J9 O escrivão registrará em livro especial a qualificação do 
menor, do pai ou responsável e das testemunhas, o fato e a decisão 
do juiz. Em cu.sos especi<lis o juiz poderá mandar lavrar auto, contan­
do o resumo das declarações prestadas. 

Art. 85. A decisi"lo definitiva do juiz ficará sujeita a reexame do 
órgão con1pctente. 

Parágrafo único. O pedido de reexame terá efeito. apet\as, 
devoluti_vo e será feito no prato de cinco dias, contados da intima~ii.o. 

CAPITULO 11 
Da Liberdade Condicionada 

Art. 86. A liberdade condicionada será decretada, em caráter 
transitório ou definitivQ, pam evitar o internamento ou como forma 
de tr<'~n:>íç~'IO para o meio aberto. 

Art. 8. NQs Juízes de Menores, será instalado um servjç0 de 
liberdade. condicionada, que terá por fim: 

a) Organizar o registro de todos os menores sob liberdade 
condicionada. 

b} lnslituír o prontuário de nomeação dos orientadores sociais. 
c) Assegurar o entrosamento entre os orientadores sociais e os 

organismos públicos ou particulares, que possam facilitar a orienta­
çlio profissional, a colocação e a reclassificação do menor sob liber. 
d<~de condicionada. 
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d) Ter o registro de pessoas ou instituições dispostas a educar e 
assistir o menor sob este regime. 

ArL 88. Os orientadores sociais serão escolhidos entre assísten­
tes soc:iais e professores diplomados ou pessoas com conhecimentos 
juridims, psicológicos e pedagógicos indispens{Jveís ao exercício do 
cargo. A nomeação dependcni de concurso de prova e do estágio de 
um ano junto a uma instituição de proteção ao menor. 

ArL 89 O oricnwdor socioll exercerá supervisão assídua sobre 
.. us eondíçõcs materiais e moraís da vida do menor, sua saúde, traba­

lho c recreaçào. 
ArL 90. No termo de audiência em que for concedida a liber­

dade ~ondicionada o juit. explicaril ao menor e ao pai ou responsável, 
o caráter e o objeto dessa medida, sendo fixadas as linhas diretrizes 
da ussistênciu c supcrvisiio. As condições prescritas serão revistas, 
sempre que for necessário à readaptacào do menor. Se os resultados 
não forem satisf;.1tóríos, o menor seri:Í internado em estabelecimento 
adequado. 

Art. 91. Se o pai do menor ou seu responsáye! criar obstáculos 
ao cumprimento da liberdade condicionada, sed. punido pelo juiz, 
fund;1do no rdatório do orientador social, com a multu de 1/3 a 2 sa­
!úrios mínimos. 

ArL 92. O menor que. nos termos do an. 86, for posto sob regi­
me de liberd:Jdc condicionada poderú, autorizado pelo juiz, conti­
ntwr residindo em esíabe!c.cimento de internação em seção de liber­
dade. 

TITULO V 
Do Trabalho do Menor 

ArL 93. Compete ao Juiz de Menores a autorização do traba­
lho dt) mcrnor, nos casos dos artigos 165, X, da Constituição Fe­
deral, e 405, Ç 2". c 406 da CLT. 

Â rt. 94. O p~dido do pai ou responsável será instruido com 
certidiio de idade, prova de ;~lfabeti7.aCào, declaracão de função do 
cn1pn.:gador c .:1tcstado de ter sido vacinado. 

Art. 95. O Juít. mandará proceder ao estudo socíal do caso e 
ao exame de sanidade do menor. 

Art. 96. ReduLidas as diligências determinadas, o Juiz deeidirá 
dentro de cin~.:o dias. 

ArL 97. Obtid<! <l Jutorítação, o menor será submetido, anual­
mente, a exame médico para comprovar se a tarefa que exerce não é 
. .;urerior i1 .<>u:1 capacidade. 

ArL 9M. O Jui1. homologará o acordo sobre a remuneração 
devida ao mcnM no caso do art. 165, X, da Constituição. 

Art. 99. Nu pedido de <lUtorízaçào do trabalho do menor de 
..:atorn; arws, a Juil., ao invés de autorizar, preferirá a prolongação 
da cscolarid<!dc, mediante subsídio à família neces.<;itada, orientação 
profis . .;íonal c l!pn:ndizagemtecnicamente organizada. 

Art. 100. O Juiz fisctllinuú o trabalho do menor de sua jurisdi­
çih\ sob a forma de tnunento sacia L 

Arl. tO I. 1\plicar~se·J a multa de 1/3 a 2 salários mínimos ao 
infrator que <tdmitir menor de 14 anos, infringindo normas do pre· 
sente capitulo. 

CAPITULO VI 
Do Processo de Muha 

Art. 102. O processo de multa será iniciado mediante auto de 
infração lavn:tdo ror Oficial de Justicu, assinado pelo autuante e au­
tu-.Ldo e, na recr)sa ou impossibilidade da assinatura deste, assinarão 
dutrs tc-_~temunhus. 

# I'~ Poderá, também, ser iniciado por portariu do Juízo, em 
d1w!~ vi;ls, un1a das quais servirá de m<:Jndado de citação. 

~ 2'~ O desrespeito ao Oficial de Justiça ao lavrar o ato, ou a 
orosiçào à sua execuçilo, constituirá crime de desacato ou de resis~ 
• \!n.;i.t. 

~ Y Poderão ser usadas t'ónnulas impressas com os dizeres 
comun.-. a todos os autos. 

Art. !OJ. Ao ;IUtuado scrú facultado o prazo de dez dias para 
defesa, çonwdo dn data dn cítar;ilo, que será feita: 

a) pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na 
pn:scnt.'.:l tln au\ua<.lu; 

)) ror oficialüu funcionMio do Juízo, que entregará cópia do 
autv ou da port:.1ria oto infr.1wr ou .10 seu representante leg<ll, lavran· 
do-se ccnidJLl; 

c) ror viu po.<ttal, se não for encontrado a infrator ou seu reprc~ 
:.cntanlc legal: · 

d) por cditul, com o prazo de trinta dias, se for incerto e não sa­
bido o pan1dciro do infratLJr, ou seu representante legal. 

Art. 104. O <-HJiu:tdo poderú :.~presentar documentos, arrolar 
testemunhas c n:qucrer díligências. 

* I" P.:tra <1 produção de provas sed concedido o pnuo de cín~ 
ço dia.~, íindv o qual subirão os autos do Juiz, que, ouvido o Mini!i~ 
térlo PUhlicu em qu<trenhl c oito horas, deddirfl dentro em cinco dias. 

§ 2\' Da dcôsàll C<tMed ree.>wme, se a multa for superior a dois 
~·llúrios míninws. 

J\rt. !05. Imposta<! multa, o ir1frator recolherá a importância 
rc~rn·tiv:L em c:zrtôrio. no rra10 de cinco dias. e o cscriviio, em 
qu;m:nt:z c oito horas, depositá-Ja-I:Í em estabelecimento de crédito 
üU halll.:úrio espcdfico, ú disposição do Juízb. 

Ar L 10(1. l:m c;zso de des;zc.;~to ou resistência. a multa será apli· 
.:a da em Johrll. 

• TITULO VIl 
Da Vigilância sobre os Menort's 

CAPITULO I 
Das Normas Gerais 

ArL 107. O Juí1 competente pode emitir, para a proteção e 
n~sistl:nd<t <tns menore'>, qualquer provimento que, a seu prudente ar· 
hítrio. seja convcniclltc. 

Art. 108. Deve L) JuiL vísitar e inspecionar os lugares onde se 
encontrem menorc~, e~pc~.:ialmen!e instituws, escolar. e creches, deter~ 
minando a-; providêndas que julf!ar necessárias. 

§ I" Nos r:<t.~os d~.: infraçfHl á le,!!.islaçiio de assistência e prote­
ção <t menore.~, ou ofensa à mora( e aos bons costumes, quando devi­
damente <!Veripuadlls, podení o Jui:t determinar o fechamento pro­
visúr!o-; ou dctinitivu dos cstahclccimentos referidos neste artigo, 
.\C !H pn:jui;o dtt\ tlcm;tis pena!iJ;~dcs c;Jhívcis . 

~ 2" ( faL·ult;tdo :w Jui,1 Je Mcnorc~. fundo1do em (.:onwnic<,ção 
ou rcpre~crllaç;'io, in .... pcl:innar família que pr;ttique falta pave rel<lti­
' a (t protc~,:iio fhica nu moral ÓLI menor. 

;; 3'' As funr,;ôc;. de vi).!ih1nci<r, físea!i;açi!o r in:;reção podem ~er 
C\Cft:id;l~ pnr funcinn;íriu;. especiali;ados dn .luí;.oo de Menores. 

CAI'ifULO 11 
llo Horário Escolar. da Autorh:ação 

Viajar e Hospcda~em 

A ri. WY. f: v~:dathl, dur;u1tc o lwrúrio de auL1s, o in,F.resso c a 
permanência de estudantes menores de 18 {dezoito) anos em cine~ 
ma .... teatros, drr.:us. :tudilôrins c dcpcndCnda:- das estaçôcs de rádio 
e de televisiio, campos de futebol, ginásios esportivos, clubes, bare..-, 
bilhares e quüisquer outr,as ca~as e centros d(! diversões. 

Art. ! !0. f proibidn, em 4U<~Iquer móa de. lransrorte par<-t 
for,c da l.'ümarc:!. n cmhMque de menor de I~ anos, desacompanha~ 
do de .~cu p;li uu respnns{lvc\. 

ArL li L f. pr~1ihido :1 menor de demitt) anos de idade, desa~ 
.:nmpanhadn de seu p:!l ou rcspnns(tveL ho~pedar·SC em holel, pen· 
sàn, dornH!úrio ou c.~lahdccimcnto con~Cncrc. * }'' O Ju!/ Uc Menores, em caso de ausênci:l do pai ou rcs­
pon.,úvd lc~al, ou pnr motivo dl.' fon;n maior, pode surrir o impedi­
mento rrevisto nc"tc artigo c no anterior, mediante autorização, 
tksdc l\llC CttlllprO\ ada a ~~~~cessidmlc da viagem ou d;t ho~>pcdagem . 

~ 2\' l·:xedtWnHc das proihíçôes t.~cinw os casos em qtJe" o pai 
nu respo11súvd lcg:Jl autorí1e, por escri!o, a viapcm ou hospedagem 
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de menor, visada e~ta autorização pelo Juizo de Menores competente 
quand'o possível. 

Art. 112. De acordo com as possibilidades locais e sob a orien­
tação c fi!>ca\i~ulçào dv Juizo de Menores. instituir-~-á. progre_ssiva­
mcntc, cmtod_o_o tcrrilórío nac~on~l, a ~~rteira de identidade4·.·.o. m·o-1 
no r, com rcqutsttos de certeza e mvtOiab!hdade. :r .... _ 

, •. ,_~.1~~< 

CAPITULO 111 

Da Censura 

Art. 113. Sem prejuízo das atribuições dos órgãos competen­
tes, ao Jui1. de Menores é lícito, tí;lmbém, ex.er~r a censura de 
cinema, rúdio, teatro e tel~visào. 

Art. 19. Sito proibidos para menores o!!. programas e publi­
cações de qualq\ler natureza ern que hajam cenas de violência, terror 
ou crime, que atentem contra a moral e os bons Costumes, 
engendrem interesse rhórbido, ou de qualquer forma prejudiciais ao 
desenvolvimento bios.sociopsicológido da criança e do adoletcente. 

Art. 115. É vedadQ vender a menores de 18 anos, ou expor à 
venda, na via púbiic;.t ou nas casas do gênero, pubtkaçôes de toda 
espécie que contrariem qualquer dos requisitos da proibição anterior. 

§ )~ Ao Juiz de Menores incumbe declarar as publicações e 
Pcog~ama~ proibidos. 

~ 2~ Compete-lhe, oulrossim, determinar a apreensão de todos 
os e~cmplares da publica·ção. declarada proibida e, em rito sumário, 
processar o respon~ável. 

~ 3~> O prazo de defesil será de 4S (quarenta e oito) hora$, 
cont~d:.1.s ol partir da citação do réu. Ouvido o Ministério Público em 
if!ual pru.o o Ju\1. decidirá dentro de cinco dias. 

Art. 116. Violados os artigos 114 e 115 o editor ou, à sua falta, 
o aulor ou o impressor, o distribuidor e o responsável subsidiário, se­
rão pu o idos 00111 u penu de detenção de dois meses a um ano e multa 
de 1 a 5 salâríos mínimos regionais. Serão os exemplares apreendidos 
c destruídos. Poderâ ser ordenada a suspensão no período entre dois 
meses <1 dois anos, 

CAPITULO IV 

Dos Espetáculos e Dhersões 

Art. 117. É proibida a entrada de menores de cinco anos de 
id\\dc \!m locais onde se realitem espetáculos públicos. 

Art. I 18. É proibida a entrada nas salas de espetáculos 
cincmalogrúficos, teatrais ou circen&es, bem como nos auditórios ou 
dcpchdêocias dus estações de rádio e de televisão, aos menores de cin­
cü a quatone (14) unos de idade, quando desacomp!lnhados de seus 
P<lis ou responsáveis. 

~ I"' Excetuam-se dessas proibição os menores de dez (lO} a 
quatorze ( 14) unos de idade, em ses!'>Ões diurnas de censura li'V"re. 

9 2"' Em todo caso, é 'V"edado aos menores de catorze (14) anos 
de idade o ace!'.so u qualquer espetáculo que termine depois das 22 
(vinte e duas) horas. 

1\rt. \\9. f: permitido organizar programas instrutivos ou 
rccrco.uivos para menore!> de tres (3) a quatorze (14) anos de idade, 
em domingos e dias feriados, com a prévia aprovação do Juiz de 
Mo.:nGrcs. 

§ I~" Nesses espetáculos não será permitido o ingresso de 
maiores de qw.Horze (14) anos, salvo quando acompanhem, como 
responsáveis, menores. 

~ 2~> Os menores entre dez (lO) e quatorze (14) anos de idade, 
poderão ingressar desucornpanhados nos referidos espetáculos. 

Art. 120. Em qualquer programa pennitido a menores, é veda­
do rcpresent<tr ou exibir, no todo ou em parte. filmes, cenas, peças, 
shetches trailtrs ou congêneres, declarados proibidos para .menores 
!)ela autoridade competente. 

P<lrúgrafo único. Igual proibição abrange, outrossim, anún­
cios, cartazes c propaganda comercial de qualquer naturez:a. 

Art. l2t. OS programas de rádio e de televisão, declarados 
ra~)ihidos para menores, só poderão ser tansmitidos após afõ vinte e 
du:IS hl)ras. 

Art. 122. Os pais ou re.~ronsáveis legais de menores de quator-
1.!.! (14) anns, 111csmo no recinto do lar, deverão zelar para o cumpri­
mento do que di~põe este capítulo e o desrespeito a estes preceitos 
motivará r.ançõc.~ (Jenais cabíveis, se comprovado. 

Art. 123. Não é permitido aos menores de dezoito (18) ano!'. o 
inp.resso em casas de bailes públicos, cabarés, bQates, bures noturnos. 
inkrninhos, pros\Íbulos c estabelecimento congêneres. 

Art. 124. E proibido participar o menor de jogos de azar. 
Parúgrufo único. Igual proibição abrange os hipódromos. pr<:~­

dllS de trnte e cnrridas de cavalo, durante a realizacào de compe\i~ 
cõcs. 

Art. 125, As crianças até cinco anos de idade não terão 
in~rcsso em bailes ou festas, exceto as de carãter puram,nte familiar. 

PMãgnJ.fo único, Os menores de cinco anos de idade só pode­
r~\\) \nmar JlllrtC em vesperal que termine até às dezenove horas. 

Art. 126. A5 sociedades ou instituições, legalizadas ou n;.lo, 
Jevertm, previamente, .requerer autorir.ação para o ingresso de meno­
rcl'-cm cada festa ou baile que pretendam realiz;u. 

Parágrafo únko. Exceto nos casos de festivais beneficentes, 
de censura livre, é vedado o ingre~so de menores de dezesseis anos de 
idade, quandn se cobrem entradas ou se vendam convites. 

1\rl. 127. É sempri proibida a venda ou entrega a menores de 
bchidns alcoólicas c substâncias entorpecentes de qualquer natureza, 

i\rl. 128. Em circunstâncias excepcion<~.is e atendendo a ra1.ão 
!.la Mdem loc<JI, é facultado ao Juiz de Menores dispor de modo di­
vcrsn qu<mto <H) limite de id<Jde previsto nos <\rtigos anteriores, neste 
Carítulo. 

Art. 129. A infração de qualquer dispositivo da presente lei 
~rá punida, consoante a sua nature:(a, gravidade e condições 
c.~pcdficas, con1 <1S f.cguintes penas: 

a) mulla simrlcs de I a 10 salários mínimos, agravai-Ido-se a 
multa de lO a 100 salários mínimos nos casos de reincí<iênciõl; 

b) fechamento \cmporário do estabelecimento autuado, até o 
provt) de 1~0 dias. 

l'múp:n.1fo único. ,\critério do Juiz de Menóres e atendendo às 
coruJiç(ks especio:1is de cada ca!'.O, os limites fixados adm<t poderão 
ser aumentado:<; até <tlingir o .~eu décuplo. 

TITULO VIII 

Das Instituições oncials e Ptuticulares 

CAPITULO I 

Disposições Ger•is 

!\ri. !30. A~ inMituições particulares que recolherem meno· 
rcs. st:m a intervenção do pai ou re~ponsáVel, farão a declaração do 
seu registro no Jui.t:o de Menores e no órgão competente. igual 
(lhri!!-tlçào competente ao particular, em condições idênticas. A infnl· 
ç1"m deste disposíli'V"O importará na multa de I a 10 salários minimos, 

i\ r\. UI. As associações e os institUtos de pro\eçào â infância, 
devidamente mganin1do~. manterão registro próprio de todo~ Os me­
liMes que lhe.~ forem con·fiados. 

Art. I 32. As instituições que mantiverem menores 
ahand,lmtdus são obrig.adas a receber a autoridade encarregada da 
inspeção ou fiscalit:açào, soh pena, em caso, de recusa, de ser 
("lfw.:çssado o seu rcprcscntântc legal, nos termos do art. 330, do 
C ódi!!tl Pcn_al. O particular. no mesmo caso, sujeitar~se-ú à mesma 

1\rl. IH. J\ instituição ou o particular, n1io pode confiar o me­
nor u quulquer pessoa ou estabe!e<:imento, sem autorização judicial, 
:-oh pc11;1· de incorrer em mult;t de I ;1 5 satário~ mínimos e demais 
sam;iles lc)!aÍs que se impuserem. 
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Art. 134. A autorida.dcjudidária ordenará a apreensão e remo~ 
ção do menor encontrado em estabelecimento ou habitação que 
contrarie 11s leis e regulamentos de assistência e pro'teçào a menores. 

Art. 135. O menor confiado a p~rticular ou instituição ficará 
sob <I respons:.~biliilade destes e sob a vigilância do Estado. 

CAPITULO li 
Dos Estabeledmentos de lnternaçio 

Art. 136. N<1 sua construção ou rernodelação, os estabelccí· 
mentos de internação, tanto quanto possivel, serão localizados nas 
proximidades de centros urbanos, e sua construção atenderá às ne· 
cessidadcs do programa de Hssistêncía, com dependências próprias e 
adequadas para os serviços médico, dentário, social, psico·pedagógi· 
co, religioso. recreativo e educacional, 

Art. 137. Os estabelecimentos de recuperação normal terão 
uma secção de rece~ilo e orientação para a vida institucional, uma 
secção de segunmca vigiada e uma secção livre pura os que estudam 
e twbalham fora. 

Art. 138. O pessoal técnico desses eslabelecimentos serã sele­
cionado segundo os principias de relacíonamento, comportamento e 
capacidade de adaplar·se à tarefa de proteger o menor, com 
comprcensilo, zelo, carinho e retidão. 

Art. 139. A equipe de ussistência técnica e humanitária compor­
se·fl dç, pdo menos, psiquialra, psicólogo, educador especializado, 
inclusive recreacionist<J, e assistente espiritual. 

CAPITULO 111 
Das Jnstitujtões Prlndas 

t\rt. 140. As inslituições privadas deverão obter do Juizo de 
Menores autorização prêvin para instalação e funcionamento, sujei· 
t:tndo-sc à sua fiscalízqção e inspeção. 

ArL 141. O pedido de <Wtorizaçào para instalacão e fuocionlt· 
ntento devcd s~r ínstruído com dados sobre: 

11) pcssoul de educaçào, ensino profissional e de administração; 
b) dcscrlçUo de dormitório, refeilório, salas de aula, oficinas, en· 

famurÍ<l: 
c) educação, ensino profissional, recreação; 
dJ serviço médico e dentário~ 
e) serviço social; 
f) regime disciplinar; 
g) pecUiio; 
h) estatutos e regimento interno. 
Art. 142. As instituições purticulares estilo sujeitas às seguintes 

obrigações: 
a) ter em dia os prontuários dos menores; 
b) organizaçüo do controle médico: 
c) informações ao Juiz competente sobre a s.ítuação dos me· 

norl!s. 
Art. 143. O controle judicial tem por fim: 
a) verificar ~s condições de instalação, equipamento e funciona~ 

mento da instituição; 
b) averip:uar as condições de higiene e moratidade dos menores; 
c) apreciar o valor moral e profissiooai do pessoal de educação; 
d) fiscalizar a rigorosa aplicacão das subvencões recebidas, 

in<.:lusivc exame da própria escrita. 
Art. 144. Toda instituição particular de proteçãO e amparo ao 

menor 'deverá adquirir personalidade jurídica, dentro do pra20 que 
lhe fo.r fix(ldo. 

Art. 145. /\s instituições particulares serão obrlgada.s a pôr à 
disposição do Juiz o número de vagas equivaiGnl:.:: às subvenções rece· 
bidas. 

TITULO IX 
Da Jurisdição de Menores 

CAPITULO I 
Da Constituição 

Art. 146. A jurisdição de menores será exercida, em primeira 
in.stúncia, pelos juízes de menores e, em segunda instância, pelo ór~ 

' 

gã.o disciplinar de segundo grau. instituído de acordo com a lei de or~ 
ga11izaçi:io judiciária locaL 

Parágrafo único. Nas comarcas das capitJis e rws demais cuja 
sede constar mais de 50.000 habitantes, haver[! a Vara Privativa de 
Menores. 

Art. 147. O Juil de Menores, alem dos requisitos comuns, há 
de ter conhecimentos especia!itados sobre o menor, seus direitos e 
sua proteção social. 

1\rt. 14S. funcionarão no Juizo de Menores, Curador de Me· 
nores e Assis!cnte Judiciário, notoriamente versêldos na matéria, 

Art. 149. N<l V11ra de Menores deverá haver, sempre que 
pos.~ívcl, um Oll dois cartórios, secção administraliva, serviço social, 
serviço de colocação familiar e subsídio à família, servi.:;o de liberda­
de vigiada e <:lírlic<J de orientação juvenil. 

CAPITULO 11 
Da Competénda 

Art. 150. /\·competência do Juiz de Menores se estende aos 
menores em geral. des;lssistídos ou não, nos casos previstos em lei, 
aos :tdultos, pela prMíca de infração penal, cujo bem jurídico tutela· 
do envolva proteção 110 menor, a cu uso em que haja menor, sobre pá· 
trio poder, tutela, alimentüs, guardu; emancipação; a legitimação 
;.tdotiva, corrcçiío di.<tciplinar, obstencionisnw escolar e aplicação de 
sançtk,~ prevista:; sobre cinema, teatro. rádio, televisão e imprensa, 
autorúaçào para trabalh<lr; designar e demitir, independentemente 
de processn, agentes voluntário.'> de vigilância; exercer as demais atri· 
huiçõcs dns juí1.e:~ de direito c compreendidas na sua jurisdição priva. 
li'l<l. 

~ I~ No caw de abMcncionismo escolar, o juiz aplicará a pena 
prcvisl<t uo aduho e, a<) menor, a medida tutelar adequada. 

~ 2<~ '.lo caso de pedido de correição disciplinar, o juiz aplicará 
a medida tutelar convenienle. 

Art. 151. S<1lvo os c;.1sos já ex: pressa mente previstos, terá efeito 
upcn.:1:-> devolutivo o reexame da decisão que importar na aplicação 
Jc medida tutetnr suspender ou destituir o pátrio poder. a tutela e a 
.!!U<Irda. 

TITULO X 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. !52. Os Juízes de Menores disporão de quadro funcional 
rróprío, integrado no Poder Judiciário, com exigência obrigatória de 
concurso de provas e tltulos. 

Art. 153. As Varas Privativas de Menores te-rão', nos orçamen· 
tos, rubrica prt}pria para as suas dotações. 

Art. 154. Toda correspondência expedida pela Justiça de Me· 
norcs got.i.iril de franquia postal. 

Ar!. !55. Fica incorporada neste Código a Lei nq 4.513, de 1'1 
de dezembro de !964. com as regulamentações e modificações que se 
imposerum posteriormente, por leis e decretos, até a data da publica· 
çào dci.te diploma. 

Art. 156. Este Código entra em vigor na data de sua publi. 
c~ç~o. revog<~das as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente trabalho é uma valiosa. contribuição da Assessoria 
Técnica Legislativa do Senudo Federal ao momentoso problema de 
revi~ihl do Código de Menores. Fruto de demorados estudos e 
pesquisas, resulta o projeto da colaboração de juristas, magistrados, 
profes$ores, hum<.~nistas e legisladores. Compila as conclusões a que 
chc:~''r<lm os partidpa111es dos Congressos, Seminários e Reuniões 
do Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte e Porto Alegre. No 
Direilo Compa~ado, acata proposições da Conferêrtcia de Casa Bran~ 
ca ( 1909) e do Congresso Internacional de Londre.s (1952), além do 
estudo nas legisla.ções dos ·Estados Unidos, França, Uruguai, Di· 
namarca, Polônia e Iugoslávia. 
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Mesmo que se divirja, aqui e ali, das soluções apontadas, nem 
ror isso deixa de merecer aplausos colaboração tão oportuna e 
expressiva. Ainda uma vez a lei há de resultar do esforço, da crítica, 
do aplauso, da divergência. Só os insensatos acreditam fazer SO•, 
zinhos a lei, isenta dos choques e das alterações que seu curso no Par· i 

lamento determina. 'i 
A tentativa de codificação, agora submetida à apreciação do Se~ 

nado Federal, não exclui as restrições que a vários de seus dispositi~ 
vos cu próprio possa oferecer oportunamente. O importante é que, 
no momento em que se estuda, fora do Congresso, a revisão do 
Códig.o de Menores, haja algum projeto sobre o qual se debrucem 
desde logo os legisladores, no propósito de contribuir para o fim por 
todos visado. 

Sala das Sessões: em I O de setembro de 1974.- Nelson Carneiro. 

O SR. PRES1DENTE (Paulo Torres) - Com referência ao 
projeto de lei que acaba de ser lido, nos termos do art. 391 do Regi­
mento Interno, esta Presidência, ouvidas as lideranças, designa a se­
guinte Comissão EspeciaL que estudará a matCria obedecido o 
calendário previsto nos incisos IV e VIl do referido artigo: 

ARENA: Eurico Rezende- Daniel Krieger- Accioly Filho­
José Sarney - Carlos Lindenberg - Hetvídio Nunes - It<tlivio 
Coelho- Heitor Dias- Wilson Gonçalves- José Lindoso. 

M DB: Nelson Carneiro. 
A Comissão ora designada reunir-se-á no prazo de 24 horas 

rara eleiçi.io do Presidente e Vice~Presidente, e designação do Rela­
tor-Geral e tantos Relatores-Parciais quantos forem necessários. 

De acordo com o disposto nos incisos 11 e lll do art. 392 do Re­
j!.imcnto Interno, a matéria receberá emendas, perante a Comissão, 
pelo pra/.l) de 20 dias, a contar da sua publicação no Diário do 
Congresso Nacional, sendo a ela anexadas as proposições por ven­
tura em curso ou sobrestadas. e que envolvam matéria com ela 
re!adonad<J .. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n~" 256, de 1974 (n~" 
398j74, na origem), pela qual o Senhor Presidente da 
República submete ao Senado a escolha do Sr. Mellilo Morei­
ra de Mello, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República das Filipinas. 

A matéria constante da Ordem do Dia, nos termos da alínea h 
do Regimento Interno, deve ser apreciada em sessão secreta. 

Solicito dos Srs. funcionários as providências necessárias, a fim 
de ser mantido o preceito regimental. . 

(A u.~sào lorna·se- secreta às 18 horas e 40 minutos e volta 
a ser pública àJ 18 horaJ e45 minu/os.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Está reaberta a sessão. 
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão, designando 

p~ra a ordinária de amanhã, a seguinte 

ORDEMDODIA 

-I-

Discussão, em turno único, da emenda da Câmara ao Projeto de 
Lei do Senado n~> 63, de 1973, de autoria do Sr. Senador Benjamim 
F ara h, que altera o art. 14 da Lei n~> 5.108, de 21 de setembro de 1966 
-Código Nacional dt: Transito. tendo 

PARECER FA VORÂ VEL, sob n~' 371, de 1974, da Comissão 
-de Transportes Comunicações e Obras Públicas. 

-2-· ... 
Discussão, em turno único, do Parecer n9 394, de 1974, da 

Comissão de Educação e Cultura no sentido de que tenham ttamita­
ção conjunta o Projeto de Lei do Senado nQ 53, de l974, de autoria 
do Sr. Senador.Franco Montoro, que torna obrigatória a numera­
cão de discos e demais gravações de obras artísticas, literárias ou 
científicas, e o Projeto de Lei da Câmara n~' 3, de 1974.(n~' 845-B/72, 
na Casa de origem), que regula os contratos paru a gravação e comer­
cialização de disco's musicais. 

-3-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridi­
ddade, nos termos do art. 297 do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n"' 67, de 1974, de autoria do Sr. Senador Franco 
Montoro, que assegura a contagem do tempo de serviço público e do 
prestado à~ sociedades de economia mista, para efeito de aposentado­
ria, tendo 

são. 

PARECER, sob n" 386. de 1974, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Está encerrada a ses-

(Levam a-se a sesuio às 18 horaJ f! 50 minutos.) 

ORDEM DO DIA DO EXCELENTfSSIMP SENHOR 
COMANDANTE DA ACADEMIA MILITAR DAS AGULHAS 
NEGRAS- AMAN, GENERAL-DE-BRIGADA TOL!O CHAGAS 
NOGUEIRA. POR OCASIÃO DA ENTREGA DO ESPADIM DA 
TURMA "TIRADENTES", EM 24 DE AGOSTO DE 1974. QUE 
SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N• 175/74. 
DE AUTORIA DO SENHOR SENADOR VASCONCELOS 
TORRES. APROVADO NA SESSÃO DE 10-9-74.· 

''Cadetes da Turma "TIRA .DENTES" 

Em busca- de um ideal e compelidos por ditames irresistiveis de 
uma vocação, decidistes, 'de livre e espontânea vontade, abraçar a 
Carreira das Armas. 

A marcha que tão auspiciosamente inicia11tes, para a consecução 
de vossos propósitos, nem sempre se fará através de terreno firme e 
livre de acidentes. Como já deveis ter observado, os vossos passo!\, 
constantemente, serão interrompidos, diante de obstáculo!\, cuja 
transposição exigirá esforços que, à primeira vista., pensareis não ser 
capazes de.realizar. Só a .fê na grandeza de vossos sonhos e a incoercí· 
vel vontade de torná-los uma realidade farão com que vossas aparen­
tes fraquezas sejam superadas, encontrando o ânimo necessário para 
triunfar. 

Nem sempre esses obstãculos que defrontareis se apresentarão 
aos vossos olhos materializados fisicamente. Se assim o fosse, para 
vencê-los, bastaria um gradual emprego d:l força ou da habilidade, 
facilmente adquiridas, mediante um treinamento adequado. lnfe· 
lizmente, as maiores dificuldades com que nos deparamos em toda a 
nossa vida, são as que provêm de nossa própria maneira de sentir. de 
pensar e de agir, sendo, por isso mesmo, as mais dificcis de serem 
solucionadas. 

Há bem pouco tempo atrás, deveis ter passado por um:.t expe­
riência que confirma essa assertiva. Refiro-me ao instante em que 
vos preparastes para concretizar o vosso primeiro sonho de 
adolescentes. 

Ainda com uniformes ou traje civil que indicavam a vossa pro· 
cedência, certamente, deveis ter sentido '·- diante do Portão 
Monumental que prestes ultrapassaríeis, para ingressar na Academia 
-o':'<:!"-~" (~,, ,. .... ,.,.- .. 1,:•'-.T." '"'ir, na primaz 
opção de vossa vida. Aqude estreito portão que mdí'Vidualizava a 
passagem - marco de espiritualidadc que repré&en\ava o limiar de 
novas experiências a que seríeis submetidos- foi por vós transposto 
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com firmeza, em passo marcial, ma.<;, para muitos, senão para 
lodos, o ato de atravessá-lo foi p·recedido por um momento de re~ 
nexão, sobre o acerto da decisão tomada. 

Agor<J, neste pátio - cujo acervo de lembranças de episódios 
nele ocorridos, em todo semelhuntes ao que se realizou há pouco, no 
batismo de vossa Turma, e no que se realiza neste momento, já cons­
titui trinta anos de história de nossa Academia - possivelmente, 
reflelis, não mais em termos de incertezas, e sim, de acúmulo de ale­
grias, ante os sucessos alcançados. 

Sú'bmetídos durante seis meses, física, moral e intelectualmente, 
a continuados esforços, os quais nào se interrompiam, mesmo djante 
da inclemência do tempo, reve)astes a têmpera que já possuis, ainda 
que vossas personalidades estejam em pr:ocesso de formação, com 
vislas à perfeita adequação às ex:igêndas da carreira que abraçastes. 

Un~ poucos não puderam suportar essa necessária program.11çào 
intensa de atividades. Sem o indispensável estoicismo- apanágio do 
soldado - ab~teraní-se. Retornam à vida civil, onde certamente, 
portando os ensinameruos de civismo aqui adquiridos, constituir-se­
ào em cidadãos úteis à sociedade. 

Fosles, assim, mais uma vez, vencedores em uma seleção de 
valores - a anterior teve lugar, qtlando vos candidàtastes a esta 
Escola. Recebereis, nesse instante, o troféu que conquistastes ~ O 
Espadim de Caxias- e que vos çonfirmará na dignificante situação 
de Cadetes. 

Ao receber tão insigne honra, mais um momento de renexào vos 
ocorrerá. Qual o significado do compromisso que vos será exigido, 
para receber este Símbolo? Quais as obrigações ou deveres a aSsumir, 
quando o estivt;rdes cingindo? 

Caxias, como soldado e cidadão, na vida pública e na familiar, 
legou <lo.~ pósteros, em cada um desses planos de vida, imorredouras 
líçõe~. Como militar, deixou exemplos de firmeza de caráter e so­
bejas prov:1s de que a autoridade que exercia sempre esteve ligada à 
existência e à consciência de uma mis.o;ào superior- o dedicar-se in­
teiramente ao serviço da Pátria. Nunca desembainhou a sua espada, 
que inspirou a criação do Espadim que ides receber, visando a triun· 
f o.~ pessoais, nem a sati,sfação de_ interesses, que não fossem os leglti­
rnos propósitos de um defensor da causa pública. Sua ambição nu­
tria-se do dever c nilo das apoteoses. 

Como chefe de família exemplar, transmite-nos a mensagem de 
1ft:: e esperança imorredoura, na constituição dessa célula·máter de 
uma sociedade. 

Eis o que deveis reter em vossas mentes, ao refletides sobre o 
que a Academia, o Exército e a Pátria esperam de cada um de vós .. 
Todas as vossas intenções e atitudes devem espelhar os exemplos des­
~w figura ímpar que, por suas qualidades e feitos, constituíu-se Patro­
no do Exército. Eis o significado do compromisso que ides assumir. 

Jrão testemunhá-lo ilustres personalidades que têm sob sua res­
ponsabilidade a direção setorial da Nação, o vosso comandante, vos­
sas me.~tres e instrutores e, ainda, vossos próprios familiares. Todos 
ucreditam que .sois possuidores do indispensável estofo moral, para 
cun"ipri-lo. ObM{\culos serilo removidos ou transpostos e vossa !scaJs~ 
da triunfal conduzir{! à estrada larga e desimpedida, onde todos os 
vossos sonhos se realizarão. 

A vantc, pois, sem vacilações. O panteão da glória só acolhe os 
dcslcmidos c os puros de coraçào, como o fez com Caxias. Sede co~ 
nl'1 de. são os votos de todos os que presenciam este significativo mo· 
mcnto de vossas vidas." 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO EYCELENTISSIMO 
SENHOR GENERAL ÁLVARO TAVARES DO CARMO, PRESI­
DENTE DO IA A, QUANDO DA INSTALAÇÃO DO 2• ENCON-

TRO NACIONAL DO AÇllCAR. EM CAMPOS. ESTADO DO 
RIO, NO DIA 8 DE AGOSTO DE 1974, QUE SE PUBLICA NOS 
TERMOS DO REQUERIMENTO N• 176(74. DE AUTORIA DO 
SENHOR SENADOR VASCONCELOS TORRES, APROVADO 
NA SESSÃO DE 10-9-74: 

PERSPECTIVAS E PROBLEMAS DA INDÚSTRIA 
AÇUCAREIRA 

Foi com a maior satisfação, a par de compreensível desvaneci· 
menta, que recebi o honroso convite para presidir a sessão solene de 
abertura do li Encontro Nacionaf de Produtores de Açúcar, inicia­
tiva da Covertlu, altamente JouvãveJ e oporturta. 

Da agenda programada para esse encontro constam temas da , 
maior importância e interesse, não só para essa região fluminense 
como também para a agroindústria açucareira no âmbito nacional. 
Estou certo de que, dessa troca de informações e desse debate de con­
ceitos e de idéias, há de surgir, corno sempre sói acontecer em concla­
vcs dessa natureza; algo de útil e construtivo. 

A este auditório, constituído de té:cnicos, economistas e homens 
de empresa, que conhecem profundamente os problemas e as vicissi­
tudes históricas da indíistria açucareira, desejo declarar de início 
que, de meu ponto de vista, só posso assinalar, na atual conjuntura, 
perspectivas promissoras e favoráveiS para toda atividade económica 
que tenha por base o cultivo da cana de açúcar, essa graminea que 
tão bem se adaptou às condições mesológicas do nosso País e que já 
constituiu, nos tempos coloni~is, a nossa maior riqueza. 

E quais são os fundamentos em que se respalda este sentimento 
de confi<tnça e de otimismo? 

Respondo, com segurança, que sàa os resultantes da conjuntura 
mundial açucareira extremamente favorãvel, cojos efeitos estão se 
refletindo na produção nacional, o que se constata, de maneira ine­
quívoca, quando confrontamos a situação atual com a de alguns 
anos atrás, aqui, no norte fluminense, como em qualquer outra 
região produtora do País. 

O nosso mercado interno, onde o aumento do consumo tem 
alcançt~do ultimamente índices impressionantes, graças à conjunção 
de dois fatores - aumento do poder aquisitivo de largas faixas do 
povo brasileiro e preços relativamente baixos do produto, durante 
anos consecutivos, não obstante a alta verificada nos preços externos 
-abre perspectivas novas e amplas para a nossa agroindústria. 

O consumo per capita de 40 quilos, já bastante elevado e supe­
rior à média dos países europeus, tende a ser francamente ultrapas· 
sado, garantindo escoamento pa,ra mais de quatro mílhões de tone­
ladas, wnto quanto o total de nossa produção de alguns anos at.rás. 

Mas é o mercado externo, tão restrito para as possibilidades do 
nosso açúcar atê a década.dos anos 60, que abre as mais promíssoras 
perspectiv<1s parl:l o nosso Pais, que pode almejar a posição de maior 
exportador mundial do produto, ainda nos próximos anos. 

Çomo conseqUência lógica de um desequilíbrio estatístico, 
resultante, por sua vez, de uma. demanda continuadamente superior 
ã oferta, os preços se elevaram sensivelmente, e assim se mantêm sem 
nenhum indicio de enfraquecimento, pelo menos no futuro próximo. 
Na verdade, esse desequilíbrio não foi devido apenas a causas ocasio~ 
nais, como seriam a ocorrência de safras desfavoráveis em determi~ 
nados países grandes produtores ou uma demanda anormal e 
momentânea, mas a razões muito mais substanciais e de efeitos mais 
permanentes visto que decorrem do incremento imprevisto do con~ 
sumo mundial, sobretudo nos países subdesenvolvidos, e isso em 
ritmo tão acelerado que escapou às minuciosas análises do próprio 
Comité de Estatística da Organização Internacional do Açúcar. 

A esse aumento anormal do consumo, a oferta não teve condi~ 
ções de atender, a não ser da parte de alguns poucos países produ­
tores, e entre esses logo se destacou o Brasil. Daí a oportunidade que 
tivemos de colocar, so.mente no ano de 1973, cerca de 3 milhões de 
toneladas nos dois mercados externos, o preferencial americano e o 
livre mundial, propiciando ao País um ingresso de USS 600 mílhôes, 
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. 
que corresponderam praticamente a 10% do total de nossas expor· 
tõ.lCÕes no mesmo ano. 

!\ potencialidade da indúslria açucareira do Brasil ficou, desde , 
então, evidenciada de maneir<t indiscutível. O açúcar passou·· a ! 
ocupar lugar de destaque na nossa pauta de exportação e, no' con· 
ceilo intt:rnacional, nosso País, ao lado de Cuba e Austrália, passou 
a integ.rar o "dube dos três grandes", sem cuja irlterferência nenhu­
ma decisão importante poderá ser tomada nesse setor da economia 
mundial. 

Par<1 o produtor·brasileiro, no entanto, o resultado imediato 
dessa conjuntura favorável foi o ~;ecesso em que entrou o fantasma 
da superprodução, com o seu abominável corolário, o contingencia· 
mcnh~. causador de tantos prejuitos e desalento, na indústria como 
na lavoura. 

Mas, u es~a alturu, é prudente e sensato que levantemos a gran. 
de dúvida: até quando essa posição estatística, tão favorável para o 
produtor, poderá perdurar? 

Tenho, dl;.mte de mim, um gráfico que materializa o confronto 
entre a produção e o consumo de açúcar, em termos mundiais, desde 
a década dos anos 50 e, como decorrência, a situação dos estoques e 
o:S preços entàn vigentes. 

A períodos de superprodução sucederam-se os de escassez, alter· 
nando·se em ritmo irregular e atingindo o maior desequilíbrio entre 
1963 e 1966. Houve, então, um período de relativo equilíbrio até 
1971, rompido em seguida devido a um consumo maior do que a pro· 
duçào e é essa a situação que permanece, e até vem se acentuando, 
nos dois últimos anos. 

Essa é a lição histórica. Mas como se comportará daqui por 
diante, e até o lim da década, o consumo mundial de açúcar, em con· 
fronto com a produção, numa análise fria e objetiva, despida de deva­
m:ios, tendo por hase os elementos hoje disponíveis? 

Ê óbvio que o asstJnto envolve enorme complexidade; os téc· 
nicos c os maiores especialistas na matéria são mais ou menos coinci­
dentes quanto às suas previsões para o consumo, mas no que respeita 
à produção mundial que poderá ser alcançada, essas previsões são 
rnais divergentes .. 

Albert Vitun, têcnlco da FAO, de renome mundial, após rigo­
rosa amilisc do problema em trabalho recente, prevê, para 1980, uma 
demanda mundial enlre 94,5 e 97 milhões de toneladas, com um 
in\:remento de 22,5 a 25 milhões de toneladas sobre o· consumo de 
1970 que foi de 72 milhões, ou ainda um acréscimo de 13,5 a 16 
milhões de tonell.1das se tomarmos por base o consumo de 1973. 

Licht, outra fonte bem conceituada e muito c.onsultada, apro­
xima-se, t.:m sua!> pn:visÕel->, dos números supracitados. 

Acompanhará a oferta esse rítmo de aumento de consumo mun­
di<Jl? 

Temos conhecimento de que, sob a sedução dos altos preços do 
açúcar, grandes investimentos estão se fazendo em tradicionais áreas 
canavielras de muitas regiões do mundo, e devemos admitir que, 
algum dia, a!. conseqüências desses empreendimentos se refletírão 
fat::~lmcnte no equilíbrio estatístico do produto. 

Mas, qual será, em termos mundiaís, o custo das inversões neces­
sflrias para realmente provocar esse desequilibrio? 

Damos, ainda uma ve.r., a palavra aos té~nicos e aos economistas 
especiali.wdos na matê:ria e nos inteiramos de que esse montante 
vuriu de paí~ part~ pais, e que o custo de USS 450 por tonelada de 
açúcar a ser produzida numa nova unidade fabril, incluindo as inver­
sões na área agrícola, era geralmente tido corno aceitável, em novem­
bro de I 972, quando da realização do Simpósio Internacional de 
Paris, destinado <1 apreciar as perspectivas do desenvolvimento da 
produção açucarcira mundial. 

Assim. umu usina de porte médio, segundo os padrões brasi­
leiros, dt 600 mil sacos de produção por safra, ou 35 mil toneladas 
métricas, vai exigir uma inversão de USS 16 milhões ou CrJ 110 
milhões, em números redondos. 

Para atender à necessidade prevista de 25 milhões de toneladas, 
até o fim da década, serão necessários nada menos do que USS 11 
bilhões de capital, aproximadamente. 

Haverá infra-estrutura agrícola para atender a esse aumento da 
atividade industrial e fábricas de equipamentos em condições de pro­
duti-los em quantidade suficiente é no prazo previsto? 

E qual o tempo necessário paia que seja atingido o ponto máxi· 
mn da produção, a partir da implantação do empreendimento? 4, S, 
6 anos? 

E ainda, considerando que as melhores oportunidades para o 
aumento da produção açucareira estão justamente nos paises ainda 
em desenvolvimento, haverá capitais disponíveis nesse montante? 

Um período de bons preços, embora bastante elevados, será 
suficiente para atrair esses capitais bem considerados os ris~os a 
correr, inclusive, os de ordem política e, ainda, o tempo previsto para 
o seu retorno? 

Se me permito focalizar essas dúvidas é porque elas foram 
levantadas pelos conferencistas do Simpósio de Paris, a que me referi 
acima, cuja equipe era constituída de economistas, técnicos açucarei· 
ros, bar1queíros e homens de empresa, produtores de açúcar, tanto de 

·, cana como de beterr;J.ba, todos eles, nomes de trânsito internacional. 

Mas nós, no Brasil, não ficamos em atitude contemplativa e, ao 
contrário, estamos também promovendo maciços investimentos no 
agroindústria do açúcár, não tanto, ainda, em fábricas tlovas, mas na 
modernização do parque já existente e na expansão das lav<)Uras. 

Nosso escopo é, nessa primeira fase, aproveitar ao máximo as 
fábricas existentes, dando·lhes condições de maior rentabilidade, 
com períodos mais curtos de moagem e aproveitamento total da 
matéria-prima. 

Paralelamente, estamos, também, investindo para obter maior 
quantidade de açúcar por hectare, através da ampla programação do 
PLANALSUCAR, cuja principal finalidade é justamente obter, 
através da pesquisa genética sistematizada e de âmbito nacional, 
novas variedades de cana adaptáveis às diversas regiões do País. 

Mais de CrS 2,5 bilhões, ou sejam cerca USS 350 milhões já fo­
ram comprometidos em financiamentos à indústria e à lavoura, nas 
condições favoráveis por todos conhecidas, com recursos oriundos 
dos saldos do Fundo Especial de Exportação e com respaldo nos 
Decretos·lei 1181/71 e 1266/72. 

De tudo o que foi considerado, podemos concluir que a alta 
mundial dos preços de açúcar teve raízes mais consistentes do que as 
que se verificaram recentemente no mercado de outros produtos 
primários, cujas cotações aliás, já começaram a declinar. não 
fugindo à sua tradicional característica de precária estabilidade, 
mormente em confronto com o dos produtos manufaturados, muito 
mais sólido e estável. 

Em resumo, a conjuntura favorável do mercado mundial de açú­
car aponta para os paises exportadores, entre os quais nós alinhamos 
com destaque, a única política sensata a ser adotada: aproveitar 
integralmente a atual situação, corrigindo paralelamente as 
distorsões do sistema, melhorando a produtividade, armazenando, 
_enfim, potencialidade para enfrentar, no futuro, as condições adver· 
sas que poderão sobrevir. 

Mas há, no ca~o brasileiro, aspectos muito peculiares que não 
são observados em nenhum outro país, que seja também grande 
produtor de açúcar. 

Queremos nos referir às amplas possibilidades abertas com a 
mistura de álcool anidro à gasolina, cuja política, desde que adotada 
em larga escala, além de colaborar na solução de um dos mais graves 
problemas que enfrenta a economia brasíleíra, dar-nos-ã também 
uma alternativa válida no caso de um retorno à superprodução de 
açUcar. 

O petróleo sempre foi um produto de custo relativamente baixo 
no mercado internacional e, por isso, era tarefa difícil dar·lhe um 
sucedâneo, em termos econômicos. 
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Aos preços antigos não tinha sentido a substituição de urna par­
cela da gasolina consumida no Brasil por álcool anidro carburante, a 
nào ser como medida de proteção à agroindústria canavieira, pois o 

álcool dela proveniente não podia competir, em preço, com a 
g~solina oriunda da refinação do petróleo importado. 

A crise internacional desse produto e a elevação espantos<~ do 
seu preço, alteraram substancialmente a situação e está hoje 
provocando a transferência de grande parte da renda do povo 
brasileiro, uma parcela ponderável do seu esforço e do seu trabalho, 
para os paises que são donos do petróleo mundial, em partícular 
para o~ países árabes. 

Estamos diante de um fato consumado e irreversível. Temos, no 
entanto, a possibilídade de reter no País, de 15% a 20% dessa renda a 
euja evasão nos referimos, adotando uma política de mistura 
carburante, em bases sólidas, amplas e permanerJtes. 

O resultado de tal política será altamente benéfico para a 
indústria e para a lavoura, na medida em que irá proporcionar mais 
empregos, mais renda para o setor e, paralelamente, despertar para o 
cuhivo du cana-de-açúcar, imensas áreas ainda não aproveitadas, 
embora já classificadas como muito aptas para essa lavoura, por suas 
condições meso\ógicas favorávc:is. 

Certo é que haverá problemas decorrentes: justa remuneração 
ao produtor de álcool através da adoção de um "preço de paridade", 
financiamentos, tecnología adequada, localização de nova.s destila· 

. 1ias autônomas, de forma a não prejudicar as ãreas açucareiras tradi­
. ·cionais e muitos outros. 

Nenhum desses problemas, porém, é de vulto capaz de invalidar 
os fundamentos de uma nova e ampla política atcooleira nas dimen· 
sões que as circuntâncias estão, gritantemente, impondo ao País. 

Há, porém, no horizonte de perspectivas tão promissoras para a 
. nossa agroindústria açucareira, algumas nuvens ainda preocupantes 
e sinto-me .no dever de enfocá-las, já que me dirijo a um auditório de 
tiio alto discernimento e profundo conhecedor de seus problemas tra­
dicionais. 

Refiro-me ao calcanhar de Aquiles deste setor de nossa eco­
nomia, isto é, à sua baixa produtividade, cuja barreira ainda não lo· 
gramas transpor, malgrado os esforços dispendidos. 

Precisamos reconhecer, com humild~de, essa deficiência tão 
pouco lisonjeira, sobretudo quando a conjuntura internacional do 
açúcar colocou nosso País na posição de maior produtor do mundo. 

Creio mesmo que, como no caso do herói grego, é este o ponto 
mais vulnerável, senão o único, de todo o sistema produtor. 

É claro que seria injusto generalizar este conceito, pois sabemos 
que a produtividade a.çucareira, longe de ser homogênea, varia de re­
gião para região, de Estado para Estado, e até de uma fãbrica para 1 

outra. 
Mas a realidade inegável é que essa produtividade deixa ainda 

muito a desejar em termos nacionais, não só qoando confrontada 
com a de países produtores desenvolvidos, como a Austrália, a Áfri­
ca do Sul, ou ainda o Havaí, mas atê mesmo em relação a outros paí­
ses latino-americanos. 

Ressente-se dessa deficiência sobretudo a lavoura canavieira, 
justamente onde tem origem o ciclo da produção ·do .<~çúcar e que, 
com um rendimento agrícola de 50 toneladas por ha, admitido como 
média nacion~i; excessivamente baixo e até antieconômico, onde 
houver valorização da terra pela concorrência de outras lavouras 
mais rendosas e atraentes, merece atenção especial. 

Hâ, no setor agrícola, !lm infindável roJ de degraus a vencer, des­
de a busca de melhor rendimento do nosso cortador braçal, preso 
ainda a processos rotineiros, até à adoção racional da mecanização, 
num programa que não acarrete problemas sociais e desemprego, e 
que abranja todas as operações de corte, carregamento e transporte 
da cana até a esteira da usina. Ao lado disso, a substituição paulatina 

das variedades cansadas por outras de alto rendimento e menos 
sensíveis às pragas, a melhoria das técnicas adotadas no preparo do 
solo, a irrigação onde esse processo for aconselhável, enfim, todos 

esses recursos que a tecnologia moderna põe ao alcance do homem 
para valorizar o seu trabalho. 

Na parte industrial temos também pela frente muitos óbices a 
vencer, apesar de ser essa a parte mais evoluída do sistema e onde um 
amplo processo de modernização já se iniciou em todo o Pais, com o 
estimulo governamentaL 

As metas que se impõem, nesse campo, são: a substituição dos 
equipamentos obsoletos, a eliminação dos pontos de estrangulamen­
to, a obtenção da eçonomia de esc.::.la pela extinção de pequenas fá. 
bri~;as de dimensões antieconômicas e também - porque não dizer 
- a dação das novas técnicas de administração, sem as quais, nos 
dias de hoje, qualquer empresa será sempre órfã do progresso e da 
prosperidade. 

Estou certo de que já caminhamos com passos seguros para a SO· 

lw;ão de todos esses problemas, tendo em vista a plena conscientiza­
ção que deles. já têm as mais representativas camadas do empresaria­
do que se dedica à agroindústria do açúcar. 

Antes de terminar, uma palavra apenas a respeito da qualidade 
do açúcar brasileiro, problema que vem merecerldo toda a atenção 
da parte do Governo, empenhado em assegurar a boa reputação des­
se produto no conceito mundial. 

Como resultado desse esforço, podemos procJamar com segu­
rança que o nosso açúcar desfruta, hoje, quanto à qualidade, de uma 
sólida posição no mercado mundial, não sõ no que respeita ap tipo 
cru, como também no que se relaciona com os açúcares do tipo 
brar~co . 

Trata-se de uma opinião já difundida entre os importadores e 
que me tem sido manifestada nos meus contatos pessoais freqaentes 
com seus representantes, opiníão da qual participam até aqueles que, 
em passado recente, tinham sêdas restrições à qualidade do nosso 
produto, como por exemplo, os refinadoresjaponeses . 

t absolutamente ímprescindível, porém, que esse renome seja 
mantido e que a sedução de um mercado fácil para o vendedor, como 
é o atual, rtão venha a prcjudicá~lo. 

Estamos certos de que poderemos contar com a compreensão e 
a colaboração dos produtores para esse objetivo, pois devemOJ espe­
rar que a competição acirrada volte a ser a caracterfstica do m'ercado 
mundial do açúcar e, nesse dia, a qualidade do produto oferecido pe· 
sará novamente como fator decisivo. 

Meus Senhores, 
SenÚr~me-ei regiamente recompensado se através desse despren­

tencioso depoimento tiver, de algum modo, concorrido para a mo­
tivação deste ilustre auditório quanto aos importantes temas que, 
com muito mais profundidade, aqui serão debatidos nos próximos 
cinco dias. 

Aos produtores fluminenses e de todo o Brasil, e à COPERFLU 
em particular, dirijo a minha saudação e envio a minha mensagem de 
cordiJlidade, ao ensejo desse encontro, em boa hora promovido, e 
cuja repercussão, no ârnbito nacional, creio estar assegurada. 

TRECHO DA ATA 145• SESSÃO, REALIZADA EM 
5-9-74, QUE SE REPUBLICA POR HAVER SAlDO COM IN­
CORREÇOES NO DCN -SEÇÃO H- DE 6-9-74: 

PARECERES 

PARECERES N•s398e399, DE 1974 

Sobre o Projeto de Lei do Senado 119 50, de 1974, que "re­
vog~ o§ l~' do art. llJ, da Lei n' 3.807, de 26-8-60''. 

PARECER N' 398, DE 1974 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Heitor OJas 

Pretendendo estender à legíslaçào da Previdência Social norma 
existente em matéria tributááa (Decreto-lei nt 822/69), que dispensa 
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a g<uantia de instáncia nos recur:::.os de decisão administrativa fiscal, 
o ilustre Senador Jessé Freire apresentou o projeto de lei em ~xame~ 
suprimindn o ~ 1'\ do art. 113. da Lei n9 3,807/60, que, atiâs, já fora 
substituído pelo art. 23, ~ I~', do Decreto-lei n~' 72/66, que unifiçou J' 
Previdência Social brasileint.. 

Do ponto de vi".U da constitucionalidade, o projeto em exam 
nr10 apresenta qualquer defeito, eis que versa matéria da competên­
cia legislativa do Congresso Nacional sem atentar, mesm{} indireta­
mente, contw a restriç~o imposta pelo artigo 165, parágrafo único, 
d;l Constituição Fcd~.:ral. 

Nn que re~pel\a à juridicidade, impõe-se um ligeiro reparo, sem 
prejuít.o de se tributar ao rrojeto o reconhecimento de que vem 1ibe­
rali;ar a leF.islaçi.io previdenciária, conformando-a com tendência já 
acolhida no dircilo fí~cal brasileiro. 

fsto f\Ostü, somos pela aprovação do projeto, na forma do subs­
ti{utivo, que apresentamo~ com o fito de mencíonar a revogação do§ 
I"' do artigo 2J do Decreto-lei nll 72, de 2 t-11-66, e não do§ 1~ do arli­
go I /3 da Lei n'i' 3.807(60, que não mais se encontra em vigor. 

EMENDA N• 1-CCJ 

(Substitutiva) 
Revoga o§ t~t do artigo 23 do Decreto-lei p9 12. de 21 de 

l\1lvembro de 1966. 
Art. I\' Ê revogado o§ J9 do artigo 23 do Decreto-lei n~' 72, de 

21 de novcrnhro de 1966. 
A ri. 2<1 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ArL 3" Revognm-se as disposições em contrário. 
Sala das Comis.~ões, em 12 de junho de 1974.- Daniel Krieger, 

Presidente- Heitor Dias, Relator- Nelson Carneiro, véncido quan­
to ao mérito - Wilson Gonçalves - Carlos Lindenberg - HeMdlo 
Nunes, vencido quanto :to mérito - Gustavo Capanema, vencido 
qmmto ~m mérito- José Augusto- José Sarney- José Undosu. 

PARECER N• 399, DE 1974 
Da Comissão de Legislatào Soc:lal 

Relstor: Senador Accioly Filho 
\. No regime da Lei Orgânica da Previdência Social, os recur­

sos. rela!lvos a débitos, de decisões das Juntas de Recursos da Prevl­
dênci;l Social para o Conselho de Recursos, somente são admitidos 
mediante dcpó~itn d\) \'alor total da dívida, fiança idônea ou caução 
dcühripações rcajustâveis do Te.~ouro Nacional. 

Com fundamento em que exigência semelhante não é feita na le­
~!islaç~o r.~cal, o nnbrc Senador Jeftsé Freire apresentou projeto de 
lei visando à revogaçiio de díspositivo da Lei Orgânica de Previdên­
~ia Social. 

2. EstA. rcalmctHc, o Projeto amparado pelo precedente da le­
gislaç:io relativa âs dívida!< fiscais. O Decreto-lei nl' 822, de 5 de se­
tcmhro dt: 1969, extinguiu a garantia de instância na interposição de 
recur~o nos processos adrnini.~trativos fiscais. Se inex.iste essa ex.igên~ 
eia nos recursos de trihutos fiscais, 11ão se compreende possa perdu­
rar quanto fts dfvid<Js parafíscats., 

Opino reJa aprovação do Proje\o, na forma do Substitutivo da 
cq. 

Sala das C ornissiks. em 15 de agosto de 1974, - Franco Mon· 
toro, Presidente- Accioly Filho, Relator- Otávio Cesário- Guido 
Mondin- Renato Franco. 

PARECERES N•s400 e 401, DE 1974 
Sobre o Projeto de Lei do Senado~ 62, de 1974, que "as-­

segura às missões religiosas o direito de continuar prestando as-­
sistência às popula~ões indfgenas ''. 

PARECE};t N'-'400, DE l9i4 
Da Comissão de Constitultão e Justita 

Relator: Senador ltalh·io Coelho 

O prescnle projeto, de autoria do ílustre Senador Franco Mon­
toro, visa ao reconhecimento do direito, secularmente conferido às 

missões religiosas, de prestar serviços assistenciais às populações in­
dígenas, restaurando - embora com redação diversa - dispositivo 
do Estatuto do lndio (lei n~' 6.001, de 19 de dezembro de 1973) ve­
tado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúblic;:a, apesar da 
unânime aprovação das duas Casas do Congresso fiacional. 

2. Conforme assinala o autor da proposição, as -nizões do ve­
to, embora respeitúveis- informadas pelo desejo de preservar a tu­
tela estutal ~ fonun além desse objetivo, ao assinalar·. 

"É claro que essa colaboração será sempre reputada 
bem-vinda e até encontiada pelo Governo Federal, que não 
pode abrir mão, entretanto, da sua competência para decidir 
quando em que ter!nos a colabowçào pode dar·se/' 

Jnadvertiu-se, porém, -0 Executivo, de que essa limitação à ação 
das mis.sões religiosas já se continha no próprio inciso vetado, como 
se verifica: 

"'É reconhecido às missões religiosas e cientificas o direi· 
to de prestar ao índio e às eomunidades indígenas serviços-de 
natureza assistencial, respeitadas a tea:Jslaçio em 'fi&or e a 
orientação do óra:io federal competente." 

Grifamos juStllmente a exptessão que condiciona a ação das 
missões religiosas e cientificas: de um lado, pela legislação, onde se 
declara, muito claramente, a função tutelar, insubstituível, do Esta~ 
do, a quem cumpre, por mandamento constitudonal, integrar o 
índio à comunhão nacional (arL 89, item XVB, letra o da Constitui~ 
ção Federal)~ do outro, peta "orientação do órgão federal competen~ 
te", 

3. Do exposto, depreende-se que o veto pretendeu, no que tan­
ge à ação das missões religiosas e científicas, confiar~lhes função 
supletiva. Tanto que as razões da oposição presidencial se expressam 
claramente no seguinte trecho: .. 

"A cooperaçiio dessas entidades deve subordinar·se à 
política definida pela União Federal, em caráter subsidiário." 

Daí porque o autor da proposição, aceitando a exclusão das 
missões científicas - que não têm tradição maior de assistên.;;ia aos 
silvicolas - procurou restaurar a presença das missões religiosas, 
numa tarefa que vêm e;..ercita.ndo há mais de quatro séculos. 

4. Tra.ta-!'.e, como assinala o Senador Franco Montoro, ~e 
trabalho "não só desejável, mas indispensável". Realmente, desde os 
primórdios da colonização, cerca de qu~tro decênios após o 
Descobrimento do Brasil, aqui estavam, primeíramente, os jesuítas, 
procurando ampliar a fé católica, objetivo primário do Estado 
português; e, sucessiVamente, outras ordens religiosas, como os 
franciscanos, os salesianos, os padres da "C-ansolata", não apenas 
catequizando mas protegendo o gentio contra os apetites dos co1onos 
e da população envolvente. 

Os jesuítas promoveram, durante dois séculos, essa integração, 
segundo as intenções do Impêrio Português, que era, claramente, a 
de cristianizar os gentios. O Padre Anchieta, em quem não se sabe se 
rnaior a vocação do apóstolo ou a cap<~;cidade do lingUista, foi o 
responsúvei pela difus~o da "'língua geral", ou "nheengatu", falado 
em toda a costa brasileira e domitJante, no País, atê os fins do século 
XVII L Para demonstrar a eficiência desse trabalho de integração do 
índio à comunidade brasileira, pela ação das missões religiosas, basta 
lembrar, no Nordeste, a figura de D. Filipe Camarão, o comandante 
da indiada que ajudou a expulsar os invasores holandeses de nossa 
Pátria~ e, no Sul, <Jquele magnífico Araribóia, herói da luta pela 
expulsão dos franceses que infestavam a Baía da Guanabara. 

5. O Mareçhal Rondon, honra e· glória não apenas de Mato 
Grosso, mas do Brasil, nome internacionalmente acatado pela sua 
ação apostolar entre os índios, apesar de positivista confesso, ao 
dirigir o antigo SPI, sempre acatQu a ação dos missionâriosjunto às 
tribos e jamais admitiu prejudicasse ela a obrigação tutelar do Esta­
do brasileiro. Também a Fundação Nacional do fndio, criada para 
substituir aquele serviço, ampliando-lhe a oric:ntação antropológica, 
tem reconhecido o beneficio da presença das missões religiosas entre 
os silvícolas. Tanto iSso é verdade que, em 1970, em Brasília, realizou 
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o I Simpósio FUNAI - Missões Religiosas e, mais recentemente, 
em 1973, um novo encontro com os missionários, viSando a um esfor· 
ço comum de integr~çiío das tribos remanescentes, "a salvo de 
mud;mças brusca:-;". 

6. Quem per!uslra a História do Brasil há de reconhecer que o 
pior período da tarefa indigenist<1 do Brasil ocorreu .após a expulsão 
dos jesuítas, sendo necessário que, no primeiro quartel do Século 
XV IH. José Bonifácio, o "Patriarca da lndependência", retomasse a 
missão de protegê-los e integrá~los, numa· declaração de princípios 
que honra as tradições humanísticas do nosso povo e coloca aquele 
pré·homem no mesmo pedestal em que se alteiam as figuras de 
Anchie"t<~ e Rondon, o estadista, o missionário e o soldado, unidos 
no mesmo ideal que hoje inspira a política indigenista em todo o 
mundo. 

Se, inicialmente, a maior preocupa:ção dos misslonârios foi a da 
catequese- sem prejuízo, porém, da proteção integral com que cer­
cavam seus tutelados, conforme se verifica pelas vibrantes cartas do 
Padre Vieira a El Rei de Portugal, em sua defesa- mais moderna· 
mente a ação mis..,ionária se caracteriza pelo respeito às tradições 
tribais e excrcita·se segundo as conquistas da moderna antropologia. 
Os protestantes, com o Instituto Lingüístico de Verão, responsável 
pela sobrevivência de algumas dezenas de dialetos dos aborigenes; os 
católicos, com o "Instituto Anthropos" e o Conselho fndigenista 
M issíonârio, tornaram-se cientistas para, em sua tarefa, fazer com 
que a integração se processe de maneira harmoniosa, sem o sacrilicio 
dos indivíduos nem a destruição pura e simples das comunidades 
tribais. 

7. Tal esforço, tão ingente e patriótico trabalho, tamanha e 
gwtuita dedicação, merecem, no corpo da lei- do Estatuto do In­
dia - clara manifestação de apoio por parte do Estado. Se a este 
incumbe um dever de assistência ao índio, deve reconhecer, a quem 
tanto lhes deu e por tantos séculos, o direito de protegê-los. 

Ademais, se ao Estado incumbe um dever legal, quanto à in­
tegração do silvícola à comunhão nacional, também as missões reli· 
gios<1s consider<~m·sc vinculadas a um dever moral, além do mais, tra­
duzido num direito histórico: afora: a exceção configurada na atitude 
do M<~rquês de Pombal, que afastou apenas os jesuítas da missão 
catequética, temos mais de quatro séculos de tradição jurídica a 
preservar: fai o btiado quem convidou os missionários a trabalhar 
junto ;ws índios, como sempre lhes reconheceu esse direito, tão anti­
go quanto ~ jus possidetis que assegura aos silvícolas a posse d<js 
terrtfs por eles habit:ldas. 

8. Não há qualquer eiva de injuridicidade ou inconstituci,onali~ 
dade no projeto. Também r_espeitadas a têcnica e a sislemática jurídi­
ca, se feita a inserção do parágrafo único no art. 2"' da Lei n'~' 6.001, 
de 19 de dezembro de 1973, onde se contêm os princípios da proteção 
estand às comunid<tdes indfgenas. Tal pertinência foi reconhecida pe­
las Con1issõe~ de Constituição e Justiça da Câmara e do Senado Fe­
deral, opportunl> tempore. 

Bosca-se, apenas, permitir a ação sllpletiva das missões religio· 
S<iS, no trabalho de integração do silvícola, configurando-a como 
direito histórico, tão singubr como o uti possidetls previsto no artigo 
198 da Constituição Federal. 

9. Em conclusi\o, o projeto é constitucional, conforme a têcni­
ca legislativa e.sem ofensa à sistemâtica jurídica. Cremos, porem, 
nccess(lrio, para melhor explicitar sua intenção, a seguinte: 

EMENDA N• 1-CCJ 
{Substitutiva) 

Projeto de lei do Senado n9 62/74 

Assegura à missões religiosas o dfreJto de continuar 
prestando assisttncia às populações indígenas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Jç ~o art. 2" da Lei nQ 6.001, de 19 de dezembro de 1973, 
acrescido do scguin\e parágrafo único: 

"Parllg.rafo único. É reconhecido às missões religiosas 
o direito de prestar à .... comunidades indígenas servko de na tu· 
reza assistencial, respeitadas a !egi~!<.~çào em vigor e a orienta· 
~ào do órgilo fedcraf wmretente." 

Art. 2"' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. ]9 Revog<mJ-Se aíó disposu;ões em contrário. 

Sal <I das Co111iS1-Õcs., em 14 de agosto de 1974, - Daniel Krieger, 
!)residente- Jt81ivío Coelho. Relator- Wilson Gonçalves- Carlos 
Lindenber2 - Accíoly Filho - Heh-ídio Nunes - Mattos Leão -
Heitor Dias- JoSé Au~Usro. 

PARECER '1•40l,VE !974 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Vasconcelo5 Torres 

Na convicção de que "um estatuto que se refira aos índios não 
pode ignorar a existência dos mais. eficientes. defensores dele.s, duran­
te t~uatro néculos de história", o Senador Franco Montoro apresen­
tou o presente projeto que acrescenta parágrafo único ao art. 29, da 
Lei ""' 6J)QI, de 19 de dezembro de 1973, e5tabelecendo que "as 
missões rclipíosas que venham pre..,tando qualquer tipo de assistência 
ú1- porulaçôcs indígenas continuarão a' faz.ê-lo, respeitadas a legis· 
l:u;üo em vigor c a oricnlaçilo do órgão federal competente". 

l1:lra o Autor "traw •. sc de restaurar, atendendo às razões do 
veto aposto ..10 pMág.rafo único, do art. 2~>, do Projeto de Lei da 
Clmt1n1 n" S, de 1973, com substitutivo do Senado, unanimemente 
aprovado pclJ!S duas Casas do Congresso, um dispositivo que atende 
à realidade da polític<! indigenislll brasileira, desenvolvida, durante 
quatro séculos, com a colahora~ào das missões religiosas, tão ininter· 
rupta quanto efica1, upe~<tr" da episódica incompreensão pombalina, 
que afastou des.~a ingente tarefa os jesuítas". 

O dispositívo vetado resultara de sugestão do Conselho lndige­
nistu Missioo!!rio, apolud;! pela Conferência Nacional dos Bispos 
Br:1~ilciros p qual o Relator, nt~ Gi:mara dos Deputados, acrescen­
tara o verbete ''científic;!~'') fJcando o texto assirn redigido: 

··L reconhecido <is missôcs religiosas e científicas o direi­
to d!.: prc.~tar ao índiu c à" comunidudes indígenas serviços de 
naturc/a assístcncial, rc;,pdwdas a legislaçlío em vigor e a 
orientação da órgiio federal competente.'' 

O veto rrcsidcncia\ reconheceu a importúncia da obra missio­
nilri<l, ~alícntando: 

"[ duro que e1-sa colahora<;ão será sempre reputada. 
bem-vinda c nti.- cncürajadH pelo Governo Federal, que não 
pode abrir müo. cntn::tantn, d<t sua competência pura decidir 
quando c em que termos a co!nhoraçào pode dar-se. 

A coopcr;u;iin dcssus entidades deve subordinar-se i'! poli· 
tic<t definida pda Uni;lo h:dcml, em cnr:Her subsidiário.'' 

A Comissíio de C onstituíç,i.o e Justiça considerou o projeto com .• 
tituóonal c jurídir.:o, apresentando, contudo, Substitutivo, Por ser 
··nc~.:cssitrio'', rar:1 nwlhllr exrlidtar sua it1tençào. 

O trabalho dcscnvulvido pelos mission{lrios religiosos, em defe­
sa do silvíco!.:t bra:-.ilciro, iniciou com os primeiros esforç().<t de coloni­
;:açiin rwrtuguc~a. E111 carta redigida em SJo Vicente, a 15 de março 
de r 555 c endercc:td:J aos seu~ superiores da Companhia de ·Jesus, 
Anchieta salientava: "Ocupamo-nos aqui em doutrinar este povo, 
nào tanto por este, 11WS pelo fruto que esperamos de outros, para os 
quai.~ lemos aqui abt·rtas :ts portas". 

Par:.\ o nussionC1río, "No;..so Senhor favorece. com a sua glória, a 
~alvaçào destas almas; c, ainda que a gente seja mui desmandada, 
alp.uma.., ovclhns ld da rebanho dll Senhor". Já àquela época, os 
jesuítas dispunham de "uma grande escola de mcnino!i indios, bem 
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.rtstruídos em leitura, escrihl e em bons costumes", conforme dizia 

.'.nchieta, que acrescentou: 

'"São eles~~ consolação nossa, bem que seus pais jâ pare~_ 
çJm mui diferentes nos costumes dos de outras terras; poi~ 
que nào matam, não comem os inimigos, nem bebem da) 
m;weira por que dante" o faziam." I 

Em estudo sobre o problema do índio no. Brasil, o pro f. Arthur 
Cetar Ferreira Reis mostrou que o Papa PaulO [li, "face às desven· 
tums que negros c indígenas americanos sofreram com a presença 
européia, tomou a decisão de, em Bulas apropriadas, expedidas em 
!537 e 1542. prodam<J-los participantes do gênero. humano, com a 
questão. em 1.eus diversos aspeçtos, o historiador declara que, "tudo 
quanto ocorreu, em três séculos de vida colonial. na fase imperial até 
ll período da implantação do regime republicano, na verdade não 
ra~sou de uma violação do que Paulo IH pretendeu que os homens, 
que vinh<lm f ater os novos mundos, realizassem como expressão de 
hunwnidadc e de convivência fraterna". 

Duranle t1..1do esse período, os ·missionários religiosos se manti· 
\'eram na defesa do indígena. 

O Marechal Rondon, na luta que empreendeu pelo respeito ao 
>.i!vko\a, jamai:-. desrrezou a ação das ordens religiosas, cuja açào 
continua hem-vinda pelo Executivo do País, conforme explicita o 
Senhor Presidente da República, nas razões do veto ao dispositivo d~ 
lxi n? 6.001 ;no. 

Ninguém pode negar a participação dos religiosos na função 
pacificadora e civi\i;adora do gentio. Ainda hoje, nos afastados 
rincOes da selva ama?ônica, homens consagrados ao trabalho do 
Cristianismo acompanham as tribos indigenas, lutando por elas, 
pelo direitos do índio, pela saúde dos integrantes dos grupos tribais, 
c para que ad4uirarn bons costumes. 

r\ cooperação religiosa, portanto, é secular. Rejeitá-la seria 
inconveniênda. Por isso mesmo, jamais se cogitou de afastá-la. E, 
como o Presidente da República sugeriu, nas razões do veto, que a 
participação das organitações religiosas "deve $.ubordinar~se à polí· 
tica definida pela União Federa!, em caráter subsidiário", a propo~ 
siç<lo em e:u1mc deíine bem o assunto. 

Em virtude do exposto, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei. nos termos do Substilutivo da Comissão de Constituição e Jus· 
I iça 

Sala dus Comissões, em 4 de setembro de 1974.- Tarso Dutra, 
Pre~idente em exercício- Vasconcelos Torres, Relàtor- Ruy Car­
neiro- Fernando Corrêa. 

TRECHO DA ATA DA 146• SESSÃO, REALIZADA EM 
6-9-74. QUE SE REPUBLICA POR HAVER SAlDO COM IN­
CORRECÕES N,O DCN- SEÇÃO 11- DE 7-9-74: 

PARECERES 

PARECERES N's 402 E 403, DE 1974 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 100, de 1974 (n9 
2.075-B, de 1974, na origem), que .. fixa os valores de venci­
mentos dos cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Judiciário, 
Serviços Auxiliares, Seniços de Tran,porte Oficial e Portaria, 
Artesanato, Outras Atividades de Nível Superior, Outras Ativi­
dades de Nhel Médio e Direção e Assistência Intermediárias, 
do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho das~ Região, e dá outras providências". 

PARECER N• 462, I> E 1974 
Da Córuis.sio de Seniço Público Ch·il 

Relator! Senador Leoni Mendonça 

O projeto sObre o qual somos chamados a opinar é de iniciativa 
do Poder Executivo e tem por objetivo implantar, em alguns Setores 
dos Quadro~ da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 84 

Rcgiào, a Reforma Administrativa instituída pela Lei n? 5.645, de 10 
de dctcmhro de 1970. 

Na Exposição de Motivos, anexada ao processado, o Senhor 
Presidente daquela colenda Corte salienta que o projeto foi elabo­
rado em obediência aos dispositivos legais que regem a matéria, ouvi­
do, prelim'mmmente, o Departamento Administr·ativo do Pessoal 
Civil. 

Faremo~. inici 11lmente, breve apreciação dos pontos principais 
da proposição, que, por sinal, versa matéria bastante conhecida 
desta Comissão e da Casa. 

O art. I" fixa Ós vencimentos das diferentes categorias fun· 
cionais abrangidas pelo diploma, que variam de Cri '700,00 a Cri 
S .440,00, guard<mdo, entretanto, absoluta paridade com os niveis re­
tribulivos fixados para os funcionários do Poder Executivo. 

Determinam o art. 2? e seus parãgrafos e o art. 39 que, à exceção 
do ~alário-familia .e de gratificação adicional por tempo de serviço, 
cessarão, a partir dos atos. de transposição dos respectivos cargos, as 
gratificações de representação e pelo_ regime de tempo integral e dedi­
cação cxdusiva. 

Fica ressalvada, pelo estabelecimento no art. 4~>, a situação dos 
~rvidores que, em decorrência da Lei, passarem a perceber remune­
ração mensal total inferior a que vinham auferindo. 

O art. 8<' proíbe a contratação, a qualquer título e sob qualquer 
forma, de serviços com pessoas físicas ou jurídicas, ressalvada a hipó­
tese prevista no parágrafo único do art. 3~> da Lei n~> 4.345, de 
10~12·10. Neste particular, vale ressaltar que a lei em referência foi 
citada, na redação final da Câmara dos Deputados, como sendo a de 
n~ 4.34S,.de 10"12-70, quando o certo seria a Lei n~> 5.645. de 10·12-
70, pois esta é a que consta do original vindo do Executivo e que não 
sofreu qualquer alteração, na outra Casa do Congresso Nacional. 
Por este motivo, tratando-se de evidente equívoco, tomamos a li­
berdade de solicitar à douta Comissão de R-edação, na sua oportU· 
nidade, a correção do tex.to, para escoimâ·lo do erro apontado. 

Finalmente, o art. 10 Indica as fontes de onde sairão os recursos 
para fazer face às despesas decorrentes do diploma. 

Queremos assinai<H, ainda, que a proposição recebeu na douta 
Comissão de Serviço Público Civil da Câmara duas emendas que mo~ 
di ficaram a redação dos arts. 59 e 7<r de molde a tornâ-los mais e)(:pH- · 
cito~. 

Ressalta, do exposto, que o projeto é, em suas linhas gerais, 
idêntico aos que trataram dos demais Tribunais Superiores e atende 
<lo complexo constitucional e legal que discip!ina a matéria. 

Manifestamo-nos, as!>im, favoravelme.nte ao projeto. 
Sala da); Comíssões, em 4 de setembro de 1974.- Tarso Outra, 

Presidente- Leoni Mendonça, Relator - Jessé Freire - Gustavo 
Capanema-_ Amaral Peixoto. 

PARECER N• 403,1>E'1974 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Wilson Gonçalves 

O projeto em exame, originário do Poder Executivo, tem por 
escopo a fixação de. novos valores de vencimentos dos cargos dos 
Gruros Funcionais ora implantados no âmbito do Quadro Pérma­
nente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava R e· 
gião. 

Amparada na Lei n9 5.645, de !O de dezembro de 1970, a medida 
em apreço consiste, pois, em dar prosseguimento ao programa elabo­
rado rara a c\assif'Jcução de cargos do pessoal civil. 
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Em perfeita harmonia com as diretrizes que embasam o Plano 
de Rec\a~sificaçào Programado pela Administração Federal, prevê a 
medida a abson:;-jo de todas as vantagens relativas a gratificações até 
então concedidas, com exceção daquela conferida em razão do 
tempo de serviço público exercido, dentro dos limites estabelecidos 
no art. 10 da .Lei nq 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Visando a solucionar com justiça a situação dos servidores que, 
em raziia dos novos níveis, venham a perceber retribuição total infe. 
rior ~ que vinham auferindo, o art. 49 do projeto assegUra a dife· 
rença, com vantagem pe.~soal, nos termos da lei Complementar n~' 
IO,dcódemaiode 1971 

Além de autorizar a criação das funções integrantes do Grupo­
Direção e Assistência Intermediárias necessárias aos serviços da Se­
cretaria, a providência regula, consoante os ditames legais perti­
nente.~. u <!plic<Jçào do Plano aos servidores inatiYDs.. 

A proposição, por derradeiro, faculta a transformação em 
eaq!Os dos empregos regidos pela legislação Trabalhista, desde que 
ohscrvado.~ os critérios reguladores da matéria, assim como veda, 
por via de conscqüênciu, u contrat~çào de serviços com pessoas físi­
cas ou jurídi~.:as, para o desempenho de atividades inerentes aos 
Grupos funcionais então criados. 

As despesas com a execução da medída serão atendidas pelos re· 
cursos orçamentários próprios do órgão, obedecidos o requisito ins­
crito no inciso 111 do art. 8~" da lei nl' 5.645, de 1970 e a regra geral ex­
presst~ no art. 12 do mesmo diploma legal. 

Somos, assim pela aprovação do projeto, posto que inexiste 
qualquer óbice de natureza financeira que se lhe possa opor. 

Sala d<Js Comissões, em 4 de setembro de 1974.- SaldJnha Der-­
ziy Presidente eventual ~ Wilson Gonçahes, Relator - Lourinl 
Baptista - Lenoir Vargas - Leoni Mendonça - Nelson Carneifo -
Jarbas Passarinho- Tarso Dutra- Alexandre Costa. 

PARECERES No.4&4•405, DE 1974 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara q9 76, de 1974 ( n9 
1.9SO-Bj74, na Ca,.a de origem), que .. autoriza a Uni,.ersidade 
Fftleral de Santa Catarina a doar ao Governo do Estado de 
Santa Catarina terreno que especifica''. 

PARECER N• 404, DE 1974 
Da Comíssio de Educação e Cultura 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 

O presente Projeto originou-se da mensagem n9 223, que o Se­
nhor Presidente da República encaminhou ao Poder Legislativo, 
YiS<lndo autorizar a Universidade federal de Santa Catarin11 a doar, 
ao governo daquele Estado, terreno de sua propriedade. 

O objetivo da doação é nobre, qual o da construção do novo 
Hospital Infantil de Florianópolis, que deverá, entretanto, ser um 
hospital de ensino, isto é, onde os estudantes dos c11rsos de Ciências 
da Saúde, da Universidade Federal. tenham direito a estágio e pes~ 
quisa. 

Ademaís, o novo hospital, aproveitando o terreno que ê contí· 
guo ao do Hospital .. Celso ~amos'', permitirá uma solução econô· 
mica e racional, com a possibilidade de utilização comum, pelos dois 
hosritais, de serviços gerais. 

Há, ainda, a considerar um aspecto importante. ~que os hospi· 
tais universitários são de tal modo onerosos, que a comissão cons· 
tituída p.ara avaliar o ensino Superior no Brasil, em 1968, presidida 
pelo então Ministro Tarso Dutra, entre suas recomendações defen· 
deu a du proibição de novos hospitais de clínica. 

De.~tarle, a solução pretendida pelo Ministério da Educação é 
hilbil c vantajosa para a Universidade Federal de Santa Catarina, pe­
lo que manifestamo-nos pel<l aprovação do presente Projeto. 

Salu das Comissões, em 29 de agosto de 1974.- Gustavo Capa­
nema, Presídente--:- Jarbas Paftarlnho, Relator- Amon de MeJJo.­
José Sarney. 

PARECER N' 405, DE 1974 
Da Comissão dt> Finanças 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

N<! forma n:gimcntal, vêm a esta Comissão de Finanças o Proje· 
tü de Lei da Ciimara n~' 76, de 1974, que autoriza a Universidade Fe­
deral de Santa Catarina a doar ao Gtwerno do Estado de Santa Cata­
rilHI terreno que cspcófica. 

Tn!l<l-SC dt.: rropo~içào dê inici<Jtiva do Senhor Presidente da Re­
púhli!.:a, cncaminhaJa ti ddibcraçilo do Congresso Nacional, nos ter­
mos do artigo 51 da Constit).liçào da República. 

r\ Mcn,~agcm Presidencial ~e faz acompanhar de exposição de 
Motivo d1l Senhor Ministm de Est;Jdo da Educação e Cultura, que 
as~im ju~tifica a medida: 

"O Governo dl) Est;.td(l de Santa Catarina est.á em enten­
dimentos Cllnl a Uni~·ersid;:tde federal de Santa Catarina 
vis;.1ndo à ct..mstruçiit) de novo Hospital Infantil em Florianó­
polis, para fa.1cr face à crescente. demanda existente na Re­
gllit) c melhoria. dn <~lendimcnto à .~aúde na área prioritária 
da assistência à infánciu. 

O atual Hosrital Jnfuntil de Florianópolis é o único cam­
ro de esti1gio, na ~ua cspecia!ídade, para os alunos da Univer­
:-;idadc Federal, tanto em regime de ambulatório como de in­
ternação. •\travé~ d:J edificação do novo Hospital Infantil 
~erít gr.:mdementc ;.unrtiado o número de leitos e a capaci­
d<!dc instai<tda dos serviços complementares, bém como ha­
verá melhoria imcdiutu da qulllidade do ensino ministrado. 

Por esta.~ ra~.ôcs acordou a Universidade Federal de San· 
tll Catarim1 em duar terreno de sua propriedade para a cons­
trução do novo Hospital infantil, em área limítrofe ao Hospi­
tal Ceh.o Ramo~ c que corresponde aos fundos da antiga Rei· 
toria. Esta soluçdll permitirá uma ligação entre os dois Hos· 
rit<Ji~. propiciando a existênciu de serviços comuns, gerando 
mai{lr produtividade e rendimento destes setores, a menores 
CU~hli;. 

Esclareço, aínd<l. que a transferêrH.:ia em questão foi de­
vidamente aprmuda pelo Conselho Universitário da Univer· 
sidadc Federal de Santa Catarina." 

Como :;e observa, para a construção de um novo Hospitallnfan· 
til em Flori<1nópo!is. o Governo de S;IOta Catarina manteve entendi· 
mentos com a Universidade Federal para aquisição de área perten· 
cente u esta c vi.tinha ao Hospital Celso Ramos. 

Como o Hospital Infantil de Florianôpolís e o Hospital Celso 
Ramos vêm sendo utilizados pelos estudantes e estagiários de Medi­
cina da UFSC. o Consdho Universitário houve por bem aprovar a 
doução em exame. 

A construção do novo H0spital Infantil trará, sem dúvida, am­
pliação c melhoria na qualidade do ensino aos estagiários, tanto no 
ambulatório quanto em internação. 

Contando com ún:a de :!.609.2Sm~ (dois mil seiscentos e noYe 
metros quadrados e \·in te é cinco centímetros), o imóvel situa-se nos 
fundos do prédio da antiga Reitoria. 

Fie<.~ o Estado dt: Santa Catarina obrigado a facultar a utilização 
do novo Hospital como campo de ensino, estágio e pesquisJ pela 
Universidade, como expressa o parágrafo único do artigo 2ç do pro­
jeto. 

Encontram-se plenamente justificadas as razões da alienação 
que se pretende autorilar por via de leí. 

No que toca à competência regimental desta Comissão, nada te­
mos a opor ao projeto de lei ~ob exame. 

Opínamu1., assim, pela sua aprovação. 
Sala da~ Comissões, em 4 de S\!h::mbro de 1974 -Saldanha Der­

zi, Presidente, eventual- Urmir Vargas, Relator- Lourh·al Bap­
tista- Wilson Gonçalves- Nelson Ciltneiro- Jarbas Passarinho­
Tano Dutra- Alexandre Costa- Leoni Mendonça. 
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PARECERESN•s 406e407, DE 1974 

Sobte o Projeto de Lei da Câmara n~' 99, de 1974 (n" 
2.074--B, de 1974, na origem), que "lixa os valores dos niveis, 
de vencimentos do Grupo·DireçiQ e Assessoramento Su- ' 
periores, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 8• Região, e dá outras providências''. 

PARECER N• 406, DE 1974 
Da Comissio de Ser11iço Público Civil 

Relator: Senador Leoni Mendonça 

Com a Mensagem n9 309 j74, o Senhor Presidente da República, 
tendo em vista a Exposição de Motivos do Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 8• Região, submete à deliberação do 
Congresso Nacional o presente projeto de lei. 

Trata-se de providência que obedece ao Plano de Classificação 
de Cargos, tendo como diretriz a Lei n~' 5.645, de 1970. 

O Grupo-Direção e Assessoramento Superiores de que trata o 
projeto está contido na mencionada lei em seu inciso 1, art. 2~'. 

Não se trata, portanto, de nenhuma novidade senão, estender 
ao Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região a fixação dos va­
lores dos níveis de vencimentos do referido grupo. 

O projeto contém nove artigos, sendo de realçar que sua elabora­
ção foi procedida de anteprojeto do Tribunal em tela, não sem antes 
passar por estreita cohtboração com o Departamento Administrati~ 
vo do Pessoal Civil (OASP). 

Pelo ex.posto, no âmbito de competência desta Comissão, 
nenhum reparo há a fazer, razão pela qual opinamos pela sua aprova~ 
cão. 

Sala das Comissões, em 4 de setembro de 1974.- Tarso Dutra, 
Presidente - Leoni Mendonça, Relator - Jes.sé Freir~ - Gustalo 
Capanema - Amaral Peixoto. 

PARECER N•407, DE 1974 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Lourival Baptista 

O Projeto de Lei da Câmara n~> 99, de 1974, ora elll exame, fixa 
os valores dos níveis de vencimentos do Grupo-Direção e Assessora­
mento Superiores, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho .da 8• Região. 

Trata-se de proposição de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, encaminhada à deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 51 da Constituição Federal. 

A Mensagem Presidencial se faz acompanhar de Exposição de 
-Motivos do Senhor Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, 
que assim justifica o projeto: 

"Na conformidade do artigo 115, 11, da Constituição e 
em cumprimento a seus artigos 98 e 108, § I", às disposições 
da Lei Complementar n~> 10, de 6 de maio de 1971, e ainda, 
nos termos dos artigos 7~> e 15 da Lei n~ 5.645, de lO de dezem· 
bro de 1970, o Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região, 
em sessão administrativa desta data, aprovou o anteprojeto 
de lei da fixação dos vencimentos do Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores. 

2. O referido anteprojeto foi, inicialmente, objeto de 
eshJdo pela Equipe Técnica de Alto Nivel da Secretaria deste 
Tribun<tl, em estreita colaboração com o Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil (DASP), esclarecendo-se que 
alguns postos, em aparente desacordo com o recomendado 
por aquele Departamento, mereceram do mesmQ novo exa­
me, obtendo a indispensável aprovação, em data de 8 de mar­
co último, quando da reunião promovida pelo mencionado 
Órgão e da qual participaram todos os Tribunais Regionais. 

3. Em face de novas recomendações feitas pelo DASP 
decorrentes de disposições posteriores, novas alterações fo-

ratn introduzidas, assemelhando-se, assim'·~ anfeP.rojeto ora 
encaminhado, tanto quanto possivel, ao da Secretaria do Tri­
bunal Superior do Trabalho, que, por sua vez, guarda perfei­
ta consonância com o anteprojeto do Supremo Tribunal 
Federal. 

4. No presente. anteprojeto, este Tribunal solicita a 
criação de 8 (oito) catgos de Assessor, TRT-8•-DAS-102.2, 
número este correspondente ao de Juizes desta Corte. A cria­
ção desses cargos resulta imprescindivel, especialmente no 
momento atual~._quando o volume de processos distribuído a 
cada magistrado é sumamente pesado. A colaboração pres­
tada pelo Assessor, particularmente, na localização de leis, 
doutrina e jurisprudência, representa, pelo menos, sensível 
economia de tempo, que possibilitará, como conseqtlência, 
um ritmo mais intenso na apreciação e julgamento dos feitos. 

5. Razões como eSsas e outras é que levaram, certa· 
mente, o Supremo Tribunal Rederal e demais Tribunais Su­
periores a solicitar e, presentemente, a possuir em seus qua­
dros cargoS de Assessor, como os ora pleiteados pela 8• Re-
gião. , 

6. ·Solicita, outrossim, sejam criados 8 (oito) cargos, 
em comissão, de Diretor de Secretaria de Junta de Conci­
liação e Julgamento, Código TRT-S•·DAS-101.2, cujo 
preenchimento ocorrerá à medida que vagarem os corres­
pondentes cargos efetivos de Chefe de Secretaria de JCJ, 
então existentes." 

Os vencimentos previstos na propositura estão de acordo com 
as normas legais vigentes e com a orientação que vem adotando o 
Departamento Administrativo do Pessoal Civil. 

Na implantação do Plano de Classificação dos Cargos, o Tri~ 
bunal poderá transformar em cargos em comissão funções grati­
ficadas e encargos de gabinete a que sejam inerentes atribuições de di­
reção, chl!fia e assessoramento. 

O projeto cria 8 (oito) cargos de Assessor de Juiz do Tribunal, 
.dependendo o preenchimento da ex:istência de recursos orçamentá­
rios próprios do Tribunal, exigindo-se a qualificação de Bacharel em 
Direito. 

São disciplinadas as providências indispensáveis ao cumprimen­
to das finalidades da lei, prevendo os recursos conseqüentes e estan­
do fixada a vigência dos vencimentos propostos a partir dos atos da 
incfusão dos servidores e respectivos cargos no Grupo ora criado. 

Sob o aspecto financeiro, é de se destacar que, nos termos do 
artigo 89 do projeto, as despesas. decorrentes da lei serão at'endidas 
pelos recursos orçamentârios do Tribunal Regional do Trabalho da 
8• Região, bem como por outros recursos a esse fim destinados, na 
forma da legislação própria. 

Ante as razões expostas, nada tendo a opor ao projeto, conclui­
mos pela sua aprovação. 

Sala 'das Comissões, em 4 de setembro de I97d. - Saldanha 
Derzi, Presidente, eventual - Lourival Baptista, Relator - Lenoir 
Vargas- Leoni Mendonça- Wilson Gonçahes- Nelson Carneiro 
-Jarbas Passarinho- Tarso Dutn- Alexandre Costa. 

PARECER N• 408, DE 1974 

Da Comissio de Legtslaçio Social sobre o Projeto de Lef 
da Câmara~ 91, de J974 (n~>l%0-B, de 11974, na origem h que 
"estende a jurisdlçio da Junta de Condllaçio e Julgamento de 
São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro, ao município de Rio 
Bonito. •• 

Relator: Senador Franco Montoro 

O projeto de lei em apreço ê oriundo do Pod(::r Executivo, tendo 
vindo ao Congresso Nacional acompanhado de Exposição de Moti­
vos do Sr. Ministro .de Estado da Justiça. Objetiva estender a juris­
dição da Junta Trabalhista de São Gonçalo ao municfpio de Rio Bo­
nito, Estado do Rio de Janeiro. 
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N~ Exposição de Motivos, é frisada a apreciação feita pelo Tri· 
bunal Surerior do Trabalho, nos termos do art. 2~> da Lei n~> 5.630, de 
2 de dezembro de 1970, tendo aquela Egrégia Corte se manifestado 
favoralmente à inicia!iva. 

O projeto estã em perfeita consonância com o dispositivo legal 
mencionado, valendo salientar que o município de Rio Bonito, so­
bretudo pelo incremento de sua atividade industrial, de hâ muito 
merecia tal providência. 

Tem sido norma desta Comissão, no âmbito de suas atribuições, 
apreciar com simpatia projeto dessa natureza, sempre sob a égide do 
princípio tutelar que norteia a Justiça do Trabalho. 

Pelo exposto, e tendo em vista a criteriosa observância das nor­
mas legais que regulam a matéria, opinamos pela aprovação do pro­
jeto. 

Sala d~s Comissões, em 05 de setembro de 1974.- Guido Mon· 
din, Presidente- Franco Montoro, Relator- AccioJy Filho- Euri· 
co Rezende. 

PARECER N•409, DE 1974 

Da Comissão de Saúde, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n~> 95, de J974 (n"' 2.283~C, de 1970, na Casa de origem) que 
••torpa obrigatória a discriminação fisbtJ dos elementos que en­
tram na composição dos produtos alimentícios e dá outras pr~>­
lidênclas". 

Relator; Senador Fausto Castelo--Branco 

Com o objetiYo de evitar que os consumidores de produtos 
alimentícios sejam ludibríados no tocante à composição de seus ele-' 
mcntos, apregoados, muit<:iS Yezes, falsamente, por produtores ines· 
crupulosm, o presente projeto, de autoria do ilustre Deputado Fran· 
cisco Amaral. determina que todo produto destinado à alímentação 
devení trazer discriminação visível dos elementos que integram sua 
composição, sob pei1a de apreensão. 

O art. 2+' determina que esta providência deverá ser regulamen­
tada, pelo Poder Executivo, dentro de 90 dias contados da publica· 
~-li o da futur:..1 lei. 

Em 1969, os Ministros da Junta Militar, com base nos Atos lns· 
titucionais n~'s 5 e 16, expediram o Decreto-lei nq 986, de 21-12-69, 
que "instituiu normas bâslcas sobre alimentos" visando à defesa e 
protcç:1Ú da s.i6d~ individual ou coletiva, no t~ante aos alimentos, 
desde a sua obtenção até ao seu consumo. 

No Carítulo Jll, referente à rotulagem dos alimentos e aditivos 
intencionais, ísto é, das substâncias ou misturas dotadas ou não de 
valor nutritivo, adil<!d.as ao alimento com a finalidade de preservá-lo 
contr.:l alterações ou de manter seu estado fisico geral, ou, ainda, de 
exercer qualquer ação exigida para uma boa tecnologia de sua fa­
bricaçüo, o citado diploma legal, no inciso I do art. I I, prescreve que 
os rótulos identificadores desses alimentos deverão mencionar, em 
caracteres perfeitamente legíveis, a qualidade, a natureza e o tipo do 
alimento, ob:;;ervadas a definição, a descrição e a classificação estabe­
lecidas no respectivo padrão de identidade e qualidade ou no rótulo 
arquivado no órgão competente do Ministério da Saúde, no caso de 
alimento não-padronizado ou de alimento de fantasia ou artificial, is­
to é, de alimento preparado com o objetivo de imitar alimento 
no!luwl e em cuja composição entre, preponderantemente, sub~tân­
çía não encontrad<t no alimento a ser imitado. 

Como se vê, aquele diploma legal deixou de incluir a díscrimina­
çàn dos elementos que entram na composição dos alimentos, medida 
q1rc constitui justamente objeto da presente proposição. 

1\ figura-se-nos supérfluo, do ponto-de-vista da competência des­
ta Comissão, enaltecer ou recomendar a oportuna medida preconiza­
d.:! no projeto, uma vez que ela contribui efetivamente para ampliar a 
úrea de defesa e proteção da saúde do povo. 

Todavia, atendendo aos imperativos da técnica :egislatíva dita­
do:-. pdn principio da economia legislativa, e tendo em vista que o 
pro_ido apenas complementa o elenco das providências previstas no 
citado art. li do Decreta-lei n~ 986/69, não se.justificando, pois, a 

frap:mentm;ào ou duplicídade de dbpositivos legais, entendemos que 
se deva restabelecer, em seu inteire, teor, a emenda, oportunamente 
oferecida no Plenário da Câmara dos ·Deputados, pelo eminente 
Deputado Brasília Caiado, concebida nos seguintes termos. 

Emenda nq 1-CS 

Dê-se ao art. /''a seguinte redaçJo: 

.. Art. 19 O inciso I do Jrt. ! ! , do Decreto-lei n~ 986/69, passa a 
ter a seguinte redação: 

Art. 11. 

I - Discriminação visível cios elementos que entraram na 
composição do alimento. sua qualidade, natureza e tipo, observadas 
a definição, a descrição e a class1ficaçAo estabeleciib no respectivo 
padrão de fdentidade e qualid<Jde ou no rótulo arquivado no órgão 
competente do Ministério da Saúde, no caso de alimento de fantasia 
ou artificial, ou de alimento não-padronizado." 

Emenda n~ 2-CS 

Suprima-se o art. 2? 

Justificacào 

Em decorrência da med1da consubstanciada na Emenda n? l, 
niio mais se justifica o art. 2» que determina a regulamentação da pro­
vidência proposta no projeto_ 

É o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em 4 de- setembro de !974.- Fernando Cor~ 

rêa, Presidente ~ Fausto Castelo~Branco~ Relator - Cattete 
Pinheiro- Waldemar Alcântara. 

PARECER N'410, DE 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senttdo n>1 52, de 1974, que .. modifica a Lei n~ 1.081, de 
13 de abril de J950, que dispõe sobre o uso de carros oficiais". 

Relator: Senador ltalívio Coelho 

O ilustre Senador Vasconcelos Torres apresenw. projeto que, 
alterando a Lei nq 1.081, de 13 de abril de 1950, objetiva encontrar a 
solução definitiva contra o abuso na utilização de carros oficiais. 

Registra, num trecho da sua justific<ição: 
"Seria uma injustiça dizer que o assunto não tem constitoido ve­

lha preocupação do Executivo. Numerosas vezes as autoridades têm 
tentado disciplinar o uso dos carros públicos, reprimindo os abusos. 
Encontramos nada menos que quinze atos de diferentes categorias 
com essa finalidade, posteriores J.o Decreto nq 18.425, de 27 de julho 
de !950. Tudo em Yão, como os fatos mostram." 

Admite-se que, nos seus conceitos, o ilustrado Autor tem inteira 
razão. Ainda recentemente o próprio Presidente da República 
baixou novas recomendações aos seus Ministros de Estado e demaís 
auxiliares da Administração Direta e Jndireta, reiterando a sua exi­
gência para o cumprimento das normas que devem orientar o uso 
moden1do de viaturas oficiais. 

No entanto, sem desmerecer os sadios propósitos do eminente 
Aulor, não compartilhamos da sua opinião de que novos disposi­
tivos reso\vaffi o problema do eventual abuso na utilização de carros 
oficiJ.is. 

Ao contrário, acreditamos que, antes das inovações, devemos fa­
zer com que funcionem as disposições que diciplinam o assunto. 
Alterar o que sequer ainda não se processou em toda a sua plenitude 
seria, talvez, tumultuar, ainda mais, a pretendida conscientização de 
um problema. 

O próprio Código Penal vigente, através do seu artigo 320, já. 
oferece, em termos, suhsídios legaís para o desestímulo à indulgência 
com que tantos chefes hierárquicos encaram abusos praticados por 
seus subordinados: 

"Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabí­
lizar o subordinado que cometeu infração nQ ex.ercído do 
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cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 
conhecimento d<t autoridade competente: 

Pena- detenção, de quinze dias a um mês, ou multa de 
duzento5. mil réi~ a (lois contos de réis." 

No que tange à técnica legislativa, julga-se inconveniente a 
inclusão de uma aHnea ísolada, logo após os três parágrafos, eis que 
a matéria ali tratada nada tem a ver com o§ 3~', e. portanto, deveria 
constituir parágrafo distinto. 

Por outro lado, Q projeto, praticamente, apenas acrescenta 
palavras~ legislação vigente, eis que o Decreto n' 50.640, de 20 de 
maio de 1961, quando regulamentou a Lei que se pretende alterar, 
preencheu todas as lacunas, ao estabelecer: 

"Art. 411 Os carros de serviço serão utilizados somente 
nos dias úteis, das 6 às 21 horas, exceto aos sábados, quando 
o seu uso i rã das 6 às 15 horas. 

§ ]\" Não será permitido o uso de carro de serviço aos 
domingos e feriado!>. 

§ 2~ A autoridade superior poderá, excepcionalmente, 
mediante prévia autoríz.açã.o ou justificação posterior, permi­
tir o uso de carros de serviços fora dos limites fixados neste 
artigo, cabendo-lhe a respon~abilidade pelos excessos 
verificados. 

~ 39 Fora dos horários autorizados, os veículos 
permanecerão, obrigatoriamente, na garagem ou dependên· 
cia a esse fim destinado no Ministério ou órgão a que estiver 
servindo, sob pena de responsabilidade. 

.~ .. ,........ ························· 

Assim sendo, a aprovação do Projeto muito pouco acrescenta à 
atual legislação que busca coibir o abuso de viaturas oficiais. A 
morali1.ação ora pretendida há de ser buscada mais na fiscaliza­
ção e educação de nossos homens póblicos do que, propriamente, na 
mera reforma 'de leis. 

Ante o exposlo, embora constitucional e jurídico, no mérito, 
que nos cabe er..aminar, somos pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 4· de setembro de 1974. - Daniel 
Krieger, Presidente -ltalMo Cotlbo, Relator- Nelson Carneiro­
Wilson Gonçahes - Carlos Llndenberg - Actloly Filho - Helvidio 
Nunes- Lenoir Vargas. 

PARECER N•411, DE 1974 

Da Comissão de Conttltoiçio e Justiça, sobte o Projeto de 
Lei do Senado nq 73, de 1974, que uest•beleee norm•s p•r• 
reajustamento das tarifas de táxis no terrltório nadonal''. 

Relator: Senador ltalívio Coelho 

O projeto de autoria do Senador Paulo Guerra, visa a. esta· 
belecer, em todo o País, a obrigatoriedade, por parte dos. órgãos 
competentes, de promover a revisão das tarifas de táxis, no prazo de 
I S (quinze) dias. sempre que houver aumento no preço dos combustí· 
veis. O nào·cumprirnento dessa providência autoriza as entidades 
classistas a cobrar tarifas provisórias que assegurem, às empresas e 
aos. autônomos que atuam no setor, a margem de lucro q\)e vinham 
usufruindo. 

Na justificação, ressalta o autor 11 importância dos serviços de 
lár..is nos grandes centros urbanos, como fator de transporte 
individual básico da população local e meio indispensável na locamo. 
ção da parte flutuante, destacadamente turistas, vez por outra 
ameaçados pelas interrupções havidas nesses serviços., bem como 
pela irritação e mal-humor dos profissionais, decorrentes das demo· 
rase insuficiência havidas nos reajustamentos tarifários. 

"Por tudo isso- acrescenta- torna-se necessário instituir nQf­
mas que permitam uma mecânica de revisão ç.onsentânea com a 
manutenção de razoáveis índices de lucros para os concessionários e 

permissionários desse tipo de tranSporte Urbano. resguardando o 
intertsse ptí~Jico." 

E11.ba;tra a proposição, porém, no óbice do art. 15, item 11, alínea 
•· da Constituição., que consagra como fonte de autonomia munki· 
pai ;fadministraçào própria no que respeita ao seu peculiar interesse, 
especialmente quanto à organização dos serviços públicos locais, em 
cujo âmbito- reconhece o próprio autor- estão compreendidos os 
serviços de táxis. Ademais, corr,o acentua o Prof. Manoel Gonçalves 
Ferreira Filho, a liberdade na organização desses serviços (públicos 
/ocai.s) está no cerne da autonomia municipal, tal qual a garante a 
Constituição Federal. E conclui: dessa forma, não parece lícito ao 
Estado federado reduzi-la (Manoel Gonçalves Ferreira Filho, 
Comentários à Constituição Brasileira, Sardiva, 1972, pâg. 145). 

Assim o entendeu o legislador na elaboração do Código Na· 
ciona1 de Trânsito (Lei n~' 5.108, de 31 de setembro de 1966), ao 
estatuir: 

"Art. 40J Os veículós de aluguel, destinados ao 
transporte individual de passageiros fkario subordinados 10 

regulamento baixado pela autoridade local e, nos municípios 
com população superior a cem mil habitantes, adotarão 
exclusivamente o taxímetro como forma de cobrança do 
serviço prestado" (o grifo é nosso). 

Disposições, como esta, estão, por certo, conformes com a 
exegese dos doutrinado!\, entre eles aqueles mesmos citados pelo 
autor, que não negam a prevalência do princípio fundamental de 
que cada pessoa de direito público de âmbito territorial é competente 
para outorga da concessão aos particulares, corno Cretella Junior, 
assinalando a ressalva aos direitos da União de legislar sobre o assun· 
to em suas linhas mestras, com o que é concorde o ensinamento de 
Pontes de Miranda. 

Este, aliás, no mesmo comentârio ao art. 167 da Constituição, 
citado pelo autor, chega à drástica conclusão; 

"A lei federal não pode atribuir às autoridades federais 
a fiscalização ou a revisão das tarifas dos se"rviços estaduais 
ou municipais, nem a autoridades estaduais a fiscalização ou 
a revisão das tarifas municipais ou vice-versa; retirar aos 
Estados~Membros ou aos Municípios o que se inclua no seu 
poder de legislar sobre os seus contratos (direito público 
estadual ou municipal) uma vez que só se lhes pode Impor 
regras juddius sobre a fiscalização e revisão de tarifas" (os 
grifas são nossos) .. 

Ora, o projeto não se limita a traçar as linhas mestras de que 
fala Crete/la Junior, ou das regras jurídicas a que alude Pontes de 
Miranda: determina prato e concede autorização a órgãos de classe, 
absolutamente estranhos à liberdade que têm os Municípios -
constitucionalmente- de organizarem os serviços póblicos locais, 
Tanto assim que, em seu art. 8~', item XVII, a Constituição omitiu a 
matéria do elenco daquelas de competência da União. 

Em face do exposto somos pela rejeição do projeto, por 
inconstitucional. 

Sala das Comissões, em 4 de setembro de 1974. - Daniel 
Krleger, Presidente - ltalivio Coelho, Relator - Acdoly Filho -
Hdvídio Nunes - Nelson Carneiro - Lenolr Vargas - Wilson 
Gonçal,.es- Carlos Llndenberg. 

PARECERES N•s 41le 413, DE 1974 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 97. de 1974 {n\' 
· 1.984(8, de 1974, na origem), que "reajusta o "Yalor de 
gratificação na Justiça Eleltor•l, e _dá outras providências~·. 

PARECER N• 412, DE 1974 
Da Comissão de Serviço Público Chil 

Relator: ~nador Leoni Mendonça 

O projeto em exaro~. de iniciativa do Senhor Presidente da 
RepúbHca, foi tmbmetido à deliberação do Congresso Nacional com 
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a Mensagem n9 252, de 24 de maio de 1974, nos termos do artigo SJ 
da Constituição, e visa a reajustar o valor de gratificações, na Justiça 
Eleitoral. 

As razões que justificam a adoção das medidas consubstan­
ciadas no projeto estão contidas na Exposição de Motivos do Pre­
sidente do Tribunul Superior Eleitoral, que sittla o problema nos se­
guinte.~ termo!õ: 

a) o Decreto-lei n~' 1.313, de 28 de fevereiro de 1974, que rea­
ju!itou as remuner<~cõc.~ dos membros do Poder Judiciário e do fun­
cionalismo do Poder Executivo, não deixou expresso, como em vezes 
.anteriores, que tal reajustamento incidiria, também, sobre a gratifica­
cão de representação dos presidentes dos Tribuflais Regionais Eleito­
ruis. nem sobre a gratificação de presença dos órgãos da Justíça Elei­
toral, do Procurador-Geral c dos Procuradores Regionais; 

h) não foram majoradas, igualmente, as gratificações pagas 
aos Juizc.~ c Escrivães Eleitorais as quais, também ein 73, não sofre­
ram qualquer aumento. 

Como vemos, o projeto tem por objetivo corrigir peque-nas dis­
torções, conc~dendo aos servidores a que se refere o mesmo trata­
mento já adotado em relação aos demais. 

Somos, assim, pela <~Provação do projeto, por tratar-se de medi­
da ju;~;ta e oportuna. 

Sala da~ Comissões, em 04 de setembro de 1974.- Tarso Dutra, 
Presidente - Leoni Mendonta, Relator - Jessé Freire - Gustavo 
Capanema - Amaral Peixoto. 

PARECER N• 413, DE 1974 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Lourh·•l Baptista 

Com a Mensagem nY 252, o Senhor Presidente da República 
submele à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 
51 da Constituição Federal, projeto de lei que reajusta o valor de gra­
tificações, na Justiça Eleitoral, e dá outras providências. 

A proposi~ào foi encaminhada ao Chefe do Poder Executivo 
com expediente do Senhor Ministro Carlos Thornpson Flores. Presí~ 
dente do Tribunal Superior Eleitoral, que assim justifica a medida: 

"O Decreto-lei nY 1.313, de 28 de fevereiro de 1974, ma~ 
jorou em 20% ~ts rernuneraçõe-s dos membros do Poder Judi· 
chí:rio e do funcionalismo do Poder Executivo. 

Niío ficou expresso, contudo, como em leis anteriores, 
que o reajustamento incidJTia sobre a gratificação de repre­
sentação dos. Presidentes dos Tribunais Regionais Eleitorais, 
nem sobre a gratificação de presença dos membros de todos 
os órgãos da Ju.<~tiça Eleitoral, do Procurador-Geral e dos 
Pwcurudores Regionais. 

Nflo foram majoradas, ainda. na mesma proporção, as 
gr>~tificacõcs P~lW~ aos Juízes e Escrivães Eleitorais, as quaist 
lantbêm em 1973, não hav1am sido reajustadas." 

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi apreciada pela Co~ 
missão de Constituição e Justiça, que opinou pela constitucíona~ 
lid~de e juridicidade e, no mérito, pela aprovação. Também se ma~ 
nifestaram as Comissões de Serviço Público e de Finanças, amba!> 
concluindo pe!n jprovacão do projeto. 

A proposição objetiva aplicar às gratificações de representação 
dos Presidentes dos Tribunais Eleitorais do País, bem como às gratifi~ 
cações de presençn dos membros daqueles Tribunais, o relljustamen­
to concedido pelo Decreto-lei n~' I.J 13, de 28 de fevereiro de 1974. 

Tais gratificações de presença ficam sujeitas ao limite mãximo 
de 15 (quinze} por mês, de acordo com o efetivo comparecimento. 

S:1o também majoradas {Jara CrS 331,00 (trezentos e trinta e um 
cruzeiros) as gratificações mensais dos Juízes Eleitorais e para CrS 
148,00 {cento e quarenta e oito cruzeiros) as gratificações mensais 
dos Escrivães Eleitorais. 

O artigo 3~> do projeto estende o pagamento da gratificação de 
presença, devida aos membros dos Tribunais, ao Procurador·Ger~l 

Eleitoral e aos Procuradores Regionais Eleitorais, observada idênti­
ca limitação . 

. Sob o aspecto financeiro, é de se destacar que a despesa resul· 
tante da aplicação da lei será atendida com as dotações orçamen· 
tárias do Corrente exercício, inclusive na forma estabelecida pelo arL 
6<?, item J, da Lei no;~ 5.964, de lO de detembro de 1973, que esthna a 
Receita e lha a Despesa para o exercício financeiro de 1974. 

No que tange à competência desta Comissão, nada havendo a 
opor ao projeto, opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 4 de setembro de 1974. - Saldanha 
Oerzf, Presidente, eventual - Lourival Baptista - Relator - Ltoni 
Mendonça - Unoir Varg.s - Wilson Gonçalves - Nelson Carneiro 
-Jarbas Passarinho- TarsO Dutra- Alexandre Costa. 

PARECER N• 414, DE 1974 

Da Comissão di! Constituição e Justiça sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n~> 7? /74, que dispõe sobre alteração na lei dos 
r<glstros públicos. 

Relator: Senador Accioly Fllbo 

1. De iniciativa do Poder Executivo e já aprovado pela 
Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei no;~ 77 j74, visa a introduzir 
modificações na Lei de Registros Públicos, na parte que disciplina a 
remessa de dados estatísticos pelos oficiais do Registro Civil ao Insti­
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

A Lei nl' 6.015, de 31 de dezembro de 1973, ao tratar do erwío 
trimestral de mapas de nascimentos, casamentos e óbitos pelos car~ 
tórios do Registro Civil ao IBGE, determina que se faça, nesses 
documentos , a indicação dos nomes das pessoas às quais se refiram 
os registros. 

Essa menção a nomes em documento destinado a fins estatisti~ 
cos, previu-a a lei para·o fim de atribuir ao fBGE a faculdade de ex­
pedir certidões referentes aos atos registrados, em caso de perda ou 
deterioraçiil) dos livros originais. 

Procurou a lei dos registros, dessa forma, dar maior segurança 
aos assentamentos feitos nos cartórios, determinando que passassem 
a ter uma súmula arquivada no IBGE, o que teria relevànda no c.aso 
do desaparecimento dos livros originais. 

2. O projeto, no entanto, entende que tal procedimeno é in­
compatfvel com a finalidade do JBGE, que cuida tão só de estatística 
e nilo deve ser órgão arquívador de papéis, além de- importar num 
crescente depósito de documentos a cargo daquela instituição. 

Embora o lBGE pudesse recorrer ã microfilmagem para atender 
ao encargo que lhe atríbuio a lei, e a relevância e utilidade desse en­
cargo, temos de nos curvar ao despreparo daquela instituição para a 
nova tarefa. 

3. Doutro lado, o projeto manda incluir, entre os dados 
constantes dos mapas enviados ao lBGE pelos oficios de Registro Ci· 
víl, o relativo à idade da genitora na ocasião do parto. Visa-se, com 
essa informação, propícíar um levantamento estatístico a propósito 
dtl fecundidade no Brasil e sua curva segundo a faixa etária. 

4. O projeto está em condíção de ser aprovado, salvo quanto 
ao art. 2Y, que trata da vigência a partir da publicação da lei. Como o 
projeto se propõe a introduzir alteração na Lei n9 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, e este só entrará em vigor a I~" de julho de 1975 
(Lei n~> 6.064, de 28 de junho de 1974), não pode a lei modificadora 
ter vigência em data anterior à lei modificada. Dai a seguinte 

Emenda n9J~CCJ 

Substitua-se o art. 2~ pelo seguinte: 
"ArL 2~ A presente lei entrará em vigor a I~" de julho de 1975". 
Sal<! das Comis~ões, em 4 de setembro de 1974. - Daniel 

Krieger, Presidente- ArdoJy Filho, Relator - Heh'ídío Nunes -
Wil-son Gonçalns- Nelson Carneiro -ltalívio Coelho- Carlos Lín· 
denbcrg. 
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PARECER N• 415, DE 1974 matrirridiiial ~ácompanhar os esposos nos mais \ong\nquos rincões 
do territótió pátrio. 

Da Comissio de Constituição e Justiça sobre 0 Projeto •e , Não podemos, no entanto, em que pesem os indiscutíveis méri~ 
Lei do Senado n9 79, de 1974 que "acrescenta parágrafo .. .it.. .\ tos da p. roposição, dar-lhe o nosso apolo sob o aspecto constitu-
115, da Lei n<í' 1.711, de 2:8 de outubro de )951". n_c·- · .: ~dona\. É que a nossa lei Maior é taxativa no seu artigo 57, V, ao de­

.-~""'\'· terminar que a competência para a iniciativa nesse terreno é do Se-
~· 1 

· nhor Presidente da República. O fato, citado pelo autor na justifica­
Ção, de o Egrégio Supremo Tribunal haver decidido, in tasu, conva­
lidando a constitucionalidade ode lei em que não ocorreu aquela 
iniciativa, não implica em que passemos a considerar genericamente 
desnecessário o cumprimento daquele preceito constitucional. En~ 
tender o contrário seria razer tábua rasa de nossa. Constituição. 

Relator: SenJdor ltalívlo Coelho 

O projeto ora submetido à nossa apreciação é de autoria do Se­
nador Nelson Carneiro e tem por objetivo acrescentar preceito à Lei 
n<1 I .711/52, no sentido de mandar computar, para efei_to de aposen­
tadoria, o tempo de serviço da funcionária casada qut acompanhar o 
esposo quando este for mandado servir, ex officlo, em outro ponto 
do território nacional ou no estrangeiro, desde que não haja no local 
repartição onde possa ser lotada. 

Ao justi(icar a proposição, alega seu eminente autor que o 
Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência iterativa nO sentido de 
considerar que: ··A sanção do projeto supre a falta de iniciativa do 
Poder Executivo". 

O projeto tem relevante alcance social e viria, como bem argu­
menta seu autor, atender a constantes pedidos, que vem recebendo,· 
de funcionárias prejudicad~s nos seus direitos, ao cumprirem o dever 

Manifestamo-nos, assim, contrariamente ao projeto, por comÜ· 
derâ-lo inconstitucional, face ao preceituado no item V do artigo 57 
da Lei Maior. 

Sala das Comissões, em 4 de setembro de 1974. - Danle1 
Krieger, Presidente- Jtalfvio Coelho, Relator.:..... H~hídio Nunes­
Acdoly Filho ..:.... Carlos UIMienberg - Wilon Gonçalves - Nelson 
Carneiro, vencido- Lenoir Varaas._ 
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MESA 
LIDERANÇA DA ARENA 

E DA MAIORIA 
3~>-Secretário: 

Presidente: Milton Cabral (ARENA- PS) Lider: 
Paulo Torres (ARENA- RJ) Petrônio Portella (ARENA~ PJ) 

I~'-Vice-Presidente: 
.Antônio Carlos (ARENA- SC) 4~>-Seçretárío: 

2~"· V ice- Presidente; 
Adalberto Sena (MDB- AC) 

Geraldo Mesquita (ARENA -AC) LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

líder: 
! 9-Secretário: Suplentes de Secretários: Amaral Peixoto (MDB ~ RJ) 

Ruy Santos (ARENA- SA) 

2<~-Secretário: 1 

Augusto Franco (ARENA- SE) 

Luís de Barros (ARENA- RN) 
José AuguSto (ARENA- MO} 
António Fernandes (ARENA- BA) 
Ruy Carneiro (MDB- PB) 

Vice-líderes: 
Nelson Carneiro (MDB- GB) 
Dunton Jobim (MOa- GB) 

COMISSÕES 
Diretora: Helena Ruth laranjal Farias Rigolon 
loca!: Anexo 11- Térreo 
Telefones: 23-6244 e 24-8!05- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU(,:RITO . . 

Comissões Temporlirias 

Chefe: Marcus Vínicius Goulart Gonzaga 
Local: Anexo H- Térreo 
Telefone: 24-'8 !05- Ramal303 

l) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional· 
2) Comissõe._<; Temporârias para Apreciação de Vetos· ' 
3) Comissões Especiais e de lnquérito: e ' 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (artigo 90 do 
Regimento Comum). 
Assistentes de Comissões: José Washington Chaves, Ramal314; 
Hugo Antônio Crepaldi, Ramal 672, Haroldo Pereira Fernandes, 
RamaJ674; e Manoel Bezerra Laranjal, Ramal710. 

B) StRVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: CUwdio Carlos Rodrigues Costa 
. Local: Anexo ll- Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramais 301 eJIJ 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos T oires 
Paulo Guerra 
Otávio Cesário 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

ARE.NA 

MDB 

Suplentes 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

Ruy Carneiro 

Assistente: Cláudio Vital RebouçaS"L:icerda- Ramal307 
Reuniões: Quintas~feiras, às li :00 horas 
local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos- Anexo 11-
Rama1617 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Clodomir Milet 

Více-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

José Guíomard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wirson Campos 
José Esteves 
Clodomír Milet 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Osires "feixeira 
Lourival Baptista 

Fra.nco Montoro 

Assistente: Mauro t..opesde Sã- Rama13l0 
Reuniões: Quartas~feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo H- Ramal613 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
. (13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Accíoly Filho 

Titulares 

José Undoso 
José Sarney · 
Carlos Lindenberg 
Helvídio Nunes 
halívio Coelho 
Mattos leão 
Heitor DiJ:s 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Eurico Rezende 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos TOrres 
Can·alho Pinto 

Franco Montoro 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Clóvis Bevilacqlla -Ane:tto 11- Ramal623. 



Setembrq de: 19.74 DIÁRIO DO CONGRESSO N"-CIONAL (S.Çioll) Quarta·feira 11 3677 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL-(CDF) 
{I i Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Piriheiro 

Vice~Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Catlete Pinheiro 
Otávio Cesário 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa. 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

SuplenteS 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Linç:foso 
Wilson Campos 

Nelson Carneiro 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal303 
Reuniões: Quartas-feiras, às 09:30 horas 
Local: Sala Epítácio Pessoa- Anexo H~ Rama\61.5 

COMISSÃO DE ECONOMIA- ( CE) . 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Tit\llares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
J essé I- re1re 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato rranco 
Helvídio Nunes 
Luiz_ Cavalcante 

Franco Montoro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

José Augusto 
Benedito Ferreira 
Flávio Britlo 
Leandro Maciel 

Amaral Peixoto 

Assistente: Danie'l Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas f 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos- Anexq ll­
Ramal617, 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice~ Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capaoema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Benedito Ferreira 
Cattete Pinheiro 
Jarbas Passarinho 

Benjamim Faruh 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marce\lo Zamboni- Ramal306 
Reuniàes: Quirllas~feira.s, às 10:30 horas 

Suplentes 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

Franco Montara 

Local: Sala Epitácio Pessoa- Anexo li- Rama16!5 

, COMISSÃODEFINANÇAS-(Cf) 
(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente; João Cleofas 

Vice~Presidente: Virgílio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldan)la Derzi 
Bc:ned.ito Ferreira 
Alexáridre Costa 
Fausto Castelo~Branco 
Lenqir Vargas 
Jessê Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Pe"txoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Cattete Pinheiro 
ltalívío Coelho 
Daniel Krieger 
Jarbas Passarinho 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Britto 
Leoni Mendonça 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira Vasconcelos- Anexo ll­
Ramal617 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- ( CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente; Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

Titulares 

Heitor Dias 
Domício Gondim 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Otávio Cesário 
Eurico Rezende 

Franco Montoro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cándido Híppertt- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às ll :00 horas 

Suplentes 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

Danton Jobim 

Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo li~ Rama\624 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente; Nelson Carneiro 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luil Cavalcante 
Leandro Maciel 
Jarbas Passarinho 
Domício Gondím 
Lenoir Vargas 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Paulo GlJerra 
Antônio Fernandes 
Josê Guiomard 

Nelson Carneiro Danton Jobim 
Assístente: Mauro Lopes de Sá- Ramal 310 
Reuniões: Quintas~feira~. às li :00 horas 
Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo 11- Ramal613 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carlos Lindenberg 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

Titulares 

Carlos Lindenbcrg 
José Lindoso 
José Augusto 
C<itlele Pinheiro 

Dunton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Lourival Baptista 
Wílson Gonçalves 

Ruy Carneiro 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Ramal 134 
Reuniões: Quartas-feiras, às ll :00 horas 
Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo JJ- Ramal6l3 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Dínarte Mariz 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accio\y Filho 
Saldanha Derzí 

· Josê S;~rney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montara 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

;\ssistenle: Cândido Hippertt- Rama1676 
Reuniões: Quintas~feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Leoni Mendonça 
Carlos lindenberg 
José Lindoso 
Guido Mondin 
Çattete Pinheiro 
Virgílio Tãvora 
Otâvio Cesário 

Amaral Peixoto 

Local: Sala Ruy Barbosa~ Anexo 11- Ramal621 

COMISSÃO DE SAÚDE- (ÇS) 
(7 Mernbros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Viçe-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulare.~ 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo·Brnnco 
Cattete Pinheiro 
L.ouriva./ Baptista 
Luís de Barros 
Waldemar Alcântara 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
C\odomír Milet 

Ruy Carneiro 

Assístente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 !1oras • 
Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo H- Rama\621 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José lindoso 
Virgílio Távora 
JoséGuiomard 
Flávio Britto 
Vas(;oncelos Torres 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcello Zamboni- Ramal306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

Suplentes 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Jarbas Passarinho 

Amaral Peixoto 

Local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo 11 - Ramal623 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 Membros) 

Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 
Leoni Mendonça 

Benjamim Farah 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Benjamim Farah 
Vice·Presidente: Tarso Dutra 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

Amaral Peixoto 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal307 
Reuniões: Quíntas.feiras, às 10:00 horas 
local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos- Anexo li­
Ramal623 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Ale.xandre Costa 

Titulates 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Benedito Ferreira 
José Esteves 

Danton Jobim 

ARENA 

'DB 

Suplentes 

Dinarte Mariz 
Luís de Barros 
Virgílio Távora 

Benjamim Farah 

Assistente: lêda Ferreira da Rocha- Ramal 312 
Reuniões: Quíntas·feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo 11- Ramal 621. 
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